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Publicações LegaisB2
Prefeitura Municipal de alto paraiso

Estado do Paraná
DECRETO Nº 3798/2026
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 601.710,09 (seiscentos e um mil setecentos e dez reais e nove centavos), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 845	 R$ 601.710,09
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor em R$
845	 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - SECID - TERMO DE CONVENIO 1078-2025	
R$ 601.710,09
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 17 de Março de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2026
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 14/2026
DATA DA ABERTURA: 24 de março de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de março de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de março de 2026 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de reforma do 
campo esportivo ‘Meu Campinho’ (Sede), compreendendo a retirada do revestimento existente, 
preparação e regularização da base, fornecimento e instalação de grama sintética fibrilada de 
50mm, com respectivo lastro e acabamento, conforme as especificações do Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 99.170,04(noventa e nove mil, cento e setenta reais e quatro centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 17 de março de 2026
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2026, de 16 de Março de 2026.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 60 (sessenta) dias a servidora 
abaixo como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
MAYARA DELAZARI IRIA	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL	 141	
2017/2022	23/03/2026 À 21/05/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 16 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 19/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
DO OBJETO: Registro de Preços para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios (estocáveis, 
perecíveis, hortifrutigranjeiros, carnes e laticínios), visando o atendimento das necessidades do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para os alunos da rede municipal/estadual de 
ensino, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e seus anexos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 11 de março de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 309.330,10 
(trezentos e nove mil, trezentos e trinta reais e dez centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 1/2026.
Alto Piquiri - PR, 11 de março de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 18/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Registro de Preços para a aquisição parcelada de gêneros alimentícios (estocáveis, 
perecíveis, hortifrutigranjeiros, carnes e laticínios), visando o atendimento das necessidades do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para os alunos da rede municipal/estadual de 
ensino, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e seus anexos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 11 de março de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 317.038,00 
(trezentos e dezessete mil e trinta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 1/2026.
Alto Piquiri - PR, 11 de março de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 016/2026, de 16 de março de 2026.
Dispõe sobre a atualização da tabela de níveis e vencimentos referente aos servidores efetivos do 
Poder Legislativo do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, 
inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, do artigo 15, Parágrafo Único, e artigo 
43, ambos da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes,
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam atualizados os valores constantes da Tabela Exemplificativa de Níveis e Vencimentos 
– Provimento Efetivo, anexo II da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, conforme índice 
previsto pela Lei Municipal nº. 873/2026, que trata da revisão geral e anual.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 16 de março de 2026.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão biênio 2025/2026

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 326, DE 16 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a instituição do Grupo Gestor Municipal para elaboração, acompanhamento e 
execução do Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos 
Urbanos – PMEARSU.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 225 da Constituição Federal Brasileira de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que instituiu a Política Nacional 
de Educação Ambiental;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010 que instituiu a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 17.505, de 11 de janeiro de 2013 que instituiu a Política 
Estadual de Educação Ambiental;
CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 19.261, de 07 de dezembro de 2017 que contempla a criação 
do Programa Estadual de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 20.607, de 10 de junho de 2021 que instituiu o Plano Estadual 
de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. º 11.300, de 03 de junho de 2022 que instituiu o Programa 
Estadual de Educação Ambiental;
CONSIDERANDO a Portaria Municipal n.º 08, de 09 de janeiro de 2026;
CONSIDERANDO o memorando Protocolo n.º 2026001290 encaminhado pela Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em 12 de março de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Grupo Gestor Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos 
Sólidos Urbanos – PMEARSU, com finalidade de planejar, coordenar, executar e monitorar ações 
de educação ambiental voltadas para a melhoria da gestão de resíduos sólidos no Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º Ficam nomeadas para compor a o Grupo Gestor Municipal de Educação Ambiental para 
Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos, as pessoas abaixo relacionadas nos seguintes termos:
I – LEONARDO ZAVILENSKI FOGAÇA, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **.726.888-
*, como membro titular, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
II – MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG sob o 
n.º **.749.810-*, como membro suplente, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente;
III – FABIANA MASSÉ, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **55.014-*, como membro 
titular, representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
IV – REGIANE APARECIDA ALVES, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **04.214-*, 
como membro suplente, representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
V – EDINEI FIORENTINI, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **.205.910-*, como 
membro titular, representante do Departamento de Comunicação;
VI – JURANDIR APARECIDO DOS SANTOS SOBRINHO DA CRUZ, portador da cédula de 
identidade RG sob o n.º **176.349-*, como membro suplente, representante do Departamento 
de Comunicação;
VII – BRUNA MARINHO, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **.714.335-*, como 
membro titular, representante da Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária;
VIII – AUDREY HARUKO NONOSE, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **27.546-*, 
como membro suplente, representante da Secretaria de Saúde/Vigilância Sanitária;
IX – ELISIANE SALZER, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **30.467-*, como 
membro titular, representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciências 
e Tecnologias;
X – NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**72.689-*, como membro suplente, representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Ciências e Tecnologias;
XI – JEFFERSON GONÇALVES JUNIOR, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 
**.262.246-*, como membro titular, representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
XII – MARCELA BARBOSA DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**.001.058-*, como membro suplente, representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
XIII – LORENI SUTIL, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **51.619-*, como membro 
titular, representante da Sociedade Civil Organizada;
XIV – MARIA VITÓRIA PAZ CRUZ, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **860.025-*, 
como membro suplente, representante da Sociedade Civil Organizada.
Art. 3º Compete ao Grupo Gestor:
I – Elaborar o Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos 
Urbanos PMEARSU, conforme o Termo de Referência estadual;
II – Realizar o diagnóstico, planejamento, execução e monitoramento das ações previstas;
III – Propor metas, indicadores e estratégias que contribuam para a redução da geração de 
resíduos, ampliação da coleta seletiva, valorização dos catadores e melhoria das condições 
ambientais locais;
IV – Acompanhar e avaliar periodicamente a execução do PMEARSU, apresentando relatórios e 
recomendações ao Poder Executivo.
Art. 4º O grupo gestor terá caráter permanente, devendo se reunir periodicamente conforme 
cronograma aprovado em ata, podendo convidar especialistas, consórcios e instituições parceiras 
para subsidiar suas atividades.
Art. 5º Fica revogada a Portaria n.º 08, de 09 de janeiro de 2026.
Art. 6º Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118, DE 16 DE MARÇO DE 2026.
Nomeia, em substituição, os membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do § 1º do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento nos demais dispositivos legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 54, de 05 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 144, de 24 de março de 2025;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2026001189, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Saúde em 09 de março de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Saúde, o Sr. ENDRIO DANIEL FARIAS 
SOUZA, portador do CPF sob o n.º 126.***.***-64, como Secretário Executivo, e em substituição 
a Sra. Elaine Paiva, nomeada nos termos do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 144, de 24 de 
março de 2025.
Art. 2º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Saúde, a Sra. BRUNA BEATRIZ 
MARINHO DA SILVA, portadora do CPF sob o n.º 458.***.***-07, como 2ª Secretária e membro 
suplente, representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição a Sra. 
Sandra Regina Pires dos Santos, nomeada nos termos do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 144, 
de 24 de março de 2025.
Art. 3º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Saúde, a Sra. CAROLINA LACERDA, 
portadora do CPF sob o n.º 059.***.***-62, como membro suplente, representante governamental 
da Classe Farmacêutica Bioquímica, em substituição a Sra. Vanessa Yuri Fugimoto, nomeada nos 
termos do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 144, de 24 de março de 2025.
Art. 4° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 
144, de 24 de março de 2025.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 19/2026
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março de 2021, publicada em 12 
de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Gian Leonardo Saullin 
Alvaro, conforme memorando nº 16/2026.
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou RG:	 2051
Destino:	 Foz do Iguaçu - PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do curso/evento: 2ª Semana Nacional do Poder Legislativo 
Municipal, junto à Unicursos Curitiba.
Justificativa:	 Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho das suas funções 
enquanto servidor público.
Data de saída:	 24/03/2026
Data de retorno:	 27/03/2026
Dias solicitados:	 24, 25, 26 e 27/03/2026
Valor diário:	 R$ 526,95
Valor total:	R$ 1.580,85
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 17 de março de 2026.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário
Assinado digitalmente
Rogério Ferreira de Andrade
2º Secretário

 

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2G/2024 – 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2024. 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto Piquiri/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, brasileiro(a), portador da Cédula de 
Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, 
residente e domiciliado neste Município e; 

 

 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, Km 326 + 700m, em 
Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, telefone: (44)3625-1649, 
representada por MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portador(a) da cédula 
de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049- 
20, residente na Rua Cambé, no 3925, Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 
87.502-160 UMUARAMA/PR, denominada CONTRATADA. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme processo 
administrativo nº 29/2024. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, fica 
prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 60 (sessenta) dias, com 
data final para 19/05/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 

Alto Piquiri, 16 de março de 2026. 
 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

Contratante 
 
 
 

 

 

 

 
 
 

ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

Contratada 

 

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 – 
CONCORRÊNCIA Nº 07/2024 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto Piquiri/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, brasileiro(a), portador da Cédula de 
Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, 
residente e domiciliado neste Município e; 
 

 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, Km 326 + 700m, em 
Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, telefone: (44)3625-1649, 
representada por MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portador(a) da cédula 
de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049- 
20, residente na Rua Cambé, no 3925, Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 
87.502-160 UMUARAMA/PR, denominada CONTRATADA. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme processo 
administrativo nº 50/2024. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, com data final para 22/05/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 

Alto Piquiri, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

Contratante 

 

 
 
 

 
 
 

ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

Contratada 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 108/2026
DATA: 17/03/2026
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Edson dos Santos Souza, CPF nº060.639.028-64, Secretário Municipal de 
Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 24 à 26 de março 
do corrente ano, para participar do Evento Saúde em movimento e do 4° Encontro Estadual do 
PlanificaSUS, com direito ao recebimento de três diárias, com pernoites, no valor total de R$ 
900,00 (novecentos reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 
16/06/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
DECRETO N° 39
De 17 de março de 2026.
SÚMULA: “Altera a alínea “a”, do inc. I, do art. 2º, do Decreto nº 261, de 22 de dezembro de 2025.”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º A alínea “a”, do inc. I, do art. 2º, do Decreto nº 261, de 22 de dezembro de 2025 passa a 
vigorar com a seguinte redação.
“Art. 2º ................................................
I – ................................................
a) CENTRO, quadras 39, 40, 41, 42, 43, 44, 44-A, 45, 46, 46-A, 53, 53-A, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60;”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR, 17 de março de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº001/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PEROBAL SOLAR SPE LTDA.
Cláusula Primeira: Concede reajuste conforme Clausula Sexta do presente contrato, concedendo 
o percentual de 19,62% ao valor inicialmente firmado, no valor de R$ 510.446,67 (quinhentos 
dez mil quatrocentos quarenta seis reais sessenta sete centavos) totalizando o valor do contrato 
para R$ 4.627.276,06 (quatro milhões seiscentos vinte sete mil duzentos setenta seis reais e seis 
centavos). Tal valor foi devidamente demonstrado no Parecer Técnico e Parecer Jurídico.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/03/2026.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 675/2026 de 17 de março de 2026
Autoriza o Poder Executivo a ratificar a participação do Município de Alto Paraíso, no Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aprovou, e eu PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Alto Paraíso a ratificar sua participação no Consórcio 
Intermunicipal Para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, 
constituído pelos Municípios de Altônia, Alto Paraíso, Douradina, Esperança Nova, Guairá, Icaraíma, 
Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio, Tapira e Terra Roxa, nos termos da Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007, visando 
à gestão associada de serviços públicos, por meio do gerenciamento, planejamento, coordenação e 
execução, nas áreas de conservação, proteção e manejo de áreas legalmente protegidas.
§ 1º. Fica ratificado o reingresso do município de Alto Paraíso e o ingresso do Município de Tapira 
no quadro de consorciados do CORIPA, conforme deliberação aprovada em Assembleia Geral de 
Prefeitos.
§ 2º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as adequações necessárias 
na execução orçamentária e financeira do Município, em conformidade com o regime jurídico 
para Consórcios Públicos instituído pela Lei Federal Federal nº. 11.107/2005, assumindo as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes da participação do referido Consórcio.
Art. 2º. Fica alterado o endereço da sede do CORIPA para Rua José Paulino Duarte, n.º 645, Centro, 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000.
Art. 3º. O CORIPA constitui-se sob a forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de 
direito público, regido por normas de direito público conforme legislação pertinente.
Art. 4º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei n.º 
11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ALTO PARAISO – PR, 17 de março de 2026.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal
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ATO DA MESA Nº 17/2026 
RATIFICA E ADJUDICA PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 
 

            OBJETO: 03 (três) inscrições, sendo para 01 (uma) Vereadora e 01 (uma) Servidora 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação nos cursos (seminários) 
“FINANCIAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA: DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS AO 
IMPACTO NA VIDA DA POPULAÇÃO”, “CUIDAR DE QUEM SUSTENTA O ESPAÇO 
PÚBLICO TAMBÉM É POLÍTICA: SAÚDE MENTAL E APOIO ENTRE MULHERES NO 
SERVIÇO PÚBLICO” e “A ATUAÇÃO DA MULHER NO ESPAÇO PÚBLICO: 
FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS”, a serem realizados na 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no período de 24 a 27 de março de 2026. 
 
Solicita-se, ainda, a inscrição de 01 (um) Vereador da mesma entidade para participação, na 
mesma data, em curso promovido pela mesma empresa, porém em ambiente de 
treinamento distinto, com os seguintes temas: “ASPECTOS CENTRAIS DA GOVERNANÇA 
LEGISLATIVA MUNICIPAL: NORMAS INTERNAS, EMENDAS IMPOSITIVAS E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA” e “REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES À LUZ DA 
JURISPRUDÊNCIA E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE”. 
 
Os cursos serão realizados pela empresa LG – Assessoria, Treinamentos e Pesquisa 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02. 
 
 Valor da inscrição R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
8.070,00 (oito mil e setenta reais). 
 
 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 07/2026 quanto à 
contratação da Empresa: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02. No valor total R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais). 
 
 
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da 

Lei nº 14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 

dias do mês de março de 2026. 

 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 28/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62026 
Processo n° 13/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA CNPJ: 
20.199.864/0001-91 

OBJETO: Registro de Preços para EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
ABRANGENDO DESDE JANTAR, BEBIDAS, SOBREMESAS, DECORAÇÃO, 
ANIMAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO, BRINDES E SEGURANÇA 
DESARMADA PARA ATENDER ENCONTRO DA MULHER CAFEZALENSE 2026. 

Valor total: R$ 23.233,32 (vinte e três mil duzentos e trinta e três reais e trinta e dois 
centavos). 

Vigência: 17/03/2026 a 17/03//2027 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 29/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62026 
Processo n° 13/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: CAFESHOW EVENTOS LTDA CNPJ: 43.547.287/0001-87 

OBJETO: Registro de Preços para EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
ABRANGENDO DESDE JANTAR, BEBIDAS, SOBREMESAS, DECORAÇÃO, 
ANIMAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO, BRINDES E SEGURANÇA 
DESARMADA PARA ATENDER ENCONTRO DA MULHER CAFEZALENSE 2026. 

Valor total: R$ 109.999,00 (cento e nove mil novecentos e noventa e nove reais) 

Vigência: 17/03/2026 a 17/03//2027 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 20/2026 de 19/01/2025, sobre o Processo nº. 13/2026, Pregão 
eletrônico nº 6/2026, que tem por Objeto: Registro de Preços para EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, ABRANGENDO DESDE JANTAR, BEBIDAS, 
SOBREMESAS, DECORAÇÃO, ANIMAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE APOIO, BRINDES E 
SEGURANÇA DESARMADA PARA ATENDER ENCONTRO DA MULHER 
CAFEZALENSE 2026. 
      DOTAÇÃO:  

     
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

12.001.14.422.2500.2.080 339039 1000 409 ATENÇÃO AOS CUIDADOS DA MULHER 

 
 
Vencedores: CAFESHOW EVENTOS LTDA. Vencedor do lote 02. Perfazendo um 
montante de R$ 109.999,00 (cento e nove mil novecentos e noventa e nove 
reais).RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA. 
Vencedor do lote 01. Perfazendo um montante de R$23.233,32 (vinte e três mil 
duzentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos). 

 
 
 
 
 
                                                            Cafezal do Sul, 17 de março de 2026 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  
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Edital 027/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
Edital de Abertura 001/2025 

 
O Sr. DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito do Município de Altônia – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Edital 001/2025, RESOLVE Publicar o Edital 
com o  Resultado Definitivos  das Provas Práticas dos Candidatos aos Cargos de 
Motoristas, Operadores e Pedreiros e Resultado Definitivo do TAF  dos   Guardas  Civís  
Municipais, conforme segue abaixo:  

Guarda Civil Municipal 
 

Nº 
 Insc Nome Cargo Resultado 

30460 Andrei Rodrigues dos Santos Guarda Civil Municipal Apto  
32270 Beatriz Delorto Menegate Guarda Civil Municipal Apto 
30867 Denise de Souza Olivastro Guarda Civil Municipal Apto 
30827 Eduardo Felipe Oliveira de Lai Guarda Civil Municipal Apto 
30481 Elivelton Ferreira dos Santos Guarda Civil Municipal Apto 
30903 Fabricio Vieira dos Santos Guarda Civil Municipal Apto 
32429 Gabriel Alves dos Santos Guarda Civil Municipal Apto 
32437 Guilherme Henrique Scardelai Fiacoski Guarda Civil Municipal Apto 
31911 Joao de Deus Alves do Nascimento Filho Guarda Civil Municipal Apto 
30789 Lucas de Rezende Graciano Guarda Civil Municipal Apto 
32080 Matheus Alves de Moraes Pires Guarda Civil Municipal Apto 
30710 Paulo Henrique de Sousa Almeida Guarda Civil Municipal Apto 
31765 Samuel de Amorim Belo Guarda Civil Municipal Apto 
32141 William Gomes de Carvalho Guarda Civil Municipal Apto 

 
Motoristas 

 
Nº  

Insc Nome Cargo 
Nota Prova 

Pratica 
30944 Alex Batista Rodrigues Motorista 92.00 

31072 Alex Sandro Gabriel Floriano Motorista 92.00 

31866 Alexandre Horwat Motorista 73.00 

31662 Alisson Rodrigo Godoi Riti Motorista 97.00 

30546 Cesar Ferreira Motorista 100.00 

32021 Cleiton Eduardo Zambelli Conegero Motorista 100.00 

31237 Dionatan de Souza Telles Ferreira Motorista 100.00 

30886 Douglas Alves da Silva Souza Motorista 79.00 

31750 Eder Carlos Mauro Motorista 79.00 

30852 Elson Rodrigues Silva Motorista 84.00 

31741 Eric Aparecido Jorge Motorista 100.00 

32195 Fernando Feroldi de Souza Motorista 68.00 

31024 Francisco Aparecido Frabi Junior Motorista 92.00 

30592 Henrique Castilho de Lima Motorista 92.00 

32262 João Marcelo Costa dos Santos Motorista 100.00 

32345 Jorge Zardi Filho Motorista 87.00 
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31859 Juliano de Oliveira Souza Motorista 92.00 

31336 Julio Cesar de Oliveira Motorista 100.00 

31944 Leandro Gallo Motorista 100.00 

30614 Lucas Baleeiro Elias Motorista 79.00 

32579 Lucas Camero Felix Motorista 71.00 

32032 Luiz Antônio Nogueira Motorista 92.00 

32049 Marcos Aparecido da Rocha Motorista 71.00 

32423 Regina de Souza Bis Motorista 87.00 

31794 Rodrigo Romaneli Delfim Motorista 84.00 

30532 Sérgio Ricardo Salvadego Motorista 92.00 

31541 Sidney Lopes Ritta Motorista 92.00 

32160 Telma de Assis Braga Duarte Motorista 92.00 

 
Operador de Maquinas Rodoviarias 

 
Nº 

Insc Nome Cargo 
Nota Prova  

Pratica 
31690 Andre Siqueira Meneguetti Operador de Maquinas Rodoviarias 90.84 
31496 Clóvis Faustino Mendes Operador de Maquinas Rodoviarias 90.84 
30825 David da Silva Feriani Operador de Maquinas Rodoviarias 100.00 

31095 Dione Pereira Operador de Maquinas Rodoviarias 91.37 

30552 Irineu Marcio Ferreira Operador de Maquinas Rodoviarias 86.68 

30937 Jhonatan de Biazio Boregio Operador de Maquinas Rodoviarias 96.97 

31799 João Antônio Azevedo Solivo Operador de Maquinas Rodoviarias 93.34 

30630 Lucas dos Santos Operador de Maquinas Rodoviarias 87.51 

30861 Lucas Linares Dale Crode Operador de Maquinas Rodoviarias 93.34 

30889 Robson Alcange Benkendorf Operador de Maquinas Rodoviarias 90.01 

32038 Sandro Aparecido Bataglia Operador de Maquinas Rodoviarias 93.34 

32539 Sergio Gomes Varjao Operador de Maquinas Rodoviarias 100.00 

32170 Willan de Jesus Pilger Operador de Maquinas Rodoviarias 93.34 

Pedreiro 

Nº 
 Insc Nome Cargo 

Nota Prova  
Pratica 

30509 Eder Ivanildo Aparecido Santana Pedreiro 95.00 
32334 Itamir de Jesus Lopes Pedreiro 100.00 
31548 Cleiton Ananias Cirino de Paiva Pedreiro 45.00 
 
 

 ALTÔNIA/PR, 16 de março de 2026.                      
 
 
                                                                                    DIEGO JARDIM PERGO 

Prefeito Municipal 
Altônia – PR 
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Edital 028/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 
Edital de Abertura 001/2025 

 
 
O Sr. DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito do Município de Altônia – Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Edital 001/2025, RESOLVE Publicar o Edital do 
Resultado Definitivo da Avalição dos Títulos, conforme segue:  
 

 
Assistente Social 

 
Nº Inscrição Nome Prova  

de Títulos  
31880 Ana Lúcia Miranda Leitão 0,00 
31027 Elisangela Martins 3,00 
30513 Jéssica Garcia Romao Zanco 3,00 
31520 Lilian Moreira Da Cruz Manhani 3,00 
30589 Luana Bruna Azevedo 2,00 
31121 Luciene Mariano Da Silva Facci 1,00 
32123 Marcia Alves Dos Santos Da Silva 2,00 
31026 Marcia Pereira Pinto 0,00 
31151 Rosane Bispo Da Silva 3,00 
31809 Vanessa Daiana Galdino Sanches 1,00 
30814 Walber De Lucena Proenço 2,00 
31910 Wanessa Chrissie Buganza Pizzi 1,00 

 
Professor 

 

Nº Inscrição Nome Prova  
de Títulos 

30566 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 2,00 
30466 Alexsandro Ferreira Batista 1,00 
30836 Alvina Dourado Dos Santos 3,00 
30788 Amanda Schuenck The Ramires 2,00 
30919 Amarillis Éllen De Azevedo 1,00 
30665 Amélia Rodrigues Da Silva 2,00 
30499 Ana Carolina Bento Appelt 3,00 
31462 Ana Caroline Miorim Molinari Monteiro 2,00 
30800 Ana Clara Moreira 1,00 
31326 Ana Claudia Botelho Dos Santos 1,00 
30833 Ana Claudia Da Silva Cardoso Poiares 3,00 
30599 Ana Paula Bochini Garcia 2,00 
31872 Ana Paula Ferreira 0,00 
31007 Ana Paula Ferreira Da Costa 3,00 
31841 Ana Paula Oliveira Do Prado 1,00 
32118 Ana Paula Regolin Zanon 2,00 
32547 Andreia Aparecida De Souza Fernandes 2,00 
30594 Andréia De Oliveira Rodrigues 2,00 
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32474 Andreina Cristina Eziquiel 2,00 
31497 Andressa Ferreira De Moraes 0,00 
30949 Andressa Nunes Lacotis 3,00 
31981 Ângela Augusta Boregio De Oliveira 3,00 
30845 Angela Cristina Bana Rossano 3,00 
32348 Angela De Jesus Faria Silva 2,00 
31060 Angélica Cristina Medeiros 1,00 
32193 Aparecida Mauricio 1,00 
30767 Ariele Dos Santos Soares 1,00 
31297 Barbara Marchetti Santana Gonçalves 1,00 
32500 Beatriz De Lima Tomazi 1,00 
30580 Beatriz Dos Santos Costa 0,00 
32596 Beatriz Mauro Barbosa 1,00 
31746 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 3,00 
30932 Brenda Thalia Rodrigues Porta Da Silva 3,00 
32220 Bruna Kelly Faganello Prado 3,00 
30816 Camila Debora Ronca De Lima 2,00 
31840 Camila Rodrigues De Souza Dilkin 3,00 
30819 Carina Denise Ronca 3,00 
30538 Caroline Kienen De Azevedo 2,00 
31010 Caroline Silva Dos Santos 1,00 
30755 Claudiane Vedovelli Zambruski Gimenez 0,00 
31655 Claudinéia De Fátima Ferreira 2,00 
30653 Cristiane Motta Pereira 0,00 
30912 Cristiane Palozi Almeida 2,00 
31388 Daiane De Souza Cigiotto 3,00 
30610 Daiane Dos Santos Carvalho 3,00 
31089 Daiane Moreira Da Silva 1,00 
31485 Dalila Carolaine Dos Santos 2,00 
30862 Daniela Muniz Salu De Faria 2,00 
31210 Débora Cristina De Almeida Mincoff 2,00 
32522 Débora Ferreira Dias 2,00 
31003 Denair Lemos Dos Santos De Lima 3,00 
31476 Djeina Nicolle Da Silva 0,00 
30689 Dulciana Aparecida Da Silva Franca 3,00 
32357 Edilaine Laverde De Campos 3,00 
31276 Edivaine Evangelista Teixeira 1,00 
30551 Eduarda De Abreu Gil 3,00 
31088 Eduarda De Lima Satorelli 0,00 
31028 Eliana Ribeiro Godoi 2,00 
30736 Elisama Godoi Ferreira Torres 1,00 
30770 Elisangela Vasques Turci De Souza 3,00 
30664 Ellen Andressa Zacarias De Souza 3,00 
31565 Eloisa Matias Picoli Delfin 2,00 
31657 Eloisa Rodrigues Alves De Oliveira 2,00 
32261 Erica Cristina Da Silva Barbato 3,00 
31285 Esthefani Bueno Da Silva Porcela 0,00 
31328 Eulalia Marcelino Messias Lopes 3,00 
31711 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva 1,00 
31630 Evelyn Thais Costa De Oliveira 1,00 
30643 Fabiana Andréia Nogaroto Truzzi Da Silva 0,00 
30754 Fabiana Dias De Almeida Buliani 3,00 
32353 Fabiana Rodrigues Ferreira 1,00 
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30960 Fernando De Oliveira Brugnolli 3,00 
31346 Franciele Bevilaqua Bosso Godois 3,00 
31670 Gabriel Dantas Olivo 1,00 
32304 Gabriela Ribeiro Ferrarini 3,00 
30475 Gabriele Coelho Grejanin 3,00 
30621 Gabriele Tomazi Menegate 0,00 
31503 Geiciele Fernanda Da Silva De Abreu 3,00 
31862 Gisele Da Silva Carvalho 3,00 
32143 Gislene Silva De Souza 3,00 
30603 Gleisiele Bochini Garcia 2,00 
31939 Graciela De Freitas Barbosa Dos Santos 3,00 
32282 Graice Aparecida De Oliveira Braguetto 2,00 
30597 Héllen Do Carmo Mendes 1,00 
31324 Iana Caroline Dalsico Marroco 3,00 
32490 Idelci Campaneruti Do Carmo Nascimento 2,00 
32148 Igor Dodó Fermino 3,00 
32535 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 0,00 
30593 Izabelly Augusta Capucho De Freitas 0,00 
32064 Jackeline Martins Dos Santos 1,00 
32149 Jady Alborgueti Matheus Venancio 0,00 
31929 Janaina Ribeiro Da Cruz 1,00 
30985 Janayna Bastilha Gentilin Farias 3,00 
30914 Jaqueline Marvulle Do Nascimento Maina 2,00 
32510 Jeniffer Paliota Cardoso Da Silva 3,00 
30651 Jerônimo Alves Da Silva Filho 3,00 
30606 Jéssica Baleeiro Elias 3,00 
31369 Jessica Batistela Zandona 2,00 
31075 Jéssica De Souza Momesso 3,00 
31848 Jéssica Mendes Da Silva Brito 3,00 
31761 Jieniffer Thaís Dos Santos Paulo De Lima 1,00 
31999 Jordana Priuli Costa Garcia 3,00 
30795 Josiane Dos Santos Silveira Sartori 2,00 
31023 Joyce Mendes Da Silva Batista 2,00 
30624 Jucilene Candellorio Da Silva 3,00 
31147 Julia Braga 1,00 
30880 Juliana Corrêa De Lima Zambelli 1,00 
31704 Juliana Fatima Ruiz Pitante 0,00 
31597 Juliana Mantovani Da Silva 0,00 
31774 Júnior Cesar Da Silva Caldeira 2,00 
32093 Katia Cristina Da Silva Sapun 3,00 
31803 Ketlen Francislaine Elias Da Silva 2,00 
30950 Kiara Correia De Oliveira Rodrigues Silva 2,00 
31222 Larissa Dos Santos Pires 2,00 
31433 Leidimere De Oliveira Rossi 3,00 
32178 Leiliane Ester De Oliveira Dos Santos Nobriga 2,00 
30673 Leiziane Martins Zaninello Bicalho 1,00 
32481 Leticia Brito Sartore Piovezan 3,00 
31539 Leticia De Souza Costa 2,00 
31154 Letícia Raiane De Aguiar Pires 1,00 
32214 Lidiane Cristina Batista Rezende 2,00 
30655 Lidiane Medeiros Da Silva 3,00 
31786 Lidiane Palma Galta Rosa De Sena 2,00 
31648 Ligiane Da Silva Castro 2,00 
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31155 Liliane Cristina Porta 3,00 
30695 Livia Lopes Ritta Priuli 0,00 
32150 Lorena Affonso Gamboa 1,00 
31852 Lorena Rafaela Quintino Dos Santos Louro 2,00 
31102 Luciana Cezar Rodrigues 3,00 
31598 Lucimar Aparecida De Palma Lirola 3,00 
30530 Ludemila Regina Piccirilo 3,00 
31282 Magali Silveira Da Silva Greghi 3,00 
30632 Maiara Tamiris Favoreto Nascimento Crivelaro 3,00 
32022 Marco Gabriel De Paiva 1,00 
31705 Marcos Orso Da Fonseca 4,00 
31522 Maria De Fátima Davanso Da Silva 2,00 
30779 Maria Eduarda Truzzi Atanazio Pinto 3,00 
31994 Maria Eduarda Zaninello De Azevedo Galani 2,00 
31499 Maria Madalena Domingues Vieira 2,00 
30495 Mariana Dadalto Mançano 3,00 
31653 Marineuza Ferreira De Souza 3,00 
31804 Maristela De Souza Costa Cracco 2,00 
31706 Matilde Orso Da Fonseca 1,00 
32323 Meire Chiquito De Melo 3,00 
30808 Melina Luna Melisinas Lenardon 2,00 
30482 Melissa Dos Santos Morandim 1,00 
30582 Mell Ribeiro 1,00 
31012 Michele Martins De Freitas 1,00 
31418 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 2,00 
32079 Mylena Da Silva Carvalho 3,00 
31181 Natália Caroline Bachin Da Silva 3,00 
30535 Natália De Oliveira Silva Cripa Piccinin 2,00 
30654 Natalia Motta Pereira 0,00 
31559 Natalia Vendramini Gomes 1,00 
30766 Nathielen Mariana Bachin 2,00 
30661 Neusa Cassimiro Dos Santos 3,00 
31271 Noéli Sassi Ricoldo 1,00 
31467 Nubia Batista De Sousa 3,00 
30865 Pâmela Alves Cabral 3,00 
31730 Pamela Lima De Souza 1,00 
30811 Pâmella Cervantes Da Luz De Souza 3,00 
32422 Patrícia Da Silva Carvalho 2,00 
31372 Patricia Quintino Dos Santos 1,00 
31669 Patrícia Simões Carraro De Souza 3,00 
30517 Pricila Talita De Paula Bianchini 3,00 
30564 Priscila Oliveira Gato Araujo 1,00 
31002 Rafaela Julião De Almeida 2,00 
31248 Raquel Borgmann De Azevedo Ralo 0,00 
31946 Regiane Aparecida Guimarães Niziolek 1,00 
31607 Regina Veiga Martin Dutra 3,00 
30555 Renata Barbosa Nascimento 0,00 
30989 Renata Bianca Bellaver 0,00 
31172 Rosária Dos Anjos Gabriel 2,00 
30888 Roselaine Dos Santos Silveira 1,00 
30878 Roseneia Aparecida Ricardo Da Silva 1,00 
32335 Rosilda Dena Lombardi Dos Santos 2,00 
30507 Rosilene Braguim Gonçalves 0,00 
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30455 Rosimeire Ferreira Da Silva 2,00 
32053 Rosimeire Martins Braga 2,00 
32562 Sabrina Lopes Alves 3,00 
30792 Sara Dos Santos Da Silva 3,00 
31227 Sara Teixeira Da Silva 1,00 
30860 Selma Dias Dos Santos Floriano 2,00 
32209 Sheila Eliandra Massi Batista 3,00 
32047 Silvana Assis Guido Da Silva 3,00 
31284 Silvana Vetorato 3,00 
32346 Simeire Pereira Pinto Lopes 3,00 
32145 Simone Silva De Souza 3,00 
30609 Solaine Reberte Capiotto 3,00 
31502 Solange Pereira Ribeiro Bernal 3,00 
32431 Sônia Aparecida Bastos de Sousa 3.00 
32457 Suzana Fonseca Araujo Fernandes 1,00 
31038 Suzana Maria Viti 3,00 
31588 Taila De Almeida Pedroso 3,00 
31112 Talicia Vendramini Gomes Munhoz 3,00 
31236 Tamires Aparecida Lima De Azevedo De Oliveira 3,00 
31815 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 2,00 
31352 Tatiana Aparecida Dos Santos Ventrameli 2,00 
31315 Tatiane Grigoletto Vetorato Açalin 2,00 
30820 Tatiane Reche Garcia Gedra 3,00 
31961 Tatiele Benta De Oliveira Pucci 1,00 
31996 Tayane Maina De Freitas 1,00 
32231 Tereza Maria Pereira Garcia 3,00 
32526 Tielide Aparecida Sartori Nabarro Biasotto 2,00 
30619 Valdeir Alves Felipe 2,00 
32338 Valdinéia De Souza Venâncio 0,00 
30778 Valdinéia Mariotti Santana 1,00 
31957 Vanessa Baleeiro Coelho Gimenez 1,00 
30905 Vanessa De Almeida Cavalini 3,00 
30815 Vicencia Catarina Ferreira Messias 2,00 
30817 Vilma Dos Santos Da Silva 2,00 
30909 Vitória Nicolau Ferreira 1,00 
31417 Viviane Caetano 1,00 
31900 Webster Pereira Da Silva 3,00 

 
Professor Educação Física 

 
Nº Inscrição Nome Prova  

de Títulos 
30831 Alexandre Freire De Almeida 3,00 
32333 Ana Paula Medeiros Silva Da Rocha 1,00 
32015 Annelize Oliveira Do Prado 2,00 
31281 Cleber Aparecido Da Silva 3,00 
31473 Diego De Silva Rodrigues 3,00 
30516 Elisângela Ferreira Duarte Pereira 3,00 
31950 Ellian Hidenari Hatanaka 1,00 
32147 Lucas Cruz Venancio 3,00 
32017 Maryeli Tomais De Farias Dos Santos 2,00 
31393 Nilson Alves Da Silva Junior 0,00 
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32277 Rene Luiduarte Maciel De Souza 1,00 
32519 Roberson Clei Aazevedo Garcia 1,00 
31287 Thais Fernanda De Souza Cervantes 1,00 

 
Psicologo 

Nº Inscrição Nome Prova  
de Títulos 

32018 Adriana Cristina Marcato Kondo 3,00 
31861 Amanda Marques De Almeida 3,00 
31494 Ana Beatriz Naves Salvador 1,00 
32383 Ana Maria Da Silva Stel 2,00 
30492 Andreia Cristina Cunha 2,00 
31619 Bruna Da Silva Rossano 1,00 
31883 Caroline Cristina Silva De Figueredo Lemes 1,00 
30462 Cleber Bastos De Oliveira 2,00 
30471 Darkila Camila Xavier Da Silva Machado 3,00 
30523 Édna De Fátima Tizolin 2,00 
31373 Emily Ribeiro Caris 1,00 
31785 Fernanda Damaceno Iembo De Lucena 1,00 
31440 Flávia Carolina Dos Santos Pereira 0,00 
31428 Jaqueline Cortonezi Carlos 3,00 
31600 Jhonatan Henrique Carmo De Aquino 1,00 
32550 Kátia De Oliveira Marega Rolim 1,00 
32067 Larissa Rios Da Silva 3,00 
31593 Natani Karoline Da Silva Zani 3,00 
31239 Raquel Panarali De Oliveira Turato 1,00 
31495 Rebecca Garcia Santos 1,00 
31173 Tatiane Mota 2,00 

 
 

 ALTÔNIA/PR, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

 

DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 

Altônia – PR 

 
ATO DA MESA Nº 18/2026 
                                   
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    

Autorizar a Senhora  Vereadora,  ELIANE  CAETANO DE OLIVEIRA, com devido 
requerimento nº.19/2026  e a  Servidora MARCIA MILANI GRANGEIRO 
PAGANELI, com devido requerimento nº.20/2026  ambas da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) “FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA: DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS AO IMPACTO NA VIDA DA 
POPULAÇÃO”, “CUIDAR DE QUEM SUSTENTA O ESPAÇO PÚBLICO 
TAMBÉM É POLÍTICA: SAÚDE MENTAL E APOIO ENTRE MULHERES NO 
SERVIÇO PÚBLICO” e “A ATUAÇÃO DA MULHER NO ESPAÇO PÚBLICO: 
FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS”, a serem 
realizados na cidade de FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, no período de 24 
a 27 de março de 2026. E também o Vereador, DEJALMA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, com devido requerimento nº.21/2026, Vereador da mesma entidade para 
participação, na mesma data, em curso promovido pela mesma empresa, porém em 
ambiente de treinamento distinto, com os seguintes temas: “ASPECTOS CENTRAIS 
DA GOVERNANÇA LEGISLATIVA MUNICIPAL: NORMAS INTERNAS, 
EMENDAS IMPOSITIVAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA” e “REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA E DOS ÓRGÃOS 
DE CONTROLE”. Todos os requerimentos foram protocolados na secretaria. 

“Cursos estes realizados pela empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E 
PESQUISA LTDA, CNPJ: 18.036.852/0001-02. Com direito a recebimento de 03 (três) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
636/2025 de 14/04/2025, publicado em 17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 17 (dezessete) dias de março de 2026. 
 
 
 
 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 18 de Março de 2026

Publicações LegaisB4
Prefeitura Municipal de icaraima

Estado do Paraná
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 004/2023
CONCORRÊNCIA N° 003/2022
REAJUSTE CONTRATUAL E REPROGRAMAÇÃO
 COM ADITIVO DE VALOR
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, E, de outro lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, com sede a Rua Projetada 
A, n° 1646, Parque Industrial III, CEP 87.507-135,  Umuarama-PR, telefone (44) 98456-8297, 
adm_rcm@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martines, 
portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO:  a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento de 
Engenharia; Parecer Jurídico do Município deferindo a reprogramação com valor bem como a 
minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de prestação de serviços 
acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
DE VALOR E DA REPROGRAMAÇÃO CONTRATUAL. Fica acrescido ao valor do contrato o 
valor de R$ 104.374,48 (cento e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), referente ao reajuste contratual, conforme previsto nas disposições contratuais e legais 
aplicáveis. Fica também estabelecida a reprogramação contratual, mediante aditivo no valor de R$ 
376.159,54 (trezentos e setenta e seis mil, cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), decorrente da necessidade de adequação do objeto contratado e replanejamento das 
atividades previstas.
 Dessa forma, os valores acrescidos perfazem o montante total de R$ 480.534,02 (quatrocentos 
e oitenta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e dois centavos), passando o contrato a incorporar 
os acréscimos ora formalizados, passando o valor total do contrato a ser de R$ 6.169.306,60 (seis 
milhões cento e sessenta e nove mil, trezentos e seis reais e sessenta centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de Março de 2026.
-	 DEVAIR FABRIS-
Prefeito Municipal
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0

   Município de Icaraíma 
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 016/2025 - PREGÃO 006/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.163.462/0003-80 - FILIAL, com sede na Rua Edson de 
Souza, s/n, LOTE 1-8/3 QUADRA104,  centro, CEP. 87.530-000 na cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1556, e-mail: supermercadoamorezi@hotmail.com, 
neste ato representada pela Sra. EUNICE DOS SANTOS AMOREZI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.915.655-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 004.347.029-78, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e do quantitativo da Ata de 
Registro de Preços n° 016/2025 para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS 
E NÃO PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 016/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 016/2025, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de 19/03/2026 à 
19/06/2026, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 

ITEM PRODUTO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

244 

Botijão vazio confeccionado em metal, resistente a 
impacto e com capacidade de 13 kg, com válvula de 
segurança, para acondicionamento de gás de 
cozinha (GLP). 

UND 15  R$     323,05   R$           4.845,75  

246 

GÁS DE COZINHA (GLP) P-13; Composição básica 
de propano e butano (gás de cozinha); Unidade de 
fornecimento: botijões de 13 kg, retornável; Aplicação 
em fogões domésticos. 

UND 300  R$     116,09   R$           34.827,00  

VALOR TOTAL: R$ 39.672,75  (trinta e nove  mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e 
cinco centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 39.672,75  (trinta e nove  
mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), passando valor total do 
contrato a ser de R$ 79.345,50 (setenta e nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos) 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de março de 2026. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO LTDA 

Contratada 
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   Testemunhas 
 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

   Município de Icaraíma 
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 020/2025 - PREGÃO 006/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.354.779/0001-20, com sede na Av. Presidente 
Castelo Branco, 4316, centro, CEP. 87.501-170 na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, telefone (44) 3622-1212, e-mail: michele@ingalimp.com.br, neste ato 
representada pela Sra. MICHELE CRISTIANE TORRES, brasileira,  portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8223295-8, inscrito no CPF/MF sob n.º 030.199.379-30, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e do quantitativo da Ata de 
Registro de Preços n° 020/2025 para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS 
E NÃO PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 020/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 020/2025, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de 19/03/2026 à 
19/06/2026, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 

ITEM PRODUTO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO MARCA 

193 
FECHO PRÁTICO - para saco, de arame revestido 
branco, com 100 unid. PCT 20  R$     5,00   R$      100,00  JABS 

208 

GUARDANAPO DE PAPEL - folha branca, medindo 
no mínimo 20x22cm, pacote com 50 unidades, folha 
simples, produto não perecível, 100% fibras 
celulósicas. PCT 1000  R$      0,92   R$      920,00  EMPAPER 

218 

PALITO DE DENTES - em madeira, caixa com 100 
unidades. PALITO DE DENTES - em madeira, caixa 
com 100 unidades UND 100  R$     0,95   R$       95,00  BOMPACK 

219 

PALITO/VARETA - para Algodão Doce/Salsichão. 
350mmx4mm.  : Palito roliço de madeira de 
reflorestamento, sem ponta. Dimensões: 35cm 
comprimento x 4mm de espessura. Pacote com 100 
unidades. PCT 50  R$     12,00   R$      600,00  BOMPACK 

220 

PALITO PARA CHURRASCO - material de madeira, 
formato roliço, comprimento 23cm, aplicação 
espetinho de carne para churrasco. Pacote com 50 
unidades. PCT 50  R$      3,10   R$       155,00  BOMPACK 

225 PLÁSTICO FILME - Pvc 28cm X 30m PCT 150  R$       4,18   R$        627,00  BOMPACK 

232 
SACO DE PAPEL, para Pipoca Nº4 Pipoqueiro 9x18,5  
com 500 unid. PCT 100  R$      25,00   R$     2.500,00  JABS 

233 
SACO PLÁSTICO -  para geladinho 4cm x 23cm, 
embalagem com 100 unidades. PCT 100  R$      4,75   R$        475,00  JABS 

VALOR TOTAL: R$  5.472,00 (cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 5.472,00 (cinco mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais), passando valor total do contrato a ser de R$ 
10.944,00 (dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais) 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de março de 2026. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI EPP 

Contratada 
 
 

   Testemunhas 
 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 007/2026  
O município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 28 de Abril do ano de 2026, na Prefeitura 
Municipal, no setor de Licitações, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias urbanas - 
Centro - Alto 

Paraíso 
Recape em CBUQ 36.777,31 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Alto Paraíso. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio do telefone: (044) 3664-1320 ou pelo email: 
licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br. 

Alto Paraíso, 17 de Março de 2026. 
LUIZ ELISEU DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
ATO DA MESA N.º 009/2026 

 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
0096/2026, no dia 17 de março de 2026, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola- 
PR; Senhor JOÃO CAPITULINO DAS SlLVA. 

 
R E S O L V E: 

AUTORIZAR, O Senhor JOÃO CAPITULINO DA SILVA, portador do CPF 
n.º 023.261.049-51; viajar para a Cidade de Brasília – DF., nos dias 22/03/2026 à 
26/03/2026, para acompanhar a Prefeita, para visitas nos Ministérios, Senado e Câmara 
dos Deputados. 

 
CONCEDER a requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 

termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 
 

Período Horário Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

 
22/03/2026  

À 
 26/03/2026 

 
 

Saída: 12:00hs /Chegada:12:30hs 

 
 

04 (quatro diárias)  

 
 
1.366,79 

 
 
5.467,14 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 17 dias do mês 

de março de 2026. 
 
 
 
 
 

ERONI FRANCISCO WILSON RODRIGUES CHAVES 
Presidente 1º Secretário 

 
 
 
 
 

 
 

Avenida Dona Pérola Byington,1711 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000 FONE: (0xx44) 3636-1131 
(Site) WWW.cmperola.pr.gov.br - (E-mail) geral@cmperola.pr.gov.br/ 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3002/2026 de 11/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  566.337,47 
(quinhentos  e  sessenta  e  seis  mil  trezentos  e  trinta  e  sete  reais  e  quarenta  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13.972,59388 - 3.3.90.93.00.00 03000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.826,74389 - 3.3.90.93.00.00 3203

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 434.938,54384 - 4.4.90.52.00.00 32518

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção da Saude Publica - Vigilancia Sanitária
MATERIAL DE CONSUMO 68.332,37390 - 3.3.90.30.00.00 32494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00391 - 3.3.90.39.00.00 32494

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.076,00385 - 3.3.90.93.00.00 03000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.191,23386 - 3.3.90.93.00.00 33868

Total Suplementação: 566.337,47
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   11  de  março  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025 
PREGÃO 021/2025 

 
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado de 
CONTRATANTE. E, a empresa; E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, 
estabelecida na Av. Aldo Ghirardello, n° 346, centro, CEP. 87.530-000 na 
cidade de Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.163.462/0001-18, telefone (44) 3665-1556, e-mail: 
supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. 
EUNICE DOS SANTOS AMOREZI, brasileira, casada, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.915.655-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 004.347.029-78, residente e domiciliada na cidade de Icaraima - PR, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
justificativa da Secretaria responsável;  

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens nºs 11, 62, 78 e 96, referente à Ata de Registro de 
Preço 101/2025 que passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
QUANT. 

ORIGINAL 

QUANT. 

25% 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 25% 

MARCA/ 

MODELO 

11 
BALDE material plástico 8lts, 
resistente, com alça em arame 
galvanizado. 

30 7 R$14,00 R$98,00 PLASUTIL 

62 

PRENDEDOR DE ROUPA - em madeira. 
Embalagem com 12  unidades, feito de 
matéria prima de primeira qualidade, 
sem prazo de validade. 

100 25 R$2,00 R$50,00 PACOTE 

78 

SODA CAÚSTICA EM ESCAMA, 
composição hidróxido de sódio, 
emmbalagem de 1kg, lacrada, com 
instruções de  uso impressas na 
embalagem, com lacre. 

50 12 R$25,00 R$300,00 BELL 

96 

ESCOVA DENTAL densidade macia e 
média, com cerdas duráveis e cabo 
longo, aprovada pela ABO  (Associação 
Brasileira de Odontologia). 

30 7 R$4,50 R$31,50 BLUE 

Município de Icaraíma 
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Total R$ 479,50 (QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de 
Março de 2026. 
  
 

______________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal -  
 
 

______________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
__________________________________  ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli               Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0     RG: 6.130.527-0 
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8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 056/2022 

INEXIGIBILIDADE 001/2022 
 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
4.234.477-0-SSP/PR, e CPF nº 632.443.819-87, doravante denominado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CADI 
SERVIÇOS MÉDICOS S/A, inscrita no CNPJ sob n.º 26.406.968/0001-06, 
com sede a Rua Tibagi n° 576, Centro, CEP 80060-110, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, Telefone para contato (041) 3010-7859, e-mail: 
licitacao@cadigestao.com.br, GLAUBER HALESTON ARAUJO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 5.002.228-5 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 709.031.409-00, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 
056/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 
(seis) meses totalizando 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 
23/03/2026 até 23/03/2027, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
056/2022 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – 
DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA fica acrescido ao 
contrato o valor de até R$180.945,12 (cento e oitenta mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e doze centavos), passando o valor total do 
contrato a ser de R$ 823.303,80 (oitocentos e vinte e três mil, trezentos e 
três reais e oitenta centavos), da forma que segue: 
 

 
 

Item 

 
 

Descritivo 

 
 

Quant. 

 
Valor 

Mensal 
 

 
 

Insalubridade 

Adicional noturno 
(somente pago 

conforme 
relatório/por noite 

trabalhada) 

Valor 
máximo 
mensal 

previsto por 
profissional 

 
01 

 (02) Profissional 
Enfermeiro (a) com 
carga 
horária de 12x36 
0 noturno e diurno 

 
06 

meses 

 
R$ 3.670,98 

 
R$ 605,16 

R$ 17,01 p/noite de 
escala 12x36        
(sendo que poderá ser 
pago o valor máximo 
de até R$ 272,16 
mensal) 

 
R$ 4.548,30 
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Item 

 
 

Descritivo 

 
 

Quant. 

 
 

Valor 
Mensal 

 
 

Insalubridade 

Adicional noturno 
(somente pago 
conforme relatório/por 
noite trabalhada 

Valor máximo 
Mensal 
previsto por 
profissional 

 
 

02 
 

(02) profissional 
Técnico de 
Enfermagem 
com carga 
horária 12 x 36 
0 noturno ou 
diurno 

 

 
06 

meses 

 
R$ 2.194,24 

 
R$ 605,16 

 
R$11,98 p/noite de 
escala 12x36 (sendo 
valor máximo mensal 
de R$ 191,68 

 
 

R$ 2.991,08 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 16 de Março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal - 

 
 

_______________________________________________ 
CADI SERVIÇOS MÉDICOS S/A 

CNPJ sob n.º 26.406.968/0001-06 
Contratada 

 
 
Testemunhas 
 
 
_____________________________                        ________________________  
Nome: Susana Ferreira Graciano                   Nome: Patricia Zanoli 
RG. 6.130.527-0                                            RG. 9.632.174-0 
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3º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 015/2025 - PREGÃO 006/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.163.462/0001-18, com sede na Av. Aldo Ghirardello, n° 
346, centro, CEP. 87.530-000 na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 
3665-1556, e-mail: supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representada pela 
Sra. EUNICE DOS SANTOS AMOREZI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.915.655-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 004.347.029-78, 
residente e domiciliada na cidade de Icaraíma, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e atualização do quantitativo 
da Ata de Registro de Preços n° 015/2025 para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 015/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 015/2025, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de 19/03/2026 à 
19/06/2026, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 

ITEM PRODUTO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO MARCA 

1 

ABACAXI de 1ª qualidade, in natura, com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA.ABACAXI de 1ª qualidade, in natura, com 
grau de maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA.ABACAXI de 1ª qualidade, in natura, com 
grau de maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

Kg 150  R$    9,31   R$   1.396,50  PRODUTOR 
RURAL 

2 

ABOBRINHA de 1ª qualidade, in natura, com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

Kg 100  R$  4,87   R$       487,00  PRODUTOR 
RURAL 

4 

AÇAFRÃO EM PÓ, embalagem com 20g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as normas e/ou 
resoluções vigentes da Anvisa/ms. 

UND 50  R$  3,65   R$      182,50  ZAELI 

5 

AÇUCAR Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca, de 
primeira qualidade, contendo 5 kg. Embalagem em 
polietileno, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, e de acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

PCT 600  R$ 19,12   R$  11.472,00  CRISTALMAR 

7 

ÁGUA MINERAL NATURAL, com o PH na faixa entre 
6.0 a 9.5, sem gás - copo de 300 ml ÁGUA MINERAL 
NATURAL, com o PH na faixa entre 6.0 a 9.5, sem 
gás - copo de 300 ml ÁGUA MINERAL NATURAL, 
com o PH na faixa entre 6.0 a 9.5, sem gás - copo de 
300 ml ÁGUA MINERAL NATURAL, com o PH na 
faixa entre 6.0 a 9.5, sem gás - copo de 300 ml 

UND 2500  R$  2,29   R$ 5.725  CRYSTAL 

8 ÁGUA MINERAL NATURAL, com o PH na faixa entre UND 125  R$     2,96   R$   370,00  CRISTAL 
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6.0 a 9.5, sem gás - garrafa com 500 ml 

9 

ALFACE, de primeira qualidade, não amarelada, 
apresentando boa aparência. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas. de acordo com a resolução 12/78 ? CNNPA. 

UND 150  R$     4,53   R$       679,50  PRODUTOR 
RURAL 

10 

ALHO, de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. 
Embalagem de saco plástico transparente de Kg. 
Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 

Kg 80  R$   30,59   R$    2.447,20  PRODUTOR 
RURAL 

11 

AMEIXA - fruto procedente de ameixeira, com casca 
vermelha. Deve ser fresca, ter atingido o grau máximo 
no tamanho, aroma variedade, apresentar grau 
máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por física ou mecânica que afete a sua 
aparência e a polpa. O produto deve ser entregue em 
ótimas condições de utilização e  e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência 
de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 17/78 da ? CNNPA. 

Kg 100  R$   15,60   R$    1.560,00  PRODUTOR 
RURAL 

13 

AMENDOIM BRANCO, pcte 500 gramas, descascado, 
selecionado, classe miudo, tipo 1, produto natural, 
embalagem plastica. Preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e 
de detritos animais ou vegetais. 

PCT 150  R$     9,77   R$    1.465,50  BEIJA FLOR 

14 

AMIDO de milho. Embalagem com 500 g,  de primeira 
qualidade com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. 

PCT 93  R$     8,79   R$       817,47  ZAELI 

15 

ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, contendo 5 kg. 
Embalagem com dados identificação do produto, de 
primeira qualidade marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade com validade de no 
mínimo 06 meses, contado da entrega, peso liquido, e 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. O produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 250  R$   26,69   R$    6.672,50  BOM PREÇO 

17 
AZEITONA Verde. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. Vidro de 500 gr 

UND 50  R$   17,99   R$       899,50  NUCETE 

20 

BANANA Nanica de primeira in-natura, embaladas em 
sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 17/78 da ? 
CNNPA. 

Kg 700  R$     6,92   R$    4.844,00  PRODUTOR 
RURAL 

22 

BETERRABA, tamanho grande, nacional de 1ª 
qualidade, apresentando excelente aparência. 
Embalada em sacos transparente. Apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 17/78 da ? 
CNNPA. 

Kg 80  R$     5,13   R$       410,40  PRODUTOR 
RURAL 

23 
BICARBONATO DE SÓDIO Descrição: bicarbonato de 
sódio sachê de 30g, validade de no mínimo 18 meses, 
com data de embalamento não superior a 60 dias 

UND 100  R$     2,47   R$       247,00  ZAELI 
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29 

CALDO para culinária sabor carne, contendo no 
mínimo 06 unidades, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

UND 100  R$     3,98   R$       398,00  KNNOR 

30 

CALDO para culinária sabor galinha, contendo no 
mínimo 06 unidades, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

UND 100  R$     4,05   R$       405,00  KNNOR 

32 

CANELA EM PÓ Descrição: Condimento, tipo: canela, 
apresentação: pó. Descrição Adicional: Especiaria em 
pó; primeira qualidade; acondicionada em embalagem 
própria e adequada, íntegra e atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Na embalagem deve conter 
informações acerca de: procedência, marca, prazo de 
validade, entre outros (no que couber), e de acordo 
com a legislação em vigor, observadas as suas 
especificações. Referência: Pacote de 7 g. 

PCT 50  R$     3,32   R$       166,00  ZAELI 

34 

CANJIQUINHA de milho preparada com matéria 
primas limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas 
e de detritos animais ou vegetais. Não poderão estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas.  Peso líquido 500g 

PCT 25  R$     3,92   R$         98,00  ZAELI 

36 

CARNE BOVINA CHARQUE, de primeira qualidade. 
Embalagem em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura e da Resolução 
da ANVISA n.105 de 19/05/99, pct com no mínimo 
400g. 

PCT 150  R$   22,83   R$    3.424,50  JBS 

41 

CARNE SUINA TIPO PALETA, congelada com osso. 
Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

Kg 250  R$   18,96   R$    4.740,00  FRIMESA 

43 

CEBOLINHA  de primeira qualidade, não amarelada, 
apresentando boa aparência. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasita e 
larvas, de acordo com a resolução 12/78 ? CNNPA. 

MAÇO 80  R$     3,03   R$       242,40  PRODUTOR 
RURAL 

45 

CEREAL DE MILHO - com no mínimo 200gr - Milho, 
açúcar, sal, extrato de malte, sal, ácido ascórbico 
(vitamina C), óxido de zinco (zinco), niacinamida, ferro 
reduzido (ferro), palmitato de retinol (vitamina A), 
cloridrato de piridoxina (vitamina B6), riboflavina 
(vitamina B2), mononitrato de tiamina (vitamina B1), 
ácido fólico (vitamina do complexo B) cobalamina 
(vitamina B12) 

UND 25  R$   14,19   R$    354,75  ZAELI 

47 

CHA-MATE - natural, com folhas e talos de erva mate 
tostado, para infusão, em caixa de no mínimo 250g, 
primeira qualidade. Embalagem com dados 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. nº de registro no 
órgão competente. 

CAIXA 875  R$     5,56   R$    4.865,00 FRONTEIRA 

48 
CHANTILI, com dados de identificação do produto, 
com aspecto, odor e sabor próprio, identificação do 
prazo de validade e peso líquido, 1 lt. 

LITRO 50  R$        
34,49  

 R$          
1.724,50  AMÉLIA 
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51 

COBERTURA CHOCOLATE DE CONFEITEIRO - 
Meio amargo, embalagem de 1kg. Ingredientes: 
Açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, leite em pó, 
emulsificante: lecitina de soja e 
poliglicerolpolirricinoleato e aromatizante 

PCT 60  R$   33,00   R$    1.980,00  HARALD 

52 

COCO RALADO - pcte 100 gramas. Não acrescido de 
açúcar. Polpa de coco parcialmente desengordurada, 
desidratada, contém: amêndoa de coco desidratado 
com 60% de teor mínimo de gordura. Não poderá 
apresentar cheiro alterado ou rançoso, com aspectos 
de fragmentos soltos e de cor branca. 

PCT 250  R$     5,69   R$    1.422,50  BEIJA FLOR 

53 

COLORAU em embalagem de 500gr, de primeira 
qualidade. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

UND 50  R$     5,97   R$       298,50  CIALHO 

55 

CRAVO DA INDIA - SACHÊ DE 8G: Cravo da índia, 
sachê de 8g: condimento, apresentação industrial, 
matéria-prima cravo da índia, aspecto físico 
granulado, de procedência nacional. Isento de mofo, 
fermentação, odores estranhos e substâncias nocivas. 
Embalagem em pacote de 8g, transparente, em 
plástico atóxico, incolor, termossoldada. Validade: 
mínima de 06 (seis) meses a contar a partir da data de 
entrega. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. 

PCT 50  R$     4,97   R$       248,50  ZAELI 

57 

DOCE DE LEITE PASTOSO - 400g, pote contendo 
rotulo, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. A 
base de leite pasteurizado integral e/ou leite em pó 
reconstituído, açúcar, concentrado proteico de soro de 
leite em pó, bicarbonato de sódio, enzima lactose e 
conservador sabato de potássio. 

UND 80  R$     9,94   R$       795,20  TRIANGULO 

58 

ERVILHA - lata de peso líquido 270 gramas, drenado 
170 gramas, ingredientes, ervilha, água, açúcar e sal. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 

LATA 50  R$     3,46   R$     173,00  PREDILECTA 

59 

EXTRATO DE TOMATE, concentrado, de primeira 
qualidade, contendo tomate, açúcar e sal. Embalagem 
com no mínimo 300 g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso liquida. 
O produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UND 250  R$     3,42   R$       855,00  FUJINI 

60 

FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, subgrupo fina, 
tipo 1, contendo 1 kg, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade e peso líquido. O produto devera ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Kg 80  R$     6,01   R$       480,80  ARARUNA 

61 

FARINHA DE ROSCA, embalagem de 500g, para 
empanar, tipo 1, tradicional. Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor 
branca ou ligeiramente amarelada, cheiro próprio e 
sabor próprio. 

PCT 50  R$   11,53   R$       576,50  ZAELI 

66 
FERMENTO BIOLÓGICO, com no mínimo 10g cada 
de sache, ingredientes: saccharomyces cerevisiae e 
emulsificante: monoestearato de sorbitana. 

UND 250  R$     2,23   R$       557,50  DONA BENTA 

67 
FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO. Pacote de 500g. 
Validade: pelo menor 45 dias a partir da entrega PCT 150  R$   13,83   R$    2.074,50  MAURI 

68 

FERMENTO químico, em pó, de 1ª qualidade, 
acondicionada em embalagem original de fabrica com 
no mínimo 100g, especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data de vencimento 
estampado na embalagem. 

UND 150  R$     3,67   R$       550,50  ATALAIA 
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70 

FRANGO tipo Peito,  congelado com adição de água 
de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido 
e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. ? embalagem de plástico 
transparente, com registro no SIF. 

Kg 200  R$   16,18   R$    3.236,00  LAR 

77 

KIWI - de tamanho médio, de 1ª qualidade, inteira, 
sem pedúnculo, sadia, sem rupturas ou pancadas na 
casca, firme, limpa, isenta de umidade externa 
anormal e com grau de maturação capaz de suportar 
satisfatoriamente o transporte. O produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização 
adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 
da ? CNNPA. 

Kg 150  R$   38,21   R$    5.731,50  PRODUTOR 
RURAL 

78 

LARANJA PERA, de 1ª qualidade.  Embaladas em 
sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 17/78 da ? 
CNNPA. 

Kg 200  R$     5,80   R$    1.160,00  PRODUTOR 
RURAL 

83 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA, Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas 
ou esverdeadas, odor e sabor próprio. 

Kg 100  R$   28,25   R$    2.825,00  COPAVEL 

85 

MAÇÃ nacional Gala ou Fuji de 1ª qualidade.  
Embaladas em sacos plásticos transparentes. 
Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 17/78 da ? CNNPA. 

Kg 312  R$   13,97   R$    4.358,64  PRODUTOR 
RURAL 

86 

MACARRÃO TIPO LASANHA, de primeira qualidade, 
massa  com ovos, empacotado em embalagem de 
500g , com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução RDC 93/2000 ? Anvisa - 
Tempo de cozimento de 7 a 10 minutos. 

UND 60  R$     8,04   R$       482,40  RENATA 

87 

MACARRAO Espaguete, de primeira qualidade, 
massa  com ovos, empacotado em embalagem de 1 
kg, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução RDC 93/2000 ? Anvisa - Tempo de 
cozimento de 7 a 10 minutos. 

PCT 200  R$     8,80   R$    1.760,00  NINFA 

88 

MACARRAO PARAFUSO Descrição: Macarrão, teor 
de umidade: massa seca, base da massa: de trigo 
grano duro, apresentação: parafuso. Descrição 
Adicional: Macarrão de sêmola de trigo Adicionado em 
embalagem adequada. Embalagem com 500 g. Na 
embalagem deve conter informações acerca de: 
procedência, marca, prazo de validade, entre outros 
(no que couber), e de acordo com a legislação em 
vigor, observadas as suas especificações. 

PCT 200  R$     3,72   R$       744,00  NINFA 

90 

MAMÃO PAPAYA - separados por unidades 
homogêneas, sem defeitos graves (podridão, danos 
profundos, frutos passados) sem ou deformação. O 
produto deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo com ausência de sujidade 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 
da ? CNNPA. 

UND 150  R$     8,05   R$    1.207,50  PRODUTOR 
RURAL 

91 

MANDIOCA  de primeira qualidade, não amarelada, 
apresentando boa aparência. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasita e 

Kg 100  R$     8,71   R$       871,00  DOURADINA 
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larvas, de acordo com a resolução 12/78 ? CNNPA. 
de primeira qualidade, não amarelada, apresentando 
boa aparência. Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo com ausência de sujidade parasita e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 ? CNNPA. 

92 

MARGARINA vegetal, pote com 500 g, cremosa, com 
sal, 65% de lípidios. Embalagem original de fábrica: 
com identificação do produto. identificação de 
fabricante, data de fabricação e validade. De acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto devera 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

UND 950  R$     6,09   R$    5.785,50  COAMO 

94 

MELÃO -  de primeira qualidade, não amarelada, 
apresentando boa aparência. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasita e 
larvas, de acordo com a resolução 12/78 ? CNNPA. 

Kg 120  R$     7,74   R$       928,80  PRODUTOR 
RURAL 

95 

MILHO para PIPOCA tipo 1, classe amarelo,  
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas 
de matérias terrosas e parasitos e de detritos animais 
ou vegetais com no máximo de 15% de umidade - 
emb. 500g. 

PCT 250  R$          
3,73   R$       932,50  BEIJA FLOR 

96 

MILHO VERDE em conserva - lata peso líquido 240 
gramas, peso drenado 170 gramas, ingredientes: 
milho verde e salmoura (água e sal). Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade. Se em lata, esta não 
apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento. 

UND 350  R$    2,94   R$    1.029,00  PREDILECTA 

97 
MISTURA P/ BOLO cx. com no mínimo 400 gr 
sabores variados. UND 100  R$    4,96   R$       496,00  ZAELI FAÇA 

FASCIL 

98 

MORANGO - deverá ser procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o 
grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau Máximo de maturação tal 
que lhes permite suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua aparência e 
a polpa. Não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca. Embalagem: o produto deverá estará 
condicionado em embalagens plásticas flexível, 
atóxicas, resistente, transparentes com 150g. O 
produto deve ser entregue em ótimas condições de 
utilização e  o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência 
de sujidade parasita e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 ? CNNPA. 

BAN
DEJA 150  R$     9,60   R$    1.440,00  PRODUTOR 

RURAL 

100 ORÉGANO  - pcte. com no mínimo 7 gr. UND 100  R$     1,75   R$       175,00  ZAELI 

102 

PÃO P/ CACHORRO QUENTE, elaborado com 
farinha de trigo, e demais ingredientes de primeira 
linha, deve ser entregue com aspecto leve e macio, 
pacote com no mínimo 400g. 

PCT 200  R$     7,71   R$    1.542,00  NUTRIBREAD
S 

104 

PIMENTA CALABRESA ? embalagem 30g Descrição: 
A Pimenta Calabresa é obtida através do processo de 
desidratação e de flocagem da tradicional pimenta 
dedo-de-moça ou pimenta vermelha seca. 

PCT 50  R$     4,09   R$       204,50  ZAELI 

107 
PIRULITO - pct com no mínimo 500 gr diversos 
sabores. PCT 200  R$   13,50   R$    2.700,00  POP MANIA 

108 
POLVILHO de Mandioca; tipo azedo,  tipo 1, pacote 
de 450 gramas. Embalagem plastica, feito de fécula 
de mandioca.; Sem impurezas. Devendo constar na 

PCT 100  R$     8,57   R$       857,00  PRATA 
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embalagem a data de fabricação, de validade e o 
numero do lote. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

109 

POLVILHO de Mandioca; tipo doce,  tipo 1, pcte 500 
gramas. Embalagem plástica, feito de fécula de 
mandioca.; Sem impurezas.  Devendo constar na 
embalagem a data de fabricação, de validade e o 
numero do lote. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

PCT 100  R$     4,40   R$       440,00  PRATA 

110 

PRESUNTO COZIDO, fatiado (fatias finas), 
ingredientes: pernil suíno, salmoura, proteína 
desolada de soja, açúcar, estabilizante, aromatizante, 
conservantes, realçador de sabor. Com registro no 
SIF Kg 150  R$   31,04   R$    4.656,00  AURORA 

112 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr UND 100  R$     5,82   R$       582,00  CRIOLO 

114 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água 
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 
acidulante INS 330, corante caramelo IV, aroma 
sintético idêntico ao natural, conservador INS 211. 
Não contém quantidades significativas de proteínas, 
gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans e 
fibra alimentar".*% valores diários com base em uma 
dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando 
informações para identificação do produto e do 
fabricante. 

UND 

400  R$     5,33   R$    2.132,00  TERNURA 

115 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, 
acidulante INS 330 e  conservador INS 211. Não 
contém quantidades de proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, gorduras trnas e fibra alimentar". 
*% valores diários com base em uma dieta de 200 
Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando informações 
para identificação do produto e do fabricante. 

UND 

400  R$     6,35   R$    2.540,00  GAROTO 

116 
Refrigerante lata, embalagem com 350 ml, diversos 
sabores: cola, guaraná e laranja. 

UND 
150  R$     3,61   R$       541,50  FYS 

120 SAL AMONÍACO - embalagem com 40g UND 100  R$     3,29   R$       329,00  ZAELI 

121 

SALSA - de 1ª qualidade, contendo os talos e   
apresentando excelente aparência.  Embaladas em 
sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 17/78 da ? 
CNNPA. MAÇO 100  R$     3,14   R$       314,00  

PRODUTOR 
RURAL 

122 

SALSICHA, tipo hot-dog com no máximo de 2% de 
amido. Com aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água ou gelo no máximo de 
10% . Com registro no SIF - embalagem de kg. Kg 350  R$   15,64   R$    5.474,00  GUIBON 

125 
SORVETE TIPO PICOLÉ vários sabores, com rotulo 
de identificação do produto e do fabricante. Prazo de 
validade e peso liquido. 

UND 
1200  R$     1,50   R$    1.800,00  DEMASSAS 

128 

TEMPERO, completo contendo sal, água, coentro, 
cebola, orégano, condimentos preparados de cebola e 
alho, realçador de sabor glutamato monossódico, com 
ou sem pimento (a escolher). De primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem original de fabrica, 
com especificação dos ingredientes. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Contendo 1 kg. 

UND 

60  R$   16,50   R$      990,00  CIALHO 

129 

TEMPERO ARTIFICIAL Descrição: Tempero, tempero 
Descrição Adicional: tempero artificial em pó com 
variações de sabor e aroma de galinha, carne bovina, 
legumes e costela. Na embalagem deve conter PCT 50  R$     6,01   R$       300,50  MAGGI 
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informações acerca de: procedência, marca, prazo de 
validade, entre outros (no que couber), e de acordo 
com a legislação em vigor, observadas assuas 
especificações. Embalagem de 114g. 

130 
TEMPERO Chimichuri ? embalagem 30g Descrição: 
feito de ervas desidratadas, como a salsinha, o 
orégano e o manjericão o alho, a cebola e a pimenta. 

PCT 
50  R$   11,44   R$      572,00  CHAROMA 

131 

TEMPERO limão peper ? embalagem 30gDescrição: 
composto por raspas de limão-siciliano amassadas e 
grãos de pimenta-do-reino triturados se unem para 
trazer aquele gostinho cítrico inigualável. 

PCT 

50 
 R$          
4,97  

 R$          
248,50  ZAELI 

132 

TEMPERO Páprica doce sem pimenta ? embalagem 
30gDescrição:  é um tempero obtido a partir de 
pimentões maduros, os quais são secos e 
posteriormente moído diversas vezes para se 
transformarem em um pó de cor avermelhado que é 
usado para temperar, dar cor ou ornamentar diversas 
receitas. PCT 50  R$     2,76   R$       138,00  ZAELI 

135 

VAGEM in-natura - de 1ª qualidade.  Embaladas em 
sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução 17/78 da ? 
CNNPA. Kg 50  R$   13,47   R$       673,50  

PRODUTOR 
RURAL 

145 BACIA DE PLÁSTICO - 20 litros UND 20  R$   15,00   R$       300,00  MB 

152 BICO ORTODONTICO P/ MAMADEIRA em silicone UND 50  R$   16,00   R$       800,00  LILLO 

153 CAÇAROLA Nº 16 - 1lt de alumínio com tampa UND 10  R$   50,00   R$       500,00  PICOLLY 

159 CAÇAROLA Nº 40 -  23lts de alumínio com tampa UND 10  R$ 286,00   R$    2.860,00  PICOLLY 

160 CAÇAROLA Nº 45 -  31lts de alumínio com tampa UND 10  R$ 570,00   R$    5.700,00  PICOLLY 

161 CAÇAROLA Nº 50 - 41lts de alumínio com tampa UND 10  R$   780,00   R$       7.800,00  PICOLLY 

162 CAÇAROLA Nº 60 - 64lts de alumínio com tampa UND 10  R$   780,00   R$       7.800,00  PICOLLY 

174 
CHUPETA em material plástico, com ventilação, e 
bico de silicone ortodôntico 

UND 20  R$      14,88   R$          297,60  FIONA 

175 

COADOR DE CAFÉ 103 - Permanente, não perecível, 
produto não descartável, alta durabilidade, 1ª 
qualidade, composto: filtro sintético de polipropileno 
(TNT). 

UND 
80 

 R$       7,95   R$         636,00  

MOKA 

180 
COLHER DE MESA - em aço inox, com cabo em 
polipropileno, medindo 19 cm. 

UND 500  R$        8,00   R$       4.000,00  SIMONAGGIO 

182 COPO DE VIDRO, tipo americano - no mínimo 190 ml. UND 100  R$        1,48   R$          148,00  NADIR 

191 
FACA DE MESA, lamina em aço inox com cabo em 
aço, medindo 20cm. 

UND 200  R$        7,90   R$       1.580,00  SIMONAGGIO 

196 FORMA PARA GELO, de plástico. UND 20  R$        5,00   R$          100,00  PLASUTIL 

198 
FÓSFARO - Palito Extra Longo 9,5 Cm. Composição: 
Fósforo, clorato de potássio e aglutinantes. 
Embalagem com 50 unid. 

UND 
100 

 R$        3,38   R$          338,00  
FIAT 

209 
Isqueiro a Gás (Cores Aleatórias). Medidas do 
Produto: Comprimento: 2,5 cm. Largura: 1,2 cm. 
Altura: 8 cm. Peso: 23 g. 

UND 
50 

 R$        5,00   R$          250,00  
BIC 

210 
JARRA Plástica com tampa em material atóxico com 
capacidade para 3 litros, transparente, com bico para 
servir, cabo firme e formato redondo. 

UND 
30 

 R$      21,00   R$          630,00  
JAGUAR 

222 PAPEL ALUMÍNIO - Rolo de no mínimo 30cm x 7 mt UND 100  R$       3,79   R$          379,00  BOMPACK 

224 
PENEIRA plástica com cabo, tela fina, com 
aproximadamente 20 cm de diâmetro. 

UND 20  R$      19,48   R$          389,60  MB 

226 
POTE PLÁSTICO  500 ml no mínimo, em material 
atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

UND 
50 

 R$        8,48   R$          424,00  
MB 

227 POTE PLÁSTICO  1 litros no mínimo, em material UND 100  R$        9,98   R$          998,00  MB 
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atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

228 
POTE PLÁSTICO 3,5 litros Redondo com diâmetro de 
no mínimo 17cm e 19cm de altura. 

UND 50  R$      25,00   R$       1.250,00  MB 

229 
POTE PLÁSTICO 5 litros Redondo com diâmetro de 
no mínimo 17,5 e 19,3 de altura. 

UND 50  R$      35,00   R$       1.750,00  MB 

230 
POTE PLÁSTICO  7 litros , em material atóxico, de 
tampa com vedamento adequado, retangular ou 
quadrado. 

UND 
50 

 R$     40,00   R$       2.000,00  
MB 

231 
PRATO fundo de vidro temperado, medindo 22,0x3,2 
cm. 

UND 500  R$        9,00   R$       4.500,00  NADIR 

234 
SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) 
capacidade mínima de 3 KG com ni mínimo 100 
unidades. 

UND 
100 

 R$        3,80   R$         380,00  
BOMPACK 

235 
SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) 
capacidade mínima de 5 KG com no mínimo 100 
unidades. 

UND 
150 

 R$        4,80   R$          720,00  
BOMPACK 

236 
SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) 
capacidade mínima de 7 KG com no mínimo 100 
unidades. 

UND 
150 

 R$        5,97   R$          895,50  
BOMPACK 

241 
TÁBUA PARA CARNE em polietileno 
aproximadamente  34 x 23 cm. 

UND 10  R$      37,00   R$          370,00  MB 

VALOR TOTAL: R$ 174.099,76 (cento e setenta e quatro mil, noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 174.099,76 (cento e 
setenta e quatro mil, noventa e nove reais e setenta e seis centavos), passando valor total 
do contrato a ser de R$ 344.877,61 (trezentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e sessenta e um centavos) 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de março de 2026. 
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________________________________________________ 

- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO LTDA  

Contratada 
 
 

   Testemunhas 
 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 
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3º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 019/2025 - PREGÃO 006/2025 

 
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa M. A. LIVRARIA E PAPELARIA LIDER 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, com sede na Av. Raul Barbosa Dias, 
139, centro, CEP. 87.530-000 na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 
3665-1393, e-mail: supermercadomixmax@hotmail.com, neste ato representada pela 
Sra. MARCIA SILVIA ANDRADE BRESSANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 657.402-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 788.496.759-68, 
como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e atualização do quantitativo 
da Ata de Registro de Preços n° 019/2025 para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 019/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 019/2025, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de 19/03/2026 à 
19/06/2026, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 

ITEM PRODUTO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO MARCA 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ,  alimento enriquecido com 
vitaminas, instantâneo, contendo  cacau em pó, 
maltodextrina, minerais, açúcar, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizantes.  Validade de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano a partir da data da entrega. características do 
produto: deve ser preparado com ingredientes sãos e 
limpos, de primeira qualidade, aparência: pó fino, sabor: 
chocolate. Embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante prazo de validade,  e peso líquido, 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA, não contendo glutém, Peso líquido de 370g. 

UND 500  R$    4,85   R$    2.425,00  LA REND 

12 
AMEIXA SECA - pct 200g, sem caroço, desidratada de 
boa qualidade, aspecto macio. PCT 50  R$    5,63   R$        281,50  ZAELI 

16 

AZEITE Descrição: Azeite, espécie vegetal: de oliva, 
tipo: puro, teor da acidez: extra virgem - menor que 
0,8%.Descrição Adicional: Embalagem adequada 
contendo 500 ml.Na embalagem deve conter 
informações acerca de: procedência, marca, prazo de 
validade, entre outros (no que couber), e de acordo com 
a legislação em vigor, observadas assuas 
especificações. 

UND 50  R$   44,80   R$     2.240,00  PINDUFUTS 

19 
BALA  - bala mastigável, pct com no mínimo 500 gr, 
sabores variados. PCT 250  R$   18,00   R$     4.500,00  LOVI 

CANDY 

24 

BISCOITO, tipo Cream Cracker, de primeira qualidade, 
contendo 360 g. A base de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de 
malte, soro de leite em pó, amido de milho*, açúcar, sal, 
fermento químico bicarbonato de sódio, emulsificante 
lecitina de soja* e aromatizante. Embalagem dupla, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Os 
biscoitos ou bolachas deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de 
conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas 
mal cozidos, queimados, de caracteres organoléticos 
anormais. A data de validade deve ser de no mínimo 6 
meses a contar da data de entrega. 

PCT 1375  R$   4,69   R$      6.448,75  NAGA 

25 

BISCOITO, tipo Maizena, de primeira qualidade. 
Embalagem dupla, contendo no mínimo 360 g, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados, murchos, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Deve ter em seu rótulo 
informações sobre glúten, nutricional, prazo de validade 
e número do lote. Devem ser obtidos processados e 
embalados, armazenados, transportados e conservados 
em condições que não produzem, desenvolvam e ou 
agreguem substâncias químicas, físicas e biológicas. A 

PCT  1375  R$   4,69   R$   6.448,75 NAGA    Município de Icaraíma 
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data de validade deve ser de no mínimo 6 meses a 
contar da data de entrega. 

26 

BOMBOM - pacote com no mínimo 50 unidades de 
bombons, bombons embalados individualmente com 
plástico com no mínimo 25grs,  que contenha em sua 
composição açúcar, gordura vegetal, manteiga de 
cacau, leite em pó integral, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, soro de leite em pó, cacau em 
pó, flocos de arroz, milho, gema de ovo, castanha de 
caju, óleo de soja, gordura de manteiga desidratada, 
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol, 
polirricinoleato, aromatizante e fermento químico 
bicarbonato de sódio. Pode conter traços de avelã e 
amêndoa. Cada pacote com no mínimo 750g.BOMBOM 
- pacote com no mínimo 50 unidades de bombons, 
bombons embalados individualmente com plástico com 
no mínimo 25grs,  que contenha em sua composição 
açúcar, gordura vegetal, manteiga de cacau, leite em pó 
integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, soro de leite em pó, cacau em pó, flocos de arroz, 
milho, gema de ovo, castanha de caju, óleo de soja, 
gordura de manteiga desidratada, emulsificantes: 
lecitina de soja e poliglicerol, polirricinoleato, 
aromatizante e fermento químico bicarbonato de sódio. 
Pode conter traços de avelã e amêndoa. Cada pacote 
com no mínimo 750g. 

PCT 100  R$   49,79   R$    4.979,00  ARCON 

27 

BOMBONS CAIXA sortidos embalados individualmente 
com plástico com no mínimo 25grs,  que contenha em 
sua composição açúcar, gordura vegetal, manteiga de 
cacau, leite em pó integral, farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, soro de leite em pó, cacau em 
pó, flocos de arroz, milho, gema de ovo, castanha de 
caju, óleo de soja, gordura de manteiga desidratada, 
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol, 
polirricinoleato, aromatizante e fermento químico 
bicarbonato de sódio. Pode conter traços de avelã e 
amêndoa. caixa de no mínimo 250g. 

CAIXA 100  R$     
13,00   R$     1.300,00  LACTA 

31 

CANELA EM PAU Descrição: Condimento, tipo: canela, 
apresentação: casca. Descrição Adicional: 
Acondicionado em embalagem própria, íntegra, 
resistente, vedada hermeticamente e limpo. Na 
embalagem deve conter informações acerca de: 
procedência, marca, prazo de validade, entre outros (no 
que couber), e de acordo com a legislação em vigor, 
observadas as suas especificações. Pacote com 7g. 

PCT 50  R$     2,44   R$      122,00  SABOR DA 
VIDA 

33 

CANJICA, de milho branca tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de 
umidade - Embalagem de 500g. 

PCT 50  R$      
5,74   R$       287,00  ZAELI 

49 

CHOCOLATE GRANULADO - pcte 500g, ingredientes: 
glicose, cacau em pó, amido de milho, gordura vegetal, 
emulsificante lecitina de soja (INS-200), antiumectante 
silicato de magnésio, corante caramelo IV (INS-150D) e 
aromatizante idêntico ao natural. 

PCT 30  R$    
12,29   R$        368,70  DORI 

56 

CREME DE LEITE uht, homogeneizado, de primeira 
qualidade. Embalagem com no mínimo 200gr, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

UND 300  R$     3,01   R$     903,00  LIDER 

63 

FARINHA DE TRIGO, embalagem de 5kg, tipo 1, 
tradicional, enriquecida com ferro e ácido fólico. Não 
poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente 
amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. 

PCT 100  R$    
15,31   R$    1.531,00  ANIELA 
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64 
FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE, embalagem de 
500g, tipo 1, tradicional. 

PCT 50  R$    5,16   R$      258,00  ZAELI 

71 

FUBÁ fino de Milho enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Embalagem com no mínimo 500 g, de primeira 
qualidade, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e 
de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos ? 
CNNPA. 

PCT 70  R$    2,67   R$     186,90  SINHA 

72 

GELATINA em pó, pacote com no mínimo 20g, sabores 
diversos, de primeira qualidade, acondicionada em 
embalagem de papel ou plástico original de fábrica. 
Embalagem com especificação dos ingredientes, dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

UND 150  R$    1,19   R$   178,50  APTI 

79 

LEITE CONDENSADO, semidesnatado, de primeira 
qualidade. Embalagem com no mínimo 395 gr, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

UND 300  R$    6,81   R$   2.043,00  FRIMESA 

80 

LEITE EM PÓ INTEGRAL obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnológicos adequados. Devendo 
ter boa solubilidade ? embalagem  com no mínimo 350g 
- Rende no mínimo 3,100 litros. 

PCT 60  R$   14,96   R$     897,60  AURORA 

81 

LEITE UHT INTEGRAL, longa vida, de primeira 
qualidade. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, peso liquido e registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde, embalagem tetra 
park de 1 litro. 

CAIXA 875  R$     4,75   R$   4.156,25  LIDER 

84 

LINGUIÇA, mista tipo toscana ? com registro no SIF. 
Com aspecto característico, cor própria sem manchas 
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com 
adição de água ou gelo no máximo 3%. 

kG 250  R$    
15,57   R$   3.892,50  MIMOSA 

99 

ÓLEO de soja, tipo 1, de origem vegetal refinado, de 
primeira qualidade, Embalagem em polietileno 
tereftalato (PET) original de fabrica contendo 900ml. , 
especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento estampada na 
embalagem. 

UND 350  R$   7,69   R$  2.691,50  COCAMAR 

105 

PIMENTA do REINO moída/grãos pcte 30 gramas, 
produto natural. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, dados de fabricação e 
prazo de validade. 

PCT 50  R$     4,70   R$     235,00  SABOR DA 
VIDA 

118 

REQUEIJÃO CREMOSO - ACONDICIONADO EM 
COPO PLÁSTICO COM LACRE E TAMPA CONTENDO 
200G CADA - PRODUTO SEM AMIDO, SEM 
GORDURA VEGETAL E SEM GORDURA TRANS, NÃO 
DEVERÁ CONTER GLÚTEN, VALIDADE SUPERIOR A 
100 DIAS. 

UND 250  R$   8,04   R$    2.010,00  PREMIATTA 

123 

SARDINHA, enlatada. Peso liquido aproximado de 250 
gramas, drenado no mínimo 125g, ingredientes: 
sardinha, agua de constituição (ao próprio suco), óleo 
comestível ou molho de tomate e sal. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
dados de fabricação e prazo de validade. 

UND 100  R$   4,25   R$    425,00  NAUTIC 

124 

SORVETE DE MASSA, pote contendo rótulo, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. Embalagem de no 
mínimo 2 litros. 

UND 100  R$   25,99   R$   2.599,00  DEMASSAS 

126 

SUCO EM PÓ - embalagem com no mínimo 250 
gramas, que produza no mínimo 05 litros, preparado 
sólido para refresco artificial, já vem adoçado. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 

PCT 1000  R$    3,87   R$    3.870,00  ATALAIA 

continua na pagina seguinte
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marca do fabricante, dados de fabricação e prazo de 
validade. 

136 

VINAGRE de álcool, de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem plástica original de 
fábrica contendo no mínimo 750ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, estampado na 
embalagem. 

UND 100  R$    2,05   R$       205,00  CASTELO 

137 
ABRIDOR DE LATAS E GARAFAS em inox de boa 
qualidade, material ultra resistente e fácil De Limpar. 

UND 10  R$    4,48   R$         44,80  INOX 

138 

ACENDEDOR A GÁS - isqueiro para fogão, 
recarregável,  fácil manuseio; com dispositivo de 
segurança para crianças; Cor: azul. Embalagem 
contendo 1 unidade. 

UND 10  R$  16,42   R$     164,20  BIC 

139 

ACENDEDOR ISQUEIRO FOGÃO FORNO 
FOGAREIRO; Multiuso Recarregável; fácil manuseio; 
com dispositivo de segurança para crianças; Cor: azul. 
Embalagem contendo 1 unidade. 

UND 20  R$   16,58   R$     331,60  BIC 

140 
ASSADEIRA em alumínio com no mínimo 5 cm de altura 
13 cm largura e 23 cm de comprimento UND 10  R$   38,49   R$     384,90  INGA 

ALUMINIO 

141 
ASSADEIRA em alumínio com no mínimo 4 cm de altura 
18,5 cm largura e 27 cm de comprimento UND 10  R$   46,49   R$     464,90  INGA 

ALUMINIO 

142 
ASSADEIRA em alumínio com no mínimo 4 cm de altura 
21,5 cm largura e 31 cm de comprimento UND 10  R$   49,99   R$      499,90  INGA 

ALUMINIO 

143 
ASSADEIRA em alumínio com no mínimo 4 cm de altura 
24,5 cm largura e 35 cm de comprimento UND 10  R$   58,99   R$       589,90  INGA 

ALUMINIO 

144 
ASSADEIRA em alumínio com no mínimo 7 cm de altura 
30 cm  largura e 45 cm de comprimento 

UND 20  R$    
68,49   R$     1.369,80  INGA 

ALUMINIO 

151 

BANDEJA PLÁSTICO RETANGULAR, 12,5 litros, 
tamanho de no mínimo 53 x 39 x 2 cm (Comprimento x 
Largura x Altura), retangular, bandeja com borda 
alçavel, material em plástico, cor branca 

UND 50  R$   40,74   R$    2.037,00  PARAMONT 

154 CAÇAROLA Nº 18 - 2lts de alumínio com tampa 
UND 10  R$    

66,99   R$       669,90  INGA 
ALUMINIO 

155 CAÇAROLA Nº 20 - 2,9lts de alumínio com tampa UND 10  R$   97,50   R$        975,00  INGA 
ALUMINIO 

156 CAÇAROLA Nº 24 - 4,1lts de alumínio com tampa UND 10  R$   94,50   R$        945,00  INGA 
ALUMINIO 

157 CAÇAROLA Nº 26 - 7lts de alumínio com tampa 
UND 10  R$   

161,00   R$    1.610,00  INGA 
ALUMINIO 

158 CAÇAROLA Nº 34 - 9lts de alumínio com tampa 
UND 10  R$  

189,90   R$    1.899,00  INGA 
ALUMINIO 

163 CALDEIRÃO Nº 34 - 27lts de alumínio com tampa 
UND 10  R$  

337,00   R$    3.370,00  INGA 
ALUMINIO 

164 CALDEIRÃO Nº 38 - 37lts de alumínio com tampa 
UND 10  R$  

399,00   R$     3.990,00  INGA 
ALUMINIO 

165 CALDEIRÃO Nº 34 - 45lts de alumínio com tampa 
UND 

10  R$ 445,00   R$     4.450,00  
INGA 
ALUMINIO 

169 

CAIXA TÉRMICA 18 LITROS - material em 
polipropileno, capacidade de 18 litros, dimensão interna 
31,2cm x 21,7cm, 26,5cm, dimensão externa 32cm x 
26cm, cor a escolher. 

UND 

20  R$   91,95   R$    1.839,00  MOR 

170 CANECA INOX - com alça de 300 a 400 ml 
UND 

500  R$  15,40   R$     7.700,00  
INGA 
ALUMINIO 

171 CANECA Nº 14 de alumínio - 1,7 litros 
UND 

40  R$   41,99   R$   1.679,60  
INGA 
ALUMINIO 

172 CANECA Nº 16 de alumínio - 3,1 litros 
UND 

40  R$   51,60   R$    2.064,00  
INGA 
ALUMINIO 

173 CANECA Nº 20 de alumínio - 5 litros com alça reforçada 
UND 

20  R$   94,50   R$    1.890,00  
INGA 
ALUMINIO 

176 
COADOR DE CAFÉ DE PANO Flanelado Branco 
diâmetro 12cm. 

UND 
80  R$    6,49   R$    519,20  BRIZZI 
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177 
COADOR DE CAFÉ DE PANO flanelado Branco 
diâmetro 19,5cm. 

UND 
30  R$  12,90   R$     387,00  BRIZZI 

178 
COLHER DE ARROZ - de aço inox, tamanho médio 
25cm. 

UND 
20  R$  21,99   R$     439,80  PLANETA 

181 

CONCHA Média para servir - totalmente em aço inox, 
resistente, medidas de aproximadamente 1 mm de 
espessura, sem emendas ou rebites, funda e cabo com 
no mínimo 25 cm de comprimento, com ganchinho. 

UND 

15  R$ 15,99   R$    239,85  PLANETA 

185 
EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE - 15x10cm pct 
com 100 Unid. PCT 50  R$  18,00   R$   900,00  

FS 
EMBALAGE
N 

186 
EMBALAGEM RETANGULAR PLÁSTICA - Modelo S10, 
medidas mínimas aproximadas de 190x120x63 mm - 
Pacote contendo 100 unidades. PCT 50  R$  79,85   R$  3.992,50  SANPACK 

187 
ESCORREDOR DE LOUCA INOX - com medidas de no 
mínimo 28cm de largura e 40cm de comprimento. 

UND 
10  R$  67,99   R$     679,90  

MADEFER 
INOX 

188 
ESCORREDOR DE MACARRÃO INOX - com medidas 
de no mínimo 24cm de altura, para 3,5lt 

UND 
10  R$  44,90   R$     449,00  

INGA 
ALUMINIO 

189 
ESPUMADEIRA em aço inox, aproximadamente 9 cm 
de diâmetro, cabo com no mínimo 26 cm de 
comprimento, com ganchinho. 

UND 

10  R$  15,50   R$      155,00  PLANETA 

190 
FACA de cozinha 8'' lamina de inox com cabo em 
material plástico. 

UND 
20  R$  14,99   R$      299,80  PLANETA 

192 
FACA DE PÃO, lamina em aço inox com cabo em 
madeira, medindo 28cm. 

UND 
15  R$  14,95   R$      224,25  

TRAMONTI
NA 

194 
FORMA de Vidro Oval - medindo 35cm x 24,1cm x 6,5 
cm. 

UND 
10  R$   44,99   R$      449,90  NADIR 

195 
FORMA de Vidro Retangular - medindo 40,4cm x 
24,9cm x 7cm. 

UND 
10  R$   54,99   R$      549,90  NADIR 

197 
FÓSFARO  - Composição: Fósforo, clorato de potássio 
e aglutinantes. - Embalagem: Maço com 10 caixas 
contendo 50 palitos com medida mínima de 5 cm. MAÇO 100  R$    2,99   R$      299,00  PARANA 

200 FRIGIDEIRA - nº 24 em alumínio antiaderente. 
UND 

10  R$   47,00   R$       470,00  
TRAMONTI
NA 

201 FRIGIDEIRA - nº 26 em alumínio antiaderente. 
UND 

200  R$ 64,30   R$  12.860,00  
TRAMONTI
NA 

203 
GARRAFA TÉRMICA  c/ torneira - capacidade para 6 
litros. 

UND 
10  R$ 134,99   R$   1.349,90  UNITERMI 

204 
GARRAFA TÉRMICA  c/ torneira - capacidade para 10 
litros. 

UND 
10 

 R$     
164,00   R$          1.640,00  UNITERMI 

205 
GARRAFA TÉRMICA  c/ torneira - capacidade para 20 
litros. 

UND 
10 

 R$     
315,00   R$          3.150,00  UNITERMI 

206 

GARRAFA TÉRMICA  de mesa p/ Café, material 
plástico, com isolamento térmico de vidro, capacidade 
para  1 litro. Com válvula de apertar com bico Anti-
Pingo, alça retrátil, com conservação de 12 horas para 
bebidas quentes. 

UND 

12  R$  76,99   R$   923,88  TERMOLAR 

211 

JOGO DE POTES PARA MANTIMENTOS, vasilhas de 
plástico com tampas para armazenamento de 
mantimentos c/ 5 peças confeccionado em plástico 
prime, livre de BPA, produto atóxico com 
aproximadamente as seguintes medidas: 01 Pote GG 
com capacidade de 5,8 litros, com Altura 18cm X 
Largura 22cm X Comprimento 22Cm; 01 Pote G com 
capacidade de 3,5 litros, com Altura 15cm X Largura 
18,6cm X Comprimento 18,6cm; 01 Pote M com 
capacidade de 2,1 litros, com Altura 13cm X Largura 
16cm X Comprimento 16cm; 01 Pote P com capacidade 
de 1,1 litros, com Altura 11,5cm X Largura 12cm X 
Comprimento 12cm; 01 Pote PP com capacidade de 
550 mililitros, Altura 9,3cm X Largura 9,6cm X 
Comprimento 9,6. JOGO 20  R$  92,90   R$   1.858,00  NITRON 

212 
JARRA de vidro - capacidade para 1,5 litros, de vidro 
transparente, com bico para servir, formato redondo, 
com cabo, com vidro resistente. 

UND 

30  R$   17,90   R$      537,00  NADIR 
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213 
MAMADEIRA Descrição: com capacidade para 250ml, 
bico ortodôntico com furo para leite. 

UND 
20 

 R$    
21,87   R$       437,40  LILO 

214 
PANELA DE PRESSÃO 4,5 Litros em alumínio polido, 
com trava de segurança, pino para saída do vapor 

UND 
20  R$   54,99   R$   1.099,80  PANELUX 

215 
PANELA DE PRESSÃO  7 Litros em alumínio polido, 
com trava de segurança, pino para saída do vapor 

UND 
20 

 R$  
114,72   R$    2.294,40  PANELUX 

216 
PANELA DE PRESSÃO  10 Litros em alumínio polido, 
com trava de segurança, pino para saída do vapor 

UND 
20 

 R$  
380,50   R$    7.610,00  NIGRO 

217 
PANELA DE PRESSÃO 20 Litros de alumínio Polido, 
com trava de segurança, pino para saída do vapor 

UND 
10 

 R$  
487,10   R$   4.871,00  NIGRO 

223 

PEGADOR DE SALADA E MASSAS. Material: 
Inteiramente em Aço Inoxidável; Resistente ao calor; 
Cor: Prata. Composição: Aço Inoxidável; Dimensões: 
29cm x 5,5cm; Peso: 96g. 

UND 

30  R$  19,40   R$     582,00  
TRAMONTI
NA 

239 
SUPORTE PARA CAFÉ, tipo mariquinha com no 
minímo 32cm de altura. 

UND 
5  R$   95,40   R$      477,00  

INGA 
ALUMINIO 

240 

SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ, em polipropileto, 
tamanho mínimo médio de 103, com no mínimo 15 cm 
de altura. 

UND 

20  R$   13,97   R$      279,40  MELITA 

242 
TALHER PLASTICO P/ REFEIÇÃO, saquinho c/ no 
mínimo 10 Unid. PCT 100  R$     9,10   R$       910,00  PRAFESTA 

VALOR TOTAL: R$ 145.386,33 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e 
trinta e três centavos) 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 145.386,33 (cento e 
quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos), passando 
valor total do contrato a ser de R$ 290.772,66, (DUZENTOS E NOVENTA MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de março de 2026. 
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________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
M. A. LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA 

Contratada 
 
 

   Testemunhas 
 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 089/2026.  
 

 
Dispõe sobre disponibilização de veículo ao Legislativo 

Municipal dando outras providências.  

 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 

de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  

 

 CONSIDERANDO o Ofício n.º 014/2026 PCM datado de 13 

de março de 2026.  

 
 RESOLVE:  
 
 
 I – Colocar a disposição do Legislativo Municipal de 

Brasilândia do Sul, o veículo HONDA CITY placa UBC3F68 com capacidade máxima para 05 

(cinco) passageiros, para se deslocarem ate a Cidade de Foz de Iguaçu/PR, para participarem de 

Curso/Capacitação com o tema “ Sistema de controle de frotas nos municípios: Fiscalização de 

combustíveis, pneus, peças e equipamentos. As Contratações diretas na Lei nº. 14.133/21”, a se 

realizar nos dias 18, 19 e 20 de março de 2026, com ônus para a Municipalidade. 

 
 Registre-se Publique-se  
 
 
                                                           PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 
de março de 2026. 
 
 
 

  

                               ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                            Prefeito Municipal 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
  

 
PORTARIA Nº 090/2026. 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, de 01/01/2026 a 31/01/2026 conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”.; aos 
17 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

                 ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/01/2026-31/01/2026

Filtros:  Intervalo Competencia=01/01/2026-31/01/2026 Totalização=01 - Geral Ordem=02-Nome Exercício Hist.=2026 Competência Hist=Março Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Totalização Geral

Matrícula Nome Férias Férias Período FériasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo

Direito

Dias EmDias

à à 1241 ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES N  1  30,00  0,00 05/04/25 05/01/26 03/02/26 30 Paga 04/04/26

à à 90177 CANDIDO NORBERTO SCHIZZI N  1  30,00  0,00 12/06/23 02/02/26 21/02/26 20 Paga 11/06/24

à à 49951 CLEIDE LUIZ PINTO N  1  30,00  0,00 02/06/24 05/01/26 03/02/26 30 Paga 01/06/25

à à 91143 DENISE RODRIGUES CAVALCANTE N  1  30,00  0,00 16/01/25 05/01/26 19/01/26 15 Paga 15/01/26

à à 91134 DENIZE PATRICIA SALUSTIANO CANO N  1  30,00  0,00 25/06/24 22/12/25 20/01/26 30 Paga 24/06/25

à à 91018 DIVA FAUSTINO PEREIRA N  1  30,00  0,00 03/10/24 04/02/26 05/03/26 30 Paga 02/10/25

à à 83971 DONIZETI DE JESUS STORTI N  1  30,00  0,00 04/07/24 15/01/26 29/01/26 15 Paga 03/07/25

à à 90231 EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA N  1  30,00  0,00 12/09/23 02/02/26 16/02/26 15 Paga 11/09/24

à à 90209 EDMAR NUNES N  1  30,00  0,00 03/07/24 05/01/26 03/02/26 30 Paga 02/07/25

à à 57621 ELAINE SIMONICA ALARCON N  1  30,00  0,00 01/05/24 05/01/26 24/01/26 20 Paga 30/04/25

à à 90217 ERICA DOS SANTOS NUNES N  1  30,00  0,00 03/07/24 05/01/26 03/02/26 30 Paga 02/07/25

à à 90208 ERICA FERNANDA CAVALCANTE DAVILA N  1  30,00  0,00 03/07/24 26/12/25 14/01/26 20 Paga 02/07/25

à à 91019 FABIA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS N  1  30,00  0,00 03/10/24 12/01/26 10/02/26 30 Paga 02/10/25

à à 90155 FRANCIELE BARBOSA DA SILVA N  1  30,00  0,00 12/06/24 05/01/26 19/01/26 15 Paga 11/06/25

à à 49871 GILCEMARA SIMOES LIMA DA SILVA N  1  30,00  0,00 03/06/24 11/12/25 25/12/25 15 Paga 02/06/25

à à 57891 HAROLDO PIRES RAMOS N  1  30,00  0,00 02/05/23 05/01/26 24/01/26 20 Paga 01/05/24

à à 861 HUMBERTO TEIXEIRA D AVILA N  1  30,00  0,00 31/12/25 19/01/26 07/02/26 20 Paga 30/12/26

à à 82221 JENYFFER DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 11/12/24 26/01/26 14/02/26 20 Paga 10/12/25

à à 91119 JOAO LUIZ MALFATO N  1  15,00  0,00 02/04/24 20/01/26 03/02/26 15 Paga 01/04/25

à à 91010 JOCIMAR PEREIRA MALFATO N  1  30,00  0,00 02/10/24 04/01/26 18/01/26 15 Paga 01/10/25

à à 91038 KARINA SARAIVA VANISKI DA SILVA N  1  30,00  0,00 01/12/24 12/01/26 31/01/26 20 Paga 30/11/25

à à 91111 LAIS DAYSE PIRES RAMOS N  1  30,00  0,00 02/04/24 29/01/26 17/02/26 20 Paga 01/04/25

à à 90225 LAURIANO FERREIRA DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 12/09/23 02/02/26 03/03/26 30 Paga 11/09/24

à à 90223 LEILA DAIANE FERREIRA N  1  30,00  0,00 12/09/23 26/01/26 24/02/26 30 Paga 11/09/24

à à 53201 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 30/06/22 11/01/26 30/01/26 20 Paga 29/06/23

à à 53201 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS N  1  10,00  0,00 30/06/21 01/01/26 10/01/26 10 Paga 29/06/22

à à 90161 LUIS GUSTAVO PEREIRA DE FREITAS N  1  30,00  0,00 12/06/24 10/02/26 11/03/26 30 Paga 11/06/25

à à 77571 LUIZ CARLOS DE SOUZA N  1  15,00  0,00 31/01/24 05/01/26 19/01/26 15 Paga 30/01/25

à à 77571 LUIZ CARLOS DE SOUZA N  1  30,00  0,00 31/01/25 20/01/26 24/01/26 5 Paga 30/01/26

à à 50101 LUZIA FERNANDES RIBEIRO N  1  30,00  0,00 02/06/24 05/01/26 24/01/26 20 Paga 01/06/25

à à 60841 LUZIA MARA VIEIRA N  1  30,00  0,00 06/01/23 05/01/26 03/02/26 30 Paga 08/03/24

à à 90221 MICHELE DENISE ALVES SAMPAIO N  1  30,00  0,00 04/09/24 08/12/25 22/12/25 15 Paga 03/09/25
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/01/2026-31/01/2026

Filtros:  Intervalo Competencia=01/01/2026-31/01/2026 Totalização=01 - Geral Ordem=02-Nome Exercício Hist.=2026 Competência Hist=Março Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Matrícula Nome Férias Férias Período FeriasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo Dias EmDias

Direito

à à 61651 NEIVA APARECIDA COSTA N  1  15,00  0,00 11/10/25 20/01/26 03/02/26 15 Paga 10/10/26

à à 84001 NEUSA HONORIO DA SILVA BERTOLDO N  1  15,00  0,00 04/07/22 12/01/26 26/01/26 15 Paga 03/07/23

à à 84001 NEUSA HONORIO DA SILVA BERTOLDO N  1  30,00  0,00 04/07/23 27/01/26 31/01/26 5 Paga 03/07/24

à à 90190 ORLANDO HERMENEGILDO N  1  30,00  0,00 19/06/23 20/02/06 11/03/06 20 Paga 18/06/24

à à 85751 REGIANE QUESADA BERTAO SIMOES N  1  15,00  0,00 21/11/21 05/01/26 19/01/26 15 Paga 20/11/22

à à 85751 REGIANE QUESADA BERTAO SIMOES N  1  30,00  0,00 21/11/22 20/01/26 18/02/26 30 Paga 20/11/23

à à 90187 RENAN ALVES DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 06/06/24 02/02/26 03/03/26 30 Paga 05/06/25

à à 91079 ROQUE FERREIRA NETO N  1  30,00  0,00 02/04/24 20/01/26 03/02/26 15 Paga 01/04/25

à à 15031 SANDRA MARIA GONCALVES DA CONCEICAON  1  30,00  0,00 08/09/23 05/01/26 24/01/26 20 Paga 07/09/24

à à 88908 SANDRA MARIA GONCALVES DA CONCEICAON  1  30,00  0,00 20/08/24 05/01/26 24/01/26 20 Paga 19/08/25

à à 61301 SONIA BUENO DA FONSECA N  1  30,00  0,00 11/06/25 05/01/26 24/01/26 20 Paga 10/06/26

à à 90168 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA N  1  30,00  0,00 12/06/24 22/01/26 10/02/26 20 Paga 11/06/25

à à 2481 VALDECI APARECIDO MARTINS N  1  30,00  0,00 01/01/23 16/01/26 04/02/26 20 Paga 31/12/23

à à 91033 VANESSA MARIA RAGONEZI N  1  10,00  0,00 18/10/23 10/03/25 19/03/25 10 Paga 17/10/24

à à 91033 VANESSA MARIA RAGONEZI N  1  30,00  0,00 18/10/24 02/02/26 21/02/26 20 Paga 17/10/25

à à 90244 VITORIA REGINA DA COSTA DOS SANTOS N  1  15,00  0,00 12/09/23 19/02/26 05/03/26 15 Paga 11/09/24

à à 91096 WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA N  1  30,00  0,00 02/04/25 26/01/26 09/02/26 15 Paga 01/04/26

Total Geral de Funcionários  44
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica 

que estará  promovendo licitação  nos termos da Nova  Lei  de Licitações  e Contratos Nº 

14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026.

O objeto a ser licitado será:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFEIÇÕES EMBALADAS DO TIPO MARMITEX PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DE OBRAS E AGRICULTURA DA PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
OESTE/PR.

Data da sessão:  24  DE MARÇO DE 2026

Link: https://bllcompras.com
Horário da abertura de Lances: 8h00 às 14h00

Sistema utilizado: www.bll.org.br

Edital: O edital completo está disponível no site:  

https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e  no  sistema  eletrônico 

utilizado para a licitação.

Os  interessados  em participar  do  certame devem cadastrar-se  previamente  no  sistema 

eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital.

Para maiores informações,  os  interessados podem entrar  em contato pelo  telefone (44) 

3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Cruzeiro do Oeste, PR  17 de março de 2026.

         Danielle Pedrini
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 24/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/03/2026 a 
24/03/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 027 Savio Felipe M. de Carvalho Condutor de Ambulância Socorrista Loanda* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista em turno diurno e/ou diurno, conforme necessidade. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de março de 2026. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
  

 
PORTARIA Nº 091/2026. 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, de 01/02/2026 a 28/02/2026 conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”.; aos 
17 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

                 ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/02/2026-28/02/2026

Filtros:  Intervalo Competencia=01/02/2026-28/02/2026 Totalização=01 - Geral Ordem=02-Nome Exercício Hist.=2026 Competência Hist=Março Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Totalização Geral

Matrícula Nome Férias Férias Período FériasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo

Direito

Dias EmDias

à à 91093 ARIOVALDO CAVALCANTE N  1  30,00  0,00 02/04/24 28/02/26 14/03/26 15 Paga 01/04/25

à à 64401 AURELIO DE ARNALDO PAES N  1  30,00  0,00 14/10/23 06/03/26 04/04/26 30 Paga 13/10/24

à à 90231 EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA N  1  15,00  0,00 12/09/23 23/02/26 09/03/26 15 Paga 11/09/24

à à 90231 EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA N  1  30,00  0,00 12/09/24 10/03/26 14/03/26 5 Paga 11/09/25

à à 60761 EDUARDO DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/05/24 25/02/26 11/03/26 15 Paga 30/04/25

à à 85911 ELIANA APARECIDA CORDEIRO N  1  30,00  0,00 27/12/24 13/01/26 01/02/26 20 Paga 17/04/26

à à 2131 FRANCISCO HONORIO DA SILVA N  1  30,00  0,00 23/06/22 10/03/26 29/03/26 20 Paga 22/06/23

à à 90225 LAURIANO FERREIRA DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 12/09/24 04/03/26 02/04/26 30 Paga 11/09/25

à à 81091 MEIRIELE APARECIDA DECIO GRAÇAS N  1  30,00  0,00 23/03/24 05/02/26 19/02/26 15 Paga 22/03/25

à à 90190 ORLANDO HERMENEGILDO N  1  30,00  0,00 19/06/24 23/02/26 14/03/26 20 Paga 18/06/25

à à 90210 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA N  1  30,00  0,00 03/07/25 08/02/26 27/02/26 20 Paga 02/07/26

à à 91120 ROSALINO NEVES DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 02/04/25 02/03/26 21/03/26 20 Paga 01/04/26

à à 91136 ROSANA FELIX DE BRITO N  1  15,00  0,00 08/07/24 16/03/26 30/03/26 15 Paga 07/07/25

à à 90184 SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI N  1  30,00  0,00 19/06/24 03/03/26 01/04/26 30 Paga 18/06/25

à à 91045 SILVANA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/12/23 12/01/26 26/01/26 15 Paga 30/11/24

à à 89968 UILSON JOSE DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 01/01/23 01/03/26 20/03/26 20 Paga 31/12/23

à à 91096 WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA N  1  15,00  0,00 02/04/25 19/02/26 05/03/26 15 Paga 01/04/26

Total Geral de Funcionários  16
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
LEI Nº 674/2026 de 17 de março de 2026
Concede revisão geral anual aos servidores públicos da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aprovou, e eu PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Concede revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
no percentual de 3,90% (três vírgula noventa por cento), correspondente à variação do INPC 
acumulado no período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, aos servidores 
públicos da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, a partir de 1º de janeiro de 2026.
§ Único. A revisão de que trata o caput deste artigo possui natureza exclusivamente inflacionária, 
não caracterizando aumento real de remuneração.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir 
de 1º de janeiro de 2026.
ALTO PARAISO – PR, 17 de março de 2026.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 008/2026
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidora e dá outras providências.
PAULO SÉRGIO DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor da servidora público MARIA 
APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO, portadora do RG nº. 8.559.633-0 SSP/PR e do CPF nº. 
040.503.799-61, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Contadora deste Poder Legislativo, 
referente ao período aquisitivo de 05/12/2023 a 04/12/2024, a serem gozadas de 24/03/2026 a 
02/04/2026.
Art .  2º. – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 
2026 (dois mil e vinte e seis).
PAULO SÉRGIO DA SILVA
       Presidente

PORTARIA N.º 009/2026
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidor e dá outras providências.
PAULO SÉRGIO DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor do servidor público ABEL 
MARTINS ALTERO, portador do RG nº. 1.877.394-5 SSP/PR e CPF nº. 424.299.199-15, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Oficial Legislativo, referente ao período aquisitivo de 01/06/2024 
a 31/05/2025, a serem gozadas de 24/03/2026 a 02/04/2026.
Art .  2º. – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 
2026 (dois mil e vinte e seis).
PAULO SÉRGIO DA SILVA
       Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2026 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 

REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, entidade pública 
que gerenciará a ata de registro de preços, com sede na Rua José Paulino Duarte, 645, Centro, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Paraná, CEP 87555-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.678.603/0001-
47, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. EVERTON BARBIERI, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 008/2025, publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 23 de dezembro de 
2025, referente ao processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
VEÍCULOS ELÉTRICOS de passeio (zero quilômetro), especificado(s) nos itens 1, 2 do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº. 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. Este registro visa 
atender à demanda dos municípios consorciados ao CORIPA, CIBAX e COMAFEN, no âmbito dos 
convênios celebrados com a ITAIPU BINACIONAL. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item  Fornecedor  Especificação Marca Modelo Und. Quant. 
Máxima 

Valor Un. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 BARIGUI 
GLOBAL LTDA, 
CNPJ: 
61.019.981/0001-
03, com sede na 
Rua General Mário 
Tourinho, 2245, 
Campina do 
Siqueira, 
Curitiba/PR, CEP: 
80740-016. 

VEÍCULOS 
ELÉTRICOS 
de passeio 
TIPO A (zero 
quilômetro) 

GEELY EX2 UN 100 127.750,00 12.775.000,00 

2 BARIGUI 
GLOBAL LTDA, 
CNPJ: 
61.019.981/0001-
03, com sede na 
Rua General Mário 
Tourinho, 2245, 
Campina do 
Siqueira, 
Curitiba/PR, CEP: 
80740-016. 

VEÍCULOS 
ELÉTRICOS 
de passeio 
TIPO B (zero 
quilômetro) 

GEELY EX2 UN 100 127.750,00 12.775.000,00 

 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – 
CORIPA. 

3.2. São órgãos participantes deste registro de preços os municípios consorciados ao 
CORIPA, ao CIBAX e ao COMAFEN, conforme previsto no edital do Pregão Eletrônico nº. 008/2025. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
11.1. Os carros deverão deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis 

após a emissão da Ordem de Compra pelo Consórcio, admitindo-se, de forma excepcional e mediante 
justificativa técnica devidamente formalizada, a prorrogação do prazo ou a realização da entrega de 
forma escalonada, em até 03 (três) etapas distintas (30/45/60 dias), correspondentes a 01 (uma) entrega 
para cada consórcio participante, desde que tal forma de entrega não comprometa o interesse público, a 
execução contratual e o atendimento das necessidades administrativas.  

11.2. A entrega deverá ocorrer no local indicado pelo consórcio ou pelos municípios 
signatários, em condições plenas de funcionamento, acompanhada dos respectivos manuais, registros, 
certificados, complementos e acessórios originais. 

11.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

11.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

11.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

11.9. Assistências Técnicas e de Manutenção: concessionárias autorizadas no Estado do 
Paraná para assistência técnica, disponíveis em, no mínimo, uma na região NOROESTE do Paraná, e, 
para o item 2, no mínimo uma no raio de 300 km da sede administrativa do CORIPA, com apresentação 
da relação dos prestadores das concessionárias autorizadas, com endereço completo, telefone, CEP, e-
mail, entre outros. 

11.10. As manutenções serão realizadas na Assistência Técnica nas regiões NOROESTE 
do Paraná. 

11.11. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o 
problema solucionado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. 

11.12. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificar e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) 
condicionada à aceitação do Contratante. 

11.13. Considerando que os veículos serão adquiridos pelo Consórcio CORIPA, as 
concessionárias autorizadas estarão disponíveis nas regiões NOROESTE do Paraná, para execução da 
garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pela 
Fabricante/Montadora. 

11.14. As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão realizadas na rede 
de concessionárias autorizadas da Fabricante/Montadora nas regiões NOROESTE do Paraná, com ônus 
ao proprietário, durante o prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no manual do 
proprietário. 

11.15. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões forem 
realizadas de acordo com o manual do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas nas regiões 
NOROESTE do Paraná, caso ocorra a necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de 
vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo da 
mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da Contratada. 

 
11.16. Durante o período de garantia dos veículos, a contar da data de retirada do veículo 

pelo proprietário, a Contratada se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que 
apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição 
e com a mão-de-obra necessária. Caso haja necessidade de reparos e estes sejam superiores a 7 dias, 
deverá o contratado ofertar ao contratante um veículo reserva durante o período de reparo. 

11.17. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do 
deslocamento do local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo 
(guincho) até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da 
Contratada, independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em manuais 
de serviços acessórios, bem como outras despesas decorrentes e inerentes a esta situação. 

11.18. A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de 
atendimento ao cliente) para acionamento do guincho em eventuais ocorrências, em item posicionado 
no painel/para-brisa do veículo. 

11.19. É vedado à Contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constante no 
manual da Fabricante/Montadora ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame 
configura plena aceitação das condições exigidas. 

11.20. Os veículos deverão serem entregues em conformidade com as normas em sua 
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do 
Contrato. 

11.21. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. 

11.22. Os veículos elétricos serão aceitos em conformidade com as características de 
modelo e marca apresentada na proposta do vencedor, qualquer inconformidade eles serão rejeitados. 

11.23. O recebimento dos veículos elétricos dar-se-á por servidor designado pela direção 
do Consorcio CORIPA, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, 
quanto à qualidade e quantidades solicitadas na ordem de início dos serviços, e condições estipuladas 
no termo contratual. 

11.24. A entrega dos veículos será acompanhada e fiscalizada por representante designado 
para este fim pela Administração do Consórcio CORIPA, CIBAX OU COMAFEN. 

11.25. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
os veículos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

11.26. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

11.27. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o 
período de prestação dos serviços, para representá-la sempre que for necessário. 

11.28. Caberá ao contratado arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
da contratação, como mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, 
impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhistas e 
previdenciária. 

11.29. Caberá ao contratado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.30. Caberá ao contratado executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo, ética 
e legalidade, com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referência 
estabelecido pela contratante. 

11.31. Caberá ao contratado cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos produtos 
nos termos acordados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

11.32. Caberá ao contratado responsabilizar-se pelos danos diretamente à administração ou 
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 

11.33. Caberá ao contratado cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração 
para a execução de atividades referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 

 
11.34. Caberá ao contratado manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

11.35. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como 
mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e 
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhistas e previdenciária. 

11.36. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo, ética e legalidade, com 
pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referência estabelecido pela 
contratante. 

Entrega Técnica 
 
11.37. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as 

informações pertinentes às funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo: 
11.38. Recursos disponíveis e suas respectivas operações; 
11.39. Instruções de condução econômica; 
11.40. Importância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros; 
11.41. Esclarecimentos quanto às condições de garantia. 
11.42. É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua 

portuguesa, acompanhado de treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão 
contratante, sem ônus adicional para a Administração. 

 
Despesas de Entrega 
 
11.43. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e 

demais custos relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da contratada, a quem caberá a 
responsabilidade integral pela integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo. 
Recebimento Provisório e Definitivo 

11.44. Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
11.45. O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável 

pela fiscalização, no ato da entrega, com verificação inicial da conformidade com o contrato; 
11.46. O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes 

operacionais, mediante termo lavrado por servidor ou comissão designada. 
11.47. O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmente se constatado desacordo com 

o contrato, edital, termo de referência ou folhas de dados. 
 
Garantia do Objeto 
 
11.48. O prazo de garantia dos bens fornecidos não poderá ser inferior ao estabelecido 

neste Termo de Referência, contado a partir da data da efetiva entrega e do recebimento definitivo do 
objeto. Na ausência de previsão específica para determinado componente, o prazo mínimo de garantia 
será de 36 (trinta e seis) meses, sem limitação de quilometragem ou horas de uso. Caso o fornecedor 
ofereça, em sua proposta, prazo de garantia superior ao mínimo exigido, este será automaticamente 
incorporado às condições contratuais, vinculando a contratada durante toda a execução do contrato. 

11.49. Sem prejuízo do prazo mínimo geral, a contratada deverá assegurar, 
obrigatoriamente, garantia da bateria de tração principal pelo prazo mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 
km (cem mil quilômetros), o que ocorrer primeiro, bem como garantia geral do veículo pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos, abrangendo todos os sistemas e componentes, excetuadas apenas as peças de 
desgaste natural, conforme manual do fabricante. 

11.50. Durante o período de garantia, a contratada deverá realizar manutenção corretiva 
sempre que necessário, arcando integralmente com os custos de peças de reposição, componentes, 
materiais e mão de obra, sem qualquer ônus para a Administração. Os atendimentos deverão ocorrer no 

 
local indicado pelo órgão contratante ou em rede autorizada, conforme a natureza do serviço e as 
condições técnicas do bem. 

11.51. A contratada deverá manter assistência técnica autorizada em território nacional, 
devendo comprovar previamente a existência de rede de concessionárias ou oficinas credenciadas aptas 
a atender a demanda, observadas as exigências específicas de localização previstas neste Termo de 
Referência. Deverá, ainda, disponibilizar canal de atendimento para suporte técnico e acionamento da 
garantia, inclusive em regime de atendimento emergencial, compatível com a criticidade do objeto 
contratado. 

11.52. É vedado o fornecimento de manuais ou documentação técnica exclusivos ou 
distintos daqueles disponibilizados aos consumidores finais do mesmo modelo comercializado no 
mercado. Todos os bens deverão ser entregues acompanhados de manuais de operação, uso e 
manutenção em língua portuguesa, contendo instruções claras e completas sobre segurança, conservação 
e utilização adequada. 

11.53. As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, 
observando-se rigorosamente as orientações do fabricante. Na hipótese de substituição de peças ou 
componentes por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, inclusive 
deslocamentos, materiais e serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

11.54. Após a realização de reparo ou a substituição do bem ou de seus componentes, será 
assegurado prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal, nos termos do art. 26, inciso II, do 
Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo do prazo contratual remanescente ou de eventual 
garantia estendida ofertada pelo fornecedor. 

11.55. O prazo máximo para o reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 
(trinta) dias corridos, admitida prorrogação por igual período, desde que devidamente justificada e aceita 
pela Administração, conforme o disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, do Código de Defesa do Consumidor. 

 
Peças de Reposição e Vida Útil 
 
11.56. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo 

prazo mínimo correspondente à vida útil dos veículos (estimada em 15 anos), contada da data do 
recebimento definitivo, em conformidade com o art. 32 do Código de Defesa do Consumidor e com o 
art. 13, XXI, do Decreto nº 2.181/1997. 

11.57. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao 
funcionamento pleno dos equipamentos. 

 
Penalidades 
 
11.58. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades 

previstas nos arts. 156 a 162 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de responsabilidades civis e 
criminais. As penalidades aplicáveis incluem: 

11.59. Advertência, em caso de infrações leves; 
11.60. Multa por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) por dia, limitada a 20% 

(vinte por cento) do valor do item; 
11.61. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor 

contratual; 
11.62. Impedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos; 
11.63. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

até reabilitação. 
11.64. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

12. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DA CONTRATADA 

 
12.1. Além da entrega do objeto, a contratada deverá: 
12.1.1. Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores 

indicados pelo órgão contratante; 
12.1.2. Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território 

nacional, com disponibilidade de peças de reposição; 
12.1.3. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
12.2. Garantia total do VEÍCULO pelo período MÍNIMO de 36 (trinta e seis) meses OU 

100.000KM (o que ocorrer primeiro). 
12.3. As BATERIAS terão garantia de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km (o que ocorrer 

primeiro), a contar do efetivo recebimento do veículo pelo Contratante. 
12.4. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
12.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas. 

12.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 

12.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do veículo. 

12.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

12.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

12.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

12.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 
bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 

12.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

12.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

12.14. Caso a vencedora tenha GARANTIA superior ao exigido, será considerado aquela 
de maior tempo. 

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

 
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 
 

São Jorge do Patrocínio/PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
CORIPA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2026 

 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 

REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, entidade pública 
que gerenciará a ata de registro de preços, com sede na Rua José Paulino Duarte, 645, Centro, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Paraná, CEP 87555-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.678.603/0001-
47, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. EVERTON BARBIERI, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 008/2025, publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 23 de dezembro de 
2025, referente ao processo administrativo nº. 022/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de PONTO 
DE ABASTECIMENTO (ELETROPOSTOS), especificado no item 3 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº. 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. Este registro visa atender à demanda 
dos municípios consorciados ao CORIPA, CIBAX e COMAFEN, no âmbito dos convênios celebrados 
com a ITAIPU BINACIONAL. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item  Fornecedor  Especificação Marc
a 

Modelo Und. Quant. 
Máxim
a 

Valor Un. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

 

3 IRMÃOS 
DAMINELLI 
LTDA, CNPJ: 
11.857.734/0001-
08, com sede na 
Avenida Rubiácea, 
2386, Cj Cafe, 
Londrina/PR, CEP: 
86081-280. 

ELETROPOSTO WEG ESTACAO 
WEMOB-P-
046-W-E-4GR-
H-2T2 

UN 7 34.700,00 242.900,00  

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – 
CORIPA, 3.2. São órgãos participantes deste registro de preços os municípios consorciados ao 
CORIPA, ao (CIBAX) e ao (COMAFEN), conforme previsto no edital do Pregão Eletrônico nº. 
008/2025. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os eletropostos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis 
após a emissão da Ordem de Compra pelo Consórcio, admitindo-se, de forma excepcional e mediante 
justificativa técnica devidamente formalizada, a prorrogação do prazo ou a realização da entrega de 
forma escalonada, em até 03 (três) etapas distintas (30/45/60 dias), correspondentes a 01 (uma) entrega 
para cada consórcio participante, desde que tal forma de entrega não comprometa o interesse público, a 
execução contratual e o atendimento das necessidades administrativas. 

11.2. A entrega deverá ocorrer no local indicado pelo consórcio ou pelos municípios 
signatários, em condições plenas de funcionamento, acompanhada dos respectivos manuais, registros, 
certificados, complementos e acessórios originais. 

11.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

11.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

11.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

11.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

11.10. As manutenções serão realizadas na Assistência Técnica nas regiões NOROESTE 
do Paraná. 

11.11. No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o 
problema solucionado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial. 

11.12. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificar e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo) 
condicionada à aceitação do Contratante. 

11.21. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. 

11.26. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

11.27. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o 
período de prestação dos serviços, para representá-la sempre que for necessário. 

11.28. Caberá ao contratado arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
da contratação, como mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, 
impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhistas e 
previdenciária. 

11.29. Caberá ao contratado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.30. Caberá ao contratado executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo, ética 
e legalidade, com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referência 
estabelecido pela contratante. 

11.31. Caberá ao contratado cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos produtos 
nos termos acordados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

11.32. Caberá ao contratado responsabilizar-se pelos danos diretamente à administração ou 
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 

11.33. Caberá ao contratado cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração 
para a execução de atividades referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 

11.34. Caberá ao contratado manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

11.35. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como 
mão de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e 
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhistas e previdenciária. 

11.36. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo, ética e legalidade, com 
pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referência estabelecido pela 
contratante. 

Entrega Técnica 
11.37. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as 

informações pertinentes às funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo: 
11.38. Recursos disponíveis e suas respectivas operações; 
11.39. Instruções de condução econômica;  

11.40. Importância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros; 
11.41. Esclarecimentos quanto às condições de garantia. 
11.42. É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua 

portuguesa, acompanhado de treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão 
contratante, sem ônus adicional para a Administração. 

Despesas de Entrega e instalação 
11.43. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e 

demais custos relacionados à entrega, instalação, correrão por conta exclusiva da contratada, a quem 
caberá a responsabilidade integral pela integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo. 
Recebimento Provisório e Definitivo 

11.44. Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
11.45. O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável 

pela fiscalização, no ato da entrega, com verificação inicial da conformidade com o contrato; 
11.46. O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes 

operacionais, mediante termo lavrado por servidor ou comissão designada. 
11.47. O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmente se constatado desacordo com 

o contrato, edital, termo de referência ou folhas de dados. 
Garantia do Objeto 
11.50. Durante o período de garantia, a contratada deverá realizar manutenção corretiva 

sempre que necessário, arcando integralmente com os custos de peças de reposição, componentes, 
materiais e mão de obra, sem qualquer ônus para a Administração. Os atendimentos deverão ocorrer no 
local indicado pelo órgão contratante ou em rede autorizada, conforme a natureza do serviço e as 
condições técnicas do bem. 

11.51. A contratada deverá manter assistência técnica autorizada em território nacional, 
devendo comprovar previamente a existência de rede de concessionárias ou oficinas credenciadas aptas 
a atender a demanda, observadas as exigências específicas de localização previstas neste Termo de 
Referência. Deverá, ainda, disponibilizar canal de atendimento para suporte técnico e acionamento 
da garantia, inclusive em regime de atendimento emergencial, compatível com a criticidade do objeto 
contratado. 

11.52. É vedado o fornecimento de manuais ou documentação técnica exclusivos ou 
distintos daqueles disponibilizados aos consumidores finais do mesmo modelo comercializado no 
mercado. Todos os bens deverão ser entregues acompanhados de manuais de operação, uso e 
manutenção em língua portuguesa, contendo instruções claras e completas sobre segurança, 
conservação e utilização adequada. 

11.53. As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, 
observando-se rigorosamente as orientações do fabricante. Na hipótese de substituição de peças ou 
componentes por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, inclusive 
deslocamentos, materiais e serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

11.54. Após a realização de reparo ou a substituição do bem ou de seus componentes, será 
assegurado prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal, nos termos do art. 26, inciso II, do 
Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo do prazo contratual remanescente ou de eventual 
garantia estendida ofertada pelo fornecedor. 

11.55. O prazo máximo para o reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 
(trinta) dias corridos, admitida prorrogação por igual período, desde que devidamente justificada e 
aceita pela Administração, conforme o disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Penalidades 
11.58. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades 

previstas nos arts. 156 a 162 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de responsabilidades civis e 
criminais. As penalidades aplicáveis incluem: 

11.59. Advertência, em caso de infrações leves; 

 
11.60. Multa por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) por dia, limitada a 20% 

(vinte por cento) do valor do item; 
11.61. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor 

contratual; 
11.62. Impedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos; 
11.63. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

até reabilitação. 
11.64. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

12. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DA CONTRATADA 
12.1. Além da entrega do objeto, a contratada deverá: 
12.1.1. Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores 

indicados pelo órgão contratante; 
12.1.2. Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território 

nacional, com disponibilidade de peças de reposição; 
12.1.3. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
12.4. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
12.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas. 

12.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 

12.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do veículo. 

12.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 

12.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

12.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 

12.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 
bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 

12.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

12.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
12.14. Caso a vencedora tenha GARANTIA superior ao exigido, será considerado aquela 

de maior tempo. 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 

 
 

São Jorge do Patrocínio/PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 
CORIPA 

 
 
 

IRMÃOS DAMINELLI LTDA 
CNPJ: 11.857.734/0001-08 

Representante Legal 
 

 

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 026/2026
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2026
PROCESSO N° 004/2026
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 01 (uma) inscrição para 01 (um) 
vereador da Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., para participação no curso: “CICLO LPB DE 
CAPACITAÇAO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL”, a ser realizado nos dias 24, 25, 26 e 27, de 
março de 2026 na cidade de Foz do Iguaçu/PR”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR, verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é o 
que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e sete reais),
PAGAMENTO: O pagamento será realizado da seguinte em até 15 (quinze) dias após a emissão 
da nota fiscal e consulta as respectivas certidões.
CONTRATADO: LPB – LIDERANÇA PÚBLICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.200.229/0001-12.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 17 de março de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                                SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
      Presidente da Câmara                                                                   1.° Secretário

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 027/2026
Ratifica e Adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2026
PROCESSO N° 005/2026
OBJETO: Contratação Municipal de serviço referente a 03 (três) inscrições para 03 (três) 
vereadores da Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., para participação no curso: “CICLO LPB 
DE CAPACITAÇAO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL”, a ser realizado nos dias 24, 25, 26 e 
27, de março de 2026 na cidade de Curitiba/PR”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: O Poder Legislativo Municipal, consubstanciado na CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, PR, verificou que a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo no artigo 
74, inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é o 
que se adequa melhor aos princípios administrativos de celeridade, efetividade, economicidade, 
interesse público, oportunidade e conveniência.
TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 8.991,00 (oito mil novecentos e noventa e um reais).
PAGAMENTO: O pagamento será realizado da seguinte em até 15 (quinze) dias após a emissão 
da nota fiscal e consulta as respectivas certidões.
CONTRATADO: LPB – LIDERANÇA PÚBLICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
59.200.229/0001-12.
Análise da Inexigibilidade de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 001/2025 de 13/01/2025.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente 
Inexigibilidade de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 17 de março de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                                SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
      Presidente da Câmara                                                                   1.° Secretário

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 65/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2026
PREGÃO Nº 03 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.746.444/0001-94, situada na Avenida Londrina, n.° 4.572, Bairro: Zona II, Cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Ediel Moraes de Pinheiro, 
portador do CPF sob n.º 481.XXX.XXX-49. Telefone: (44)3623-3591, e-mail: faturamento1@
cirurgicaparana.com.br .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 8/2026, Pregão  n° 3 /2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de soluções parenterais (soro fisiológico, soro ringer, manitol e glicose), destinadas a atender as 
necessidades de todos os estabelecimentos de saúde da rede Municipal de Cruzeiro Do Oeste – PR.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
março de 2026 e com término em 05 de março de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos105 e111,da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$13.450,00 (treze mil, quatrocentos e 
cinquenta reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sr. Flavio Silva Posseti, inscrita no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como fiscal 
de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a Sra. 
Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.° 059.XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 109/2026
DATA: 17/03/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar o Servidor Sr.  Sr. Laercio Fernandes, portador da RG n.º 3.313.XXX-3 e do CPF 
nº 459.XXX.019-49, como Gestor do Contrato de Fornecimento nº 024/2026, Sra. Ocinéia Martins 
de Ângelo, portador RG nº4.XXX.449-X e CPF nº 676.XXX.XXX-34, como Fiscal do Contrato de 
Fornecimento nº 024/2026. Empresa: CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES 
LTDA., firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 18 de Março de 2026
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 67/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2026
PREGÃO Nº 03/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XXX.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 34.479.558/0001-
13, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, n.° 4306, Bairro: Zona I, Cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Anderson Torres dos 
Santos, portador do CPF sob n.º 885.XXX.XXX-20. Telefone: (44)3055-3146, e-mail: licita1.
cirurgicapremium@hotmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 8/2026, Pregão  n° 3 /2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de soluções parenterais (soro fisiológico, soro ringer, manitol e glicose), destinadas a 
atender as necessidades de todos os estabelecimentos de saúde da rede Municipal de Cruzeiro 
Do Oeste – PR.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
março de 2026 e com término em 05 de março de 2027, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos105 e 111, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 349.340,00 (trezentos e quarenta e 
nove mil, trezentos e quarenta reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sr. Flavio Silva Posseti, inscrita no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como 
fiscal de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a 
Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.° 059.XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 110/2026 
DATA: 17/03/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar o Servidor Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.XXX.890-3 e do CPF nº 459.
XXX.019-XX, como responsável pela Gestão do Contrato Termo de Fomento nº 001/2026, contrato 
nº 023/2026 e a Sra. Raiza de Fatima Goiz Ribeiro, CPF nº 072.XXX.159-XX, como responsável 
pela Fiscalização do Contrato Termo de Fomento nº 001/2026, contrato nº 023/2026, firmado entre 
este ente Municipal e os proprietários: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE DE ICARAÍMA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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Contrato de Prestação de Serviços nº026/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS LTDA-ME 
Objeto: Prestação de serviços Área de Saúde com a realização de exames de análises clínicas laboratoriais, em 
regime ambulatorial, eletivo, nas dependências da contratatada, conforme encaminhamento do CISA, com 
pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA e tabela SUS/SIGTAP, conforme Termo de 
referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) anuais.                           
Prazo:  A A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início 24 de março de 2026 em e término em 24 de 
março de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) 
anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade 026/2026 
 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  OLIVEIRA E GAZIM CLINICA MEDICA LTDA-ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias na especialidade de 
urologia, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagas de acordo com os valores constantes da tabela 
CISA, e de acordo com as condições estabelecidas neste contato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 87.600,00 (oitenta e sete 
mil e seiscentos reais) anuais pelos serviços prestados. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 17 março de 2026 e término em 
17 de março 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite 
de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 021/2026 
 

 
Termo Aditivo nº002/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº082/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:   ESPAÇO INTEGRADO  NEUROINSPIRAR LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 082/2024, a pedido da contratada ficam incluídos os 
profissionais, conforme descritos abaixo.   
CLÁUSULA SEGUNDA: Para a realização de consultas de fisioterapia motora especializada, fica incluída a profissional:  
NATHALIA BISERRA SANTIAGO graduada em Fisioterapia, com certificado de PEDIASUT, devidamente inscrita no Conselho 
Regional de Fisioterapia com o respectivo registro n°427533-F 
 

Umuarama, 17 de março de 2026.                                                                                 
 
   
 
  
                                                              
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de março de 2026. 

CLAUDIR LOURENÇO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 40.388.611/0001-73 

RG:6189488-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

34° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço RUA DA FONTE, 323, CENTRO, CENTRO MATINHOS-PR neste ato representada por CLAUDIR 
LOURENÇO, portador do RG n° 6189488-8, portador do CPF sob n° 897.430.089-34, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/07/2026. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 4(quatro) meses, conforme protocolo 217/2026, 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:897.430.089-34 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de março de 2026. 

CLAUDIR LOURENÇO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:6189488-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

35° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço RUA DA FONTE, 323, CENTRO, CENTRO MATINHOS-PR neste ato representada por CLAUDIR 
LOURENÇO, portador do RG n° 6189488-8, portador do CPF sob n° 897.430.089-34, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 403.125,00 
(quatrocentos e três mil, cento e vinte e cinco reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender 
por mais 4(quatro) meses, conforme solicitação em anexo, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q

 

 

 

 

 

 

CPF:897.430.089-34 

www.elotech.com.br 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1º ADENDO ESCLARECEDOR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – EDITAL Nº 003/2026 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e da Agente de Contratação, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados e, em especial, 
às empresas que adquiriram o edital supracitado, o teor do presente 
Adendo Esclarecedor referente ao Concorrência Eletrônica nº 
003/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
a execução de obra de construção de unidade hospitalar no 
Município de Guaíra/PR, compreendendo a execução integral da 
edificação, com fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos, ensaios, testes, comissionamento e demais serviços 
necessários à completa implantação e funcionamento da unidade, 
conforme projetos, anteprojetos, especificações técnicas, 
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais 
documentos integrantes do processo licitatório, com recursos 
oriundos do Governo do Estado do Paraná, através do Termo de 
Convênio nº 325/2025. 
Por meio deste adendo, informamos e alteramos os seguintes 
pontos: 
NO ITEM 5. DA PARTICIPAÇÃO E DO ITEM 4. DAS CONDIÇÕES DA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NO EDITAL E ONDE CONSTAR: 
Fica suprimido os seguintes itens: 3.7, 4.9 (e subitens), 6.22 e 6.23. 
Justificativa: Adequação do edital conforme Acórdão n° 194/2026 do 
Tribunal Pleno, onde valor estimado da contratação é superior ao 
limite legal. Inaplicabilidade concreta dos benefícios da LC n° 
123/2006. Inexistência de fruição de vantagem competitiva. 
O presente adendo tem caráter exclusivamente esclarecedor e 
passa a integrar o Edital do Concorrência Eletrônica nº 003/2026. 
Todas as demais cláusulas e condições do edital e seus anexos 
permanecem inalteradas, exceto no que divergir do disposto neste 
documento. A data da sessão pública para o julgamento do certame 
permanece inalterada. 
Dê-se ciência às empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), 17 de março de 2026. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Agente de Contratação   

 

 
 

 
 

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 15/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2025 
 

REF. CONTRATO Nº 51/2025 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob 
n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CONTRATADA RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
54.205.260/0001-22, com sede Rua Castelo Branco, 206, Bairro: Centro, CEP: 
86210000, Município de Jataizinho neste ato representado pelo Sr. Rafael Pires 
Gonçalves, portador do CPF sob n.º XXX. 699.XXX-80 , e-mail: 
rpgmercadorias@gmail.com, telefone: (43) 98863-2869. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender as necessidades do 
Hospital Municipal e Secretaria de Saúde. 
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 03/2025, na forma da Lei n.° 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, acrescer ao contrato n.° 51/2025, o valor de R$18.272,92 (dezoito 
mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos) referente a 25%, não 
ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do art. 125 
da Lei n.° 14.133/2021, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo 
de valor elaborado conforme solicitação e justificativa presentadas no memorando 
2026000115. 
 

Cód. I Descrição Quant. 
Licitada 

Aditivar 
(25%) 

6 

Alho, nacional, aspecto: in natura. Fresco, aparência: cabeça, 
apresentação: sem réstia, bulbo inteiro, firme e compacto, características 
adicionais: isento de sujidades, enfermidades, lesões e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade. 

150 37 

10546 

Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada com adição de água de 
no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. – registro ministério da agricultura/SIF/DI-
POA e carimbo de inspeção do SIF. 

900 225 
 

 

 
 

195 

Merluza, tipo: in natura, classificação: fresco, apresentação: filé, 
interfolhado, aspecto: firme, limpo, sem pele, sem escamas, sem espinhos, 
sem manchas, com coloração, cheiro, textura e sabor próprios, 
conservação: congelado, características adicionais: isento de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, 
embalagem: saco plástico transparente atóxico. 

80 20 

9585 

Filé de peito de frango sem osso--  resfriado, com cor, odor e sabor carac-
terísticos do produto, de boa qualidade, em embalagem transparente à vá-
cuo, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro 
no ministério da agricultura (SIF, IMA ou SIM), data de fabricação, validade 
e lote. 

800 200 

9598 

Miolo do acém, proveniente de bovinos, sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, ossos, cartilagem e aponevroses). 
Deve ser congelada e transportada à temperatura de -12°c (menos dezoito 
graus centígrados negativos). Livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 
Características organolépticas: aspecto próprio da espécie textura firme, 
não deve apresentar-se viscosa ao tato; cor vermelha brilhante, sem 
manchas esverdeadas; cheiro próprio, não deve apresentar cheiro 
desagradável; sabor próprio. O produto não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudado ou partes flácidas ou de consistência anormal, 
com indícios de fermentação pútrida. Deverá constar na embalagem dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de 
validade, quantidade do produto, nº do registro no sif, sie ou sim, com prazo 
de validade mínimo de 30 dias a partir da data de entrega. 

400 100 

10959 
Queijo, tipo: parmesão , apresentação: ralado , cor: amarelo palha, ingredi-
entes: queijo parmesão ralado, embalagem: saco plástico atóxico, peso: 
10g 

150 25 

5578 Açafrão em pó, pacote com 50grs 180 45 

9588 Colorau 500g 30 7 

5567 

Orégano folhas desidratadas de orégano. Acondicionados em embalagem 
de 100g, que deva preservar a integridade do produto. Com identificação 
do produto, do fabricante, peso líquido, com cor, sabor e textura 
característicos 

15 3 

10945 Tempero baiano- 20g 140 35 

 10946  Tempero especial para aves- 60g 150 37 

10960 

Amido de milho pacote 1kg - produto amiláceo extraído de milho (zeamaya 
l.). Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, fungos e parasitos, livre de umidade, fermentação ou ranço. O 
amido deve produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem de 500 gr. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. Embalagem original de fábrica. 

20 5 

5593 

Catchup, tipo: tradicional. Não picante, ingredientes: polpa de tomate 
adicionado de especiarias, sal, açúcar e outros condimentos. Ter no mínimo 
35 de resíduos secos, consistência: cremosa, sabor: próprio, aroma: 
próprio, características adicionais: isento de sujidades e substâncias 
estranhas a sua natureza. Não  conter glúten,  frasco  plástico  com  tampa  
flip  top, bico dosador e selo de segurança, peso líquido: 1kg 

60 15 

5561 
Farinha de rosca dispostos em embalagem, 1kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Deve 
apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de substâncias noviças. 

30 7 

10963 Fermento biológico- apresentação pó- 10g 100 25 

10968 

Macarrão tipo ave maria embalagem: contendo 1kg características: 
macarrão de semolina e vitaminas. Não deverá apresentar sujidades, bolor, 
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. As massas alimentícias ao 
serem postas na água não devem turvála antes da cocção. Não devem 
estar fermentadas ou rançosas. Pós-cocção a massa não poderá 
apresentar textura ou consistência de empapamento. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações:  data  fabricação e validade 

150 37 

 
 

 
 

174 

Margarina vegetal 500g extra cremosa com sal. 0% de gordura trans, 65% 
de lipídios- informação nutricional, porção de 10g, valor energético 
59kcal=248kj, gorduras totais 6,5g das quais 12%, sódio 55mg, vitamina a 
45pg. 

250 62 

5570 Massa alimentícia, tipo para pastel, base da massa farinha de trigo refinada, 
apresentação fresca/resfriada, formato em rolo de no mínimo 400gr 30 7 

5598 Milho verde em conserva - 200g lata 400 100 

9594 Refrigerante tipo cola – 2l 150 37 

5573 Refrigerante tradicional de primeira qualidade tipo guaraná 2 litros 150 37 

10950 Suco de nectar de frutas, sabores variados- caixa - 1l 200 50 

10952 Fermento em pó- 250g 50 12 

10956 Gelatina diet, sabores variados- apresentação pó- 12g 100 25 

5587 

Bisteca bovina sem file resfriada, resfriada, aspecto próprio não amolecido 
e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Em saco de 
polietileno transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta 
a integridade do produto até o momento do consumo. Deverá constar na 
embalagem dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no sif, sie 
ou sim, com prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data de 
entrega. 

500 125 

5588 

Costela bovina tipo minga - carne bovina in natura, tipo minga, corte costela, 
estado de conservação congelado (a). Embalado. Deverá constar na 
embalagem dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no sif, sie 
ou sim, com prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data de 
entrega. 

200 50 

 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n.° 03/2025 que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 51 / 2025 
 

Cruzeiro do Oeste, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 
 
 

 

 

Sr. Flávio Silva Posseti 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
 

 
 
 
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 

 
  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  011/2026. 
 

O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço https://bll.org.br/ e https://www.cafezaldosul.pr.gov.br/. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato e aviamentos e 
consumo para o bem estar e funcionamento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo do Município de Cafezal 
do Sul-PR. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 138.933,96 (cento e trinta e oito mil 
novecentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
31/03/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 31/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 31/03/2026. 
 

Cafezal do Sul – PR, 17 de março de 2026. 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa E. M. DE ARAUJO 

& CIA LTDA - ME, para contratação de empresa para a prestação de serviços de coffee break 
para o evento de inauguração do prédio novo do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA 
AMERIOS, perfazendo o valor de R$ 2.150,00 (Dois, cento e cinquenta mil reais),  conforme 
especificações constantes do Termo de referência e processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 009/2026, 

anexo. Em 17 de março de 2026. 

  

EVERTON BARBIERI

Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 - Dispensa

                    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa E. M. DE ARAUJO 

& CIA LTDA - ME, para contratação de empresa para a prestação de serviços de coffee break 
para o evento de inauguração do prédio novo do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA 
AMERIOS, perfazendo o valor de R$ 2.150,00 (Dois, cento e cinquenta mil reais),  conforme 
especificações constantes do Termo de referência e processo de dispensa de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 009/2026, 

anexo. Em 17 de março de 2026. 

  

EVERTON BARBIERI

Presidente

 

 

PORTARIA Nº 072/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
 

SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 

do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor JOÃO FERREIRA PEREIRA, inscrito 

na CI/RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA a viajar 
até a cidade de Pontal do Paraná-PR, entre os dias 24 a 29 de março de 2026, para 
fazer o transporte do grupo de terceira idade aos JOGOS DA INTEGRAÇÃO DO 
IDOSO 2026, cabendo-lhe o pagamento de 05 (cinco) diárias. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do 

mês de março de 2026. 
 

 
 
 

_______________________________ 
PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 072/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
 

SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 

do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor JOÃO FERREIRA PEREIRA, inscrito 

na CI/RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob nº 639.785.559-72, MOTORISTA a viajar 
até a cidade de Pontal do Paraná-PR, entre os dias 24 a 29 de março de 2026, para 
fazer o transporte do grupo de terceira idade aos JOGOS DA INTEGRAÇÃO DO 
IDOSO 2026, cabendo-lhe o pagamento de 05 (cinco) diárias. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do 

mês de março de 2026. 
 

 
 
 

_______________________________ 
PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 004/2026, para atender o disposto no item 13.14 do Edital de 
Abertura n° 001/2025 do Processo Seletivo Público Simplificado 001/2025, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e,
Considerando que o candidato em referência, não compareceu no prazo estipulado do Edital de Convocação nº 
004/2026, em atendimento ao disposto no item 13.14 do Edital de Abertura n° 001/2025 do Processo Seletivo Público 
Simplificado 001/2025;
Considerando o memorando online sob o nº 1.970/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos do 
item 13.14 do Edital de Abertura n° 001/2025 do Processo Seletivo Público Simplificado 001/2025, o candidato a seguir 
mencionado, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação n° 004/2026:
Para o Cargo de Professor
Inscrição Candidato Classificação
62 Sidnei de Oliveira Martins 31º
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   
Nº. 32/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a SR SERGIO DA SILVA 
GASQUES 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE  Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE  brasileiro, solteiro, 
Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 
038.937.563-33  e o SR SERGIO DA SILVA GASQUES, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Chile, 950, centro, nesta cidade, inscrito no CPF:  Sob nº 
762.101.899-20 RG 5.512.869-4 denominado simplesmente LOCADOR d. 
Denominada CONTRATADA. 
 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se 
nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 30/2022, Dispensa 09/2022. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:  
 
          “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
-Fica prorrogado por 12(doze) meses o respectivo contrato pelo mesmo valor 
contratual, sendo de 21 de março de 2026 a 21 de março de 2027, pelo mesmo  
valor mensal  de  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), e valor anual de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais),  devido à necessidade ser contínua, pois se 
trata do incentivo a funcionamento de tapeçaria. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
 

 

 

3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 17 de março de 2026 
 
 
 
  
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

         __________________________________ 
        SERGIO DA SILVA GASQUES, 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02     CPF: 081.117.989-38 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 140/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: renova a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de que trata a Lei Municipal nº 1.348/2005, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1.348/2005, e, considerando o memorando on-line sob o nº 14.589/2007,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, que passa a ser integrado pelos seguintes membros:
Entidade Titular Suplente
Secretaria Municipal de Planejamento Orlando José de Oliveira Neto Vinicius Eugenio Volpatto
Secretaria Municipal de Administração  Vanderlei Rangel de Lima Madalena Aparecida Zeffiro
Gabinete do Prefeito Gustavo Henrique dos Reis Sabior Diogenes Giovani Ferrari
Secretaria Municipal de Assistência Social Lígia Lumi Tsukamoto Suga Rosmari Aparecida Michels
Procuradoria Jurídica do Município João Fernando Pinto Grecillo Alessandro Alves de Andrade
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito  Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade Cesar Luís de Freitas
Sanepar Márcio Luiz Engelmann Jéssica Skolmovki da Silva
Profissionais de Engenharia e Arquitetura Felipe Henrique Lopes Rafael Oliveira Pinto de Souza
Corretores de Imóveis Antonio Lopes Victor Volpatto
Associação de Moradores da Vila Eletrosul Antonio Marco de Oliveira Afonso Alan Cássio dos Santos Lima
Associação de Moradores da Vila Alta Márcio Gracino Gilmar Lucas Ribeiro
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Edmilson de Almeida Genelhú Danilo Dias
 ACIAG - Associação Comercial e Empresarial de Guaíra Sabrina Leandra de Souza Aquino José Luiz Licczbinski
Associação Ação Amiga Emanuel Gil Wagner de Souza Oliveira Belice Batista de Souza
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS será exercida pelo titular da Diretoria de Habitação.
Art. 2º A função de integrante do Conselho Gestor do FMHIS será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto n° 165/2025 de 11.02.2025, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: designa a Equipe Técnica responsável pela fiscalização do contrato de prestação de 
serviço técnico especializado de engenharia para apoio às atividades de fiscalização de obras 
públicas no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
estabelece que a execução dos contratos administrativos deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por representante da Administração especialmente designado;
Considerando a necessidade de organização das atividades de fiscalização do contrato de 
prestação de serviço técnico especializado de engenharia para apoio técnico às atividades de 
fiscalização de obras públicas;
Considerando a complexidade das atividades técnicas relacionadas ao acompanhamento da 
execução das obras públicas municipais;
Considerando o memorando online sob o n° 726/2026,
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Equipe Técnica de Fiscalização responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato administrativo decorrente do processo de contratação de serviço técnico 
especializado de engenharia para apoio técnico às atividades de fiscalização de obras públicas 
municipais, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento.
Art. 2º A Equipe Técnica de Fiscalização será responsável por acompanhar a execução do 
contrato, competindo-lhe, entre outras atribuições:
I – acompanhar a execução das atividades desenvolvidas pelos profissionais contratados;
II – verificar a compatibilidade entre as atividades realizadas e as demandas da Secretaria 
Municipal de Planejamento;
III – analisar relatórios técnicos apresentados pelos profissionais contratados;
IV – registrar ocorrências relacionadas à execução contratual;
V – prestar informações e subsídios técnicos à Administração para fins de gestão do contrato;
VI – atestar a execução dos serviços para fins de pagamento.
Art. 3º A Equipe Técnica de Fiscalização será composta pelos seguintes servidores:
Nome CREA Matrícula Funcional
Bruno Andrei Colcetta 134.726-D/PR 29.173-1
Franz Jambersi 162.011-D/SP 2.429-1
Lucas Eduardo Moreira Eidelvein 192.480-D/PR 29.558-3
João Baptista Montanari 119.394-D/PR 29.431-1
Luiz Mitsuo Shiomi 6.249-D/PR 2.437-1
Vinícius Volpatto 159.984/D PR 30893-01
Lucas Santti 60877-D/MS 31219-01
Art. 4º Os servidores designados atuarão de forma integrada no exercício das atividades de 
fiscalização do contrato, podendo realizar visitas técnicas, análises documentais e demais 
procedimentos necessários ao acompanhamento da execução contratual.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Planejamento poderá estabelecer rotinas administrativas e 
procedimentos técnicos para organização das atividades de fiscalização do contrato.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: defere o pedido das candidatas aprovadas no Processo Seletivo Público Simplificado nº 
001/2025 - edital de abertura nº 001/2025 que renunciaram às suas respectivas classificações e 
solicitaram recolocação no final da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos;
Considerando o edital de convocação nº 004/2025 referente ao Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 001/2025 - edital de abertura nº 001/2025,
Considerando os requerimentos protocolados sob os números 7967/2026 e 7935/2026;
Considerando o memorando online sob o nº 1.970/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam deferidos os pedidos das candidatas relacionadas no Anexo Único deste Decreto, 
que aprovadas no Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2025 - edital de abertura nº 
001/2025, renunciaram às suas respectivas classificações e solicitaram recolocação no final da 
relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme 
classificação final dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 142/2026 de 17/03/2026
Registrado no memorando online sob o nº 1.970/2025
Para a Função de Professor – Afrodescendente
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Tais Miranda da Silva 319 5º  15º
Para a Função de Professor de Educação Infantil – Pessoa com Deficiência
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Raquel da Silva Fernandes 007 2º  4º
TOTAL = 2
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: exonera a pedido Maria de Fatima Favaretto, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido MARIA DE FATIMA FAVARETTO, matrícula 13609-01, admitida 
em 11/03/1991, concursada para o cargo de Professor, lotada na Diretoria de Educação/Ensino 
Infantil- Fundeb 70% - Efetivos, com cumprimento de aviso prévio de 30 dias a contar 14/03/2026, 
com desligamento em 12/04/2026, sendo este seu último dia de trabalho, com vacância do cargo 
até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 12 de abril 
de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: institui a Comissão Municipal de Acompanhamento e Monitoramento do Plano Municipal 
de Assistência Social – PMAS 2026-2029 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS);
Considerando a necessidade de assegurar o monitoramento e a avaliação contínua das ações, 
metas e diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026-2029;
Considerando as recomendações do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) sobre 
planejamento, monitoramento e controle social;
Considerando a importância da intersetorialidade e da participação do controle social na execução 
da Política de Assistência Social do Município;
Considerando o memorando online sob o n° 4.130/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Acompanhamento e Monitoramento do Plano 
Municipal de Assistência Social – PMAS do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º A Comissão terá por finalidade:
I – acompanhar a execução das metas, ações e indicadores previstos no PMAS 2026-2029;
II – avaliar periodicamente o progresso das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
III – produzir relatórios técnicos anuais de monitoramento;
IV – propor ajustes, revisões ou melhorias no planejamento, quando necessário;
V – subsidiar o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS nas deliberações referentes 
ao PMAS;
VI – zelar pelo cumprimento das normativas federais, estaduais e municipais referentes à Política 
de Assistência Social.
Art. 3º A Comissão será composta por representantes:
I – da Secretaria Municipal de Assistência Social, incluindo:
a) Gestão do SUAS;
b) Proteção Social Básica;
c) Proteção Social Especial.
II – da Secretaria Municipal de Finanças;
III – da Secretaria Municipal de Administração;
IV – do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
V – de outros órgãos ou setores, quando pertinente.
§1º A indicação dos membros será realizada pelos titulares dos respectivos órgãos e formalizada 
por portaria.
§2º A Comissão poderá convidar profissionais especialistas ou representantes da sociedade civil 
para colaborar com suas atividades.
Art. 4º Compete à Comissão:
I – realizar reuniões periódicas, no mínimo trimestrais;
II – organizar e atualizar instrumentos de monitoramento, como planos de ação, fichas de 
avaliação e matriz de metas;
III – elaborar pareceres técnicos quando solicitados;
IV – encaminhar ao CMAS, até 31 de março de cada ano, o Relatório de Monitoramento e 
Avaliação do PMAS.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará apoio técnico e administrativo 
necessário para o funcionamento da Comissão.
Art. 6º A participação na Comissão é considerada serviço público relevante, não remunerada.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 008/2026, para atender o disposto no item 
16.9 do Edital de Abertura n° 01/2022 do Concurso Público nº 002/2022, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando que a candidata em referência, não compareceu no prazo estipulado do edital de 
convocação de nº 008/2026, em atendimento ao disposto no item 16.9 do Edital de Abertura de nº 
01/2022 do Concurso Público nº 002/2022, e,
Considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 16.9 do Edital de Abertura n° 01/2022 do Concurso Público nº 
002/2022, a candidata a seguir mencionada, em razão do não comparecimento no prazo fixado no 
Edital de Convocação n° 008/2026:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente
Inscrição Candidato Classificação
011.501.608-61 Tatiane Fernandes Castilho 32º
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 147/2026
Data: 17.03.2026
Ementa: dispõe sobre o cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2025 e 
dos anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e, considerando o memorando online sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as 
solicitações por Processo Digital (PD) e memorando, conforme especificados:Numero 
Credor  Valor R$  Mem./PD
24359/2024 HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA  20.492,80  2652/2024
21628/2024 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  3.361,60  PD
24472/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  397,16  PD
24348/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  397,16  PD
21865/2025 INVIOCAR SEGURANÇA DE VEICULOS LTDA  108,84  PD
19048/2025 ILG COMERCIAL LTDA  8,41  PD
24624/2025 ARTE MARQUES LTDA  2.522,91  PD
22210/2025 ARTE MARQUES LTDA  3.566,05  PD
18691/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  7.627,12  PD
17082/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  6.085,72  PD
17122/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  323,04  PD
17073/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  2.553,50  PD
17071/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  888,17  PD
16927/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  1.514,95  PD
16993/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  3.307,32  PD
17057/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  320,52  PD
18423/2025 VETINSPEC SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA  3.873,34  PD
24654/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  6.410,31  PD
12418/2025 INVIOCAR SEGURANÇA DE VEICULOS LTDA  725,60  PD
17130/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  5.699,13  PD
17125/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  697,76  PD
17123/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  430,80  PD
17080/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  1.062,14  PD
17067/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  785,01  PD
17063/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  660,85  PD
17068/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  960,53  PD
17128/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  908,64  PD
17065/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  550,44  PD
17112/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  9.178,77  PD
17060/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  687,62  PD
17056/2025 A L DA SILVA DOS SANTOS  251,28  PD
13790/2025 ANDRE LUIS BADUINO 09584334964  0,01  PD
18200/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  5.507,05  PD
9711/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  6.673,66  PD
9657/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  28.601,55  PD
12252/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  7.047,92  PD
15750/2025 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES  5.720,31  PD
17054/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  1.438,60  PD
17030/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  3.770,35  PD
17055/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  26.660,16  PD
17084/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  1.855,60  PD
17083/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  19.468,09  PD
17078/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  5.119,35  PD
17053/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  12.194,84  PD
17032/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  5.712,35  PD
17077/2025 MILTON MARIANO DA COSTA ME  8.898,31  PD
26585/2025 DEBUS TRANSPORTES LTDA  35,96  PD
24744/2025 JULLIAN L. STULP E CIA LTDA  6.593,85  PD
26718/2025 REGINALDO FREIRES DOS SANTOS   3.394,37  PD
26463/2025 FRAHIN AUTO POSTO LTDA  1.157,99  PD
24801/2025 BRICIA VIEIRA NEPOMUCENO  96,06  PD
24247/2025 ECOOPEL COM. VAREJISTA E ATACADISTA DE PROD. DE LIMPEZA  13,56  PD
19552/2025 FRAHIN AUTO POSTO LTDA  146,65  PD
18874/2025 BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES  373,95  PD
20924/2025 INVIOCAR SEGURANÇA DE VEICULOS LTDA  328,41  PD
20890/2025 INVIOCAR SEGURANÇA DE VEICULOS LTDA  292,13  PD
28030/2025 LUIZ CARLOS ADAMI LTDA  43,08  PD
19486/2025 Y P RAIS SUPRIMENTOS  3.680,00  PD
23853/2025 J. C. MENDOBNCA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  789,00  PD
26825/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  879,18  PD
26785/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  616,20  PD
27125/2025 IPM SISTEMAS LTDA  901,56  PD
27123/2025 IPM SISTEMAS LTDA  5.409,36  PD
27031/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  0,97  PD
26356/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  0,88  PD
20874/2025 INVIOCAR SEGURANÇA DE VEICULOS LTDA  328,41  PD
11981/2025 INAREJA & PASCUA LTDA ME  0,31  PD
9504/2025 FRAHIN AUTO POSTO LTDA  67,22  PD
24125/2024 THALITA N. DE SOUZA - ARQUITETURA - TERMO SUPRESSÃO 02/2026  23.321,44  
MEMO 2236/2021 
24127/2024 THALITA N. DE SOUZA - ARQUITETURA - TERMO SUPRESSÃO 02/2026  125.081,21  
MEMO 2236/2021 
9068/2025 COMERCIAL TOLOTTI LTDA  9,68  PD
15642/2025 SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA  767,24  PD
19162/2025 SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA  6.008,02  PD
19736/2025 ARNILDO FULBER   1.145,52  PD
19719/2025 ARNILDO FULBER   7.559,85  PD
19668/2025 ARNILDO FULBER   1.563,48  PD
19756/2025 ARNILDO FULBER   732,72  PD
21726/2025 LUIZ CARLOS ADAMI LTDA  100,00  PD
24503/2025 LUIZ CARLOS ADAMI LTDA  200,00  PD
TOTAL  416.663,90   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº334 /2026
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado a Sra. DANIELLE ARAUJO DA SILVA , Secretária de Esporte 
e Lazer , com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo 
em vista a solicitação formulada a concessão de 02 diárias + 30%, para custear 
as despesas com hospedagens e alimentação para os dias 17, 18 e 19 de Março  
de 2026, onde a mesma estará participando de uma Capacitação para Gestores 
Municipais do Esporte na Cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEIITO MUNICIPAL
VALDECIR DONIZETH FRACHINI
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 06/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos e serviços de 
instalação de sistema de videomonitoramento, visando atender às necessidades da Administração 
Pública Municipal.
Tipo: MENOR PREÇO (Global)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 06 de abril de 2026 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 18/03/2026 até as 08h10min do dia 
06/04/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 06/04/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 06/04/2026.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 17 de março de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º221
De 17/03/2026
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA VERONICA DE OLIVEIRA PERIN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Pedido da servidora.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a servidora Veronica de Oliveira Perin, portadora do CPF-n.º- 130.068.619-
73, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (17/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 121/2026
SÚMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde à servidora Maria Santíssima Fernandes 
Lomba e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Maria Santíssima Fernandes 
Lomba, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 1147, pelo período de 90 (noventa) dias a contar 
do dia 05/03/2026, com fundamento no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme 
protocolo sob nº 150/2026
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a partir 
de 05/03/2026.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de guaira

Estado do Paraná
EDITAL Nº 005/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2025
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 001/2025, e, considerando o memorando online sob o nº 1.970/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo 
Público Simplificado nº 001/2025, aberto pelo Edital nº 001/2025 e alterações subsequentes, a 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
18/03/2026 a 24/03/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidas de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento da 
Função conforme a seguir:
Para a Função de Professor
Classificação	 Inscrição nº	 Nome
32º	 217	 Miriam Conceição de Morais
Para a Função de Professor - Afrodescendente
Classificação	 Inscrição nº	 Nome
8º	 304	 Quethen Cristina de Oliveira
Para a Função de Professor de Educação Infantil - Pessoa com Deficiência
Classificação	 Inscrição nº	 Nome
3º	 267	 Suelen Amanda Groff Soarez
2. As candidatas convocadas devem comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III.Registro no órgão da classe (quando for o caso);
IV.Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
V.Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VI.Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VII.Comprovante de escolaridade exigida para a função;
VIII.Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
IX.Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
X.Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XI.Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XII.Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIII.Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XIV.Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função Pública Federal, 
Estadual, ou Municipal, conforme preveem os Incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo/função ocupado, carga 
horária, horário de trabalho e remuneração;
XV.Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVI.Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal;
XVII.Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XVIII.Apresentar qualificação cadastral do e Social, de que os dados estão corretos.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, à 
Perícia Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições da função, sendo que, as despesas com a sua realização correrão por 
conta do candidato convocado.
3.1. A falta da apresentação do laudo da Perícia Médica Oficial caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2. O resultado da Perícia Médica será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições da função.
3.3. Os candidatos considerados inaptos ou que não se sujeitarem à realização da Perícia Médica 
serão eliminados do Processo Seletivo Público Simplificado.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva contratação.
5. Os candidatos que não apresentarem as documentações necessárias a comprovar os requisitos 
estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será 
excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
6. Serão considerados desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, 
perdendo direito à contratação, os candidatos convocados para aceitação de vaga que não 
comparecerem no prazo máximo estabelecido no item 1 deste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
EDITAL Nº 008/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.040/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, os quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
18/03/2026 a 24/03/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Professor
Inscrição	 Candidato	 Classificação
155329	 Felipe José Tomé dos Santos	 51º
156127	 Denis Renan Fonseca	 52º
157356	 Daniela Andreghetti	 53º
154050	 Andréia Sbízero	 55º
158042	 Franciele Ap. de Paula Bucalao	 56º
157762	 Ana Maria dos Santos Silva	 58º
158520	 Gisele Cássia de Oliveira Nakata	 59º
Obs.: A candidata SIDILENE CACIANO SILVA, classificada em 54º na vaga de Ampla Concorrência, 
foi convocada e nomeada pela vaga de Afrodescendente (Decreto nº 205/2025). Já o candidato 
DERCIVAL GOMES DOS SANTOS, classificado em 57º na vaga de Ampla Concorrência, foi 
convocado e nomeado pela vaga de Afrodescendente (Decreto nº 205/2025);
Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX.	 Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI.	 Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII.	Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 010/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, o qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
18/03/2026 a 01/04/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munido de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente
Inscrição		  Candidato		  Classificação
011.501.539-27	 Leandro Pereira Ruas	 33º
2. O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N° 004/2026 REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 DE 06.08.2025 – DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
PROFESSOR.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.970/2025.
Contrato nº 014/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: CLEUSA MOLINA PAULUSI
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 2.565,31
Admissão: 19/03/2026
Contrato nº 015/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: GRAZIELLE TRETER DE FRANÇA
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 2.565,31
Admissão: 19/03/2026
Contrato nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: RUTE FERREIRA DA CRUZ LOFFI
FUNÇÃO: PROFESSOR - AFRODESCENDENTE
Salário Inicial: R$ 2.565,31
Admissão: 19/03/2026
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 131/2026
DATA: 16/03/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
 Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Poder Executivo abaixo descritos para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscais de Contratos no âmbito do Processo Administrativo nº 115/2025, 
Pregão Eletrônico, nº 056/2025:
Gestor:
CAMILA ALESSANDRA DA SILVA MELO – CPF: 107.939.549-08;
VERONICA MARTINS DE MELO SILVA - CPF: 066.588.799-07;
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55;
KAREN GABRIELI ESTABULIS DE OLIVEIRA – CPF: 105.934.739-30;
SANTO MARTINS DE MELO - CPF: 280.337.019-00;
DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS – CPF: 063.534.299-59;
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS - CPF: 929.353.549-15;
Fiscal Administrativo:
PATRICIA OLIVEIRA FIORI MIRANDA – CPF: 022.966.579-90 – Fiscal Principal;
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Substituto.
 Art. 2º Ao Gestor de Contrato compete garantir a adoção das providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela observância do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como exercendo as demais atribuições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 3º Ao Fiscal de Contrato compete o acompanhamento da execução do contrato administrativo 
para o qual foi designado, proporcionando à contratante e à contratada todos os meios legais para 
assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, bem como exercendo as demais 
atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
 Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 Alto Paraíso – PR, aos 16 dias do mês de março de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 187/2026, de 17 de Março de 2026.
SÚMULA: Dispõe sobre a nova distribuição de carga horária da servidora ROSA MARIA CARLOS 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, e estabelece sua jornada de trabalho e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
I- Informar que a servidora ROSA MARIA CARLOS, matrícula nº 17833, ocupante de cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 40 (quarenta) horas semanais, permanece lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, passando a cumprir 24 (vinte e quatro) horas semanais, e passa a 
exercer 16 (dezesseis) horas semanais na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, a partir de 01 de março de 2026, conforme as necessidades administrativas.
II- Estabelecer que a jornada de trabalho da servidora será cumprida da seguinte forma:
-24 (vinte e quatro) horas semanais na Secretaria Municipal de Saúde, distribuídas nas segundas, 
quartas e sextas-feiras, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, no Posto de Saúde de 
Saltinho do Oeste;
-16 (dezesseis) horas semanais na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, distribuídas nas terças e quintas-feiras, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00;
Totalizando 40 (quarenta) horas semanais.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2026, de 17 de Março de 2026.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
JULIANA PEREIRA BEZERRA MAIO	 AUXILIAR
ADMINISTRATIVO	 18473	 2016/2017	 01/04/2026 À 30/04/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 220 
 De 17/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. Hellen Mayara de Oliveira Perin, brasileira, inscrita no CPF/MF n.º 
107.810.199-07, no cargo de Diretor do Departamento de Atenção Básica do Município de 
Douradina.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (17/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal
 
PORTARIA N.º 222
De 17/03/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO UBS VILA FORMOSA DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Srta. VERÔNICA DE OLIVEIRA PERIN, brasileira, inscrita no CPF/ n.º 
130.068.619-73, para o cargo em comissão de Chefe Divisão UBS Vila Formosa do Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. (17/03/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 120/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor JOSÉ EURÍPEDES BERBEL e converte em 
abono pecuniário e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ EURÍPEDES BERBEL, brasileiro, 
matricula nº 7781, relativas ao período aquisitivo 04/01/2024 a 03/01/2025, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/03/2026 sob o nº 146/2026 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 119/2026
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora MARIA NEUSA DE CARVALHO e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora MARIA NEUSA DE CARVALHO, matrícula nº4782, 
brasileira, ocupante do cargo de Gari, lotada na Manutenção das Atividades da Educação Infantil, 
por noventa dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/03/2026 sob o nº 147/2026 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº037 DE 17 DE MARÇO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 010/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 010/2026, tendo como 
objeto: aquisição de materiais e equipamentos, através dos recursos do PROCAD SUAS e 
INCENTIVO GARANTIA DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTES, respectivamente das 
Fontes 907 e 930, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme especificação contida no anexo I do referido edital. Em favor 
da(s) empresa(s): a) 53088755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os item 05 do LOTE 01; b) A. CARNEVALI – EIRELI, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 09, 11, 14, 27, 
29, 30, 31, 32, 34 e 36;  do LOTE 01; c) CAMOLESI MÁQUINAS LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os itens 15 e 17 do LOTE 01; d) CHEIL COMÉRCIO 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS IMPORTAÇÃO EIRELI, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os item 04 do LOTE 01; e) DAC MOVEIS LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para os itens 01, 02, 08, 12, 1 e 26; f) DRS MOVEIS E 
DECORACOES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 
19 e 20 do LOTE 01; g) JHP AR CONDICIONADO LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os item 22 do LOTE 01; h) LEAL EQUIPAMENTOS LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 13 e 18 do LOTE 01; i) MATEUS 
ARAUJO CAPUTO 05936424146, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os item 10 do LOTE 01; j)PERFLEX MÓVEIS LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os item 07 do LOTE 01; k)REIZ COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE 
COSTURA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os item 16 do 
LOTE 01; l) SANTOS E NASCIMENTO MERCANTIL, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os itens 06 e 25 do LOTE 01;
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº038 DE 17 DE MARÇO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 011/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 011/2026, tendo 
como objeto: Aquisição de materiais de expediente, artesanato e copa, através do recurso do 
INCENTIVO GARANTIA DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTES, da Fonte 930, conforme 
a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme especificação contida no anexo I do referido edital. Em favor da(s) empresa(s): a) 
15.188.408 ADRIANO DA SILVEIRA MAGNABOSCO, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os itens 04, 11, 35 E 36 do LOTE 01; b) 58.512.546 MARCIELY 
GEREZ PEREIRA MARTINS, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os 
itens 01, 02, 06, 18, 21, 32, 55, 56 E 57 do LOTE 01; c) ALL COMERCIO E SERVIÇOS DE APOIO 
LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 03, 07, 08, 09, 
10, 12, 13, 14, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 39, 40 e 58 do LOTE 01; d) DARLU INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os item 20 do 
LOTE 01; e) DAC MOVEIS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os itens 01, 02, 08, 12, 1 e 26 do Lote 01; f) DRS MOVEIS E DECORACOES LTDA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 19 e 20 do LOTE 01; g) JHP 
AR CONDICIONADO LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os item 22 do LOTE 01; h) KW INFORMÁTICA LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os itens 15, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53 E 54 do 
LOTE 01; i) POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para os itens 16, 17 E 19 do LOTE 01; j) SIMONE 
KACIANO DE ARAUJO ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
os itens 05, 23, 27 E 46 do LOTE 01; k) WALTER NETO CHAMBÓ - ME, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o item 37 do LOTE 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2026, de 09 de Março de 2026.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	 PERÍODO	 DATA DE GOZO
FABIO RONDIS DE OLIVEIRA ENFERMEIRO 21113	 2021/2022	 11/03/2026 À 20/03/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves

Estado do Paraná
PORTARIA Nº  195 DE 16 DE MARÇO DE 2026
SÚMULA: “Prorroga Licença por motivo de doença em pessoa da família.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, em especial, ao Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Francisco Alves,
Considerando o disposto no artigo 96 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 248/93, de 19 de 
abril de 1993;
Considerando a Portaria nº 141, de 02 de fevereiro de 2026, que concedeu Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família;
Considerando a necessidade de continuidade do acompanhamento familiar, devidamente 
comprovada por documentação pertinente;
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família concedida à 
servidora LEILA APARECIDA DE SOUZA FRANCESCHINI, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.658.594-2 SSP/PR e do CPF nº 064.742.109-74, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL, por mais 30 
(trinta) dias, no período de 04/03/2026 a 02/04/2026.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 197 DE 17 DE MARÇO DE 2026
SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação de Comissão Organizadora de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a insuficiência de servidores para atendimento das demandas essenciais nos 
serviços de limpeza urbana e ordem pública;
CONSIDERANDO a inexistência de candidatos disponíveis nos Processos Seletivos Simplificados 
anteriores e no Concurso Público vigente;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos até a conclusão 
e homologação de novo Concurso Público;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
destinada à contratação temporária de pessoal para os cargos de Auxiliar de Limpeza e Auxiliar 
de Ordem Pública.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão os seguintes servidores:
I.	 Neide Pereira da Silva – servidora efetiva – Redator Escriturária – Membro; 
II.	 Rosani Pereira Ferrari- servidora efetiva – Nutricionista – Membro;
III.	 Márcia Regina Amadeu Porto – servidora efetiva –  Auxiliar Administrativo - Presidente.
Art. 3º Compete à Comissão:
I.	 Elaborar o edital do Processo Seletivo Simplificado; 
II.	 Coordenar, organizar e executar todas as etapas do processo;
III.	 Realizar a análise de documentos e classificação dos candidatos; 
IV.	 Julgar eventuais recursos; 
V.	 Encaminhar o resultado final para homologação.
Art. 4º O Processo Seletivo Simplificado terá caráter temporário e emergencial, visando suprir as 
necessidades da Administração Pública até a conclusão de Concurso Público.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 196 DE 17 DE MARÇO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, APARECIDA BENTO MARRAFÃO, cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 059.318.599-42, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, DE 1º A 5º SÉRIES E EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS, Grupo Ocupacional 
Profissional - Magistério, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 
002/2025, conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EDITAL 020/2026
CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL EDITAL Nº 002/2025
CONVOCAÇÃO 014/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, usando as 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do Concurso Publico,  Edital n.º 002/2025, homologado pelo 
Decreto nº 174 de 24 de outubro de 2025, destinado ao provimento de cargos públicos do quadro 
permanente do Município de Francisco Alves.
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no Concurso Público - Edital nº 
002/2025, para comparecer entre os dias 16/03/2026 à 20/03/2026 no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua Jorge Ferreira,  nº 627, 
Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e entregar os documentos 
comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber:
a)	 Xerox colorida original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox colorida e original do CPF;
c)	 Xerox colorida e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox colorida e original do Título Eleitoral;
f)	 Atestado médico de  Saúde Física e Mental;
g)	 Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
h)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
i)	 Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
j)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
k)	 01 (uma) foto colorida  3x4 recente, tirada de frente;
l)	 Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)	 Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)	 Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o)	 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
p)	 Xerox colorida e original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exigir 
condução de veículo no exercício das funções;
q)	 Laudo médico original e atualizado, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que comprove a 
deficiência declarada, conforme o Decreto Federal nº 3.298/1999, para os candidatos convocados 
nas vagas destinadas a Pessoa com Deficiência (PCD); (se for o caso).
r)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Sicredi – Agencia: 726 – 
Francisco Alves;
s)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito;
t)	 Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
u)	 Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 
impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público;
v)	 Declaração de Afrodescendente, devidamente preenchida, assinada e com firma reconhecida 
em cartório, conforme modelo disponibilizado pelo Departamento de Recursos Humanos, para 
candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas às pessoas afrodescendentes, nos 
termos da legislação vigente. (se for o caso).
w)	 Declaração de Bens;
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Francisco Alves para os fins do Concurso Público Municipal /2025 do Edital nº 002/2025.
§ 4º O provimento do candidato no cargo público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
a.	 O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido neste edital, facultará 
ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito de 
investidura no emprego ao qual se habilitou.
b.	 A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em consonância 
com a Lei Municipal nº 248/93 – Regime Jurídico dos Servidores públicos municipais.
c.	 Todos os documentos apresentados deverão ser em cópias coloridas e legíveis, 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência.
d.	 As Declarações exigidas neste edital deverão estar assinadas com firma reconhecida e 
autenticadas em cartório.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado para que no prazo 
de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de 
sanções estabelecidas no Edital de abertura.
Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada a publicação do 
ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia 
útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria 
em que estiver lotado.
Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado implicará em perda automática à vaga, sendo 
considerada como desistente e substituída, na sequência, pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de março de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONVOCAÇÃO 014/2026
EDITAL 020/2026
CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 002/2025
CONVOCAÇÃO Nº 014  - CONCURSO 2026
VAGA	 NOME	 INSCRIÇÃO	 NASC CARGO MODALIDADE	 CLAS.
41	 APARECIDA BENTO MARAFÃO	0001732	 03/08/1983	 PROFESSOR	
AMPLA CONCORRENCIA	 38

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2026
Pregão Eletrônico nº 019/2026
Processo Administrativo nº 042/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
05.826.387/0001-53
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de CBUQ 
(concreto betuminoso usinado à quente), para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Obras, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.596.000,00 (três milhões e quinhentos e noventa e seis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 16 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2026
Pregão Eletrônico nº 019/2026
Processo Administrativo nº 042/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MINERACAO AGM LTDA, CNPJ nº 14.717.593/0001-16
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de CBUQ 
(concreto betuminoso usinado à quente), para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Obras, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 16 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2026
Pregão Eletrônico nº 013/2026
Processo Administrativo nº 020/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ORLANDO SILVIO BADUINO, CNPJ nº 49.744.523/0001-31
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de produtos 
a serem utilizados no café da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos do Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 215.122,00 (duzentos e quinze mil e cento e vinte e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 17 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2026
Pregão Eletrônico nº 013/2026
Processo Administrativo nº 020/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 52.200.675/0001-88
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de produtos 
a serem utilizados no café da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos do Município 
de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 124.672,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e setenta e dois reaiseais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 17 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO REFERENTE AO NÚMERO DO ADITIVO CONTRATUAL
ADITIVO CONTRATUAL Nº 085/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 258/2025, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 022/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.596.419/0001-09
Objeto: o presente contrato tem como objeto o fornecimento de links de internet e transporte de dados 
em fibra ótica para áreas rurais, urbanas e distritos pertencentes ao Município de Guaíra/ Paraná, 
conforme Termo de Referência, anexo 02 do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 022/2025, do qual 
é parte integrante e complementar.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
valor do Contrato Administrativo nº 258/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 381.858,25 (trezentos e oitenta e um mil e oitocentos e 
cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 088/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
05.826.387/0001-53
Objeto do Contrato: Fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), para atender a 
demanda da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Obras, desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 3.596.000,00 (três milhões e quinhentos e noventa e seis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 16 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 089/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MINERACAO AGM LTDA, CNPJ nº 14.717.593/0001-16
Objeto do Contrato: Fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), para atender a 
demanda da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Obras, desse 
município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 16 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 16 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 090/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ORLANDO SILVIO BADUINO, CNPJ nº 49.744.523/0001-31
Objeto do Contrato: Fornecimento de produtos a serem utilizados no café da manhã que é servido 
diariamente aos servidores públicos do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 215.122,00 (duzentos e quinze mil e cento e vinte e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 17 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 091/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 52.200.675/0001-88
Objeto do Contrato: Fornecimento de produtos a serem utilizados no café da manhã que é servido 
diariamente aos servidores públicos do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 124.672,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data do 
presente instrumento e término em 17 de março de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de março de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 168/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 019/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 019/2026, cujo objeto é o fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso usinado 
à quente), para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente / 
Diretoria de Obras, desse município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.826.387/0001-53, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 3.596.000,00 
(três milhões e quinhentos e noventa e seis mil reais);
MINERACAO AGM LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.717.593/0001-16, vencedora do item 2 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 013/2026 - UNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 013/2026, cujo objeto é o fornecimento de produtos a serem utilizados no café 
da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos do Município de Guaíra/PR, sendo as 
empresas vencedoras:
ORLANDO SILVIO BADUINO, inscrita no CNPJ nº 49.744.523/0001-31, vencedora dos itens 2 e 4 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 215.122,00 (duzentos e quinze mil e cento e vinte e dois reais);
FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.200.675/0001-88, vencedora dos itens 3 e 
5 da Licitação, com valor total máximo de R$ 124.672,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e 
setenta e dois reais);
Art. 2º - Declarar que restou DESERTO o item 1 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 170/2026
Ementa: Declara FRACASSADO o processo Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
006/2026 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,	      
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar FRACASSADO o processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 006/2026, 
que tem como objeto a prestação de serviços de Exames laboratoriais veterinários destinados aos 
animais mantidos pelo Centro de Controle Animal deste Município de Guaíra/PR, conforme condições 
e exigências estabelecias no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, com fulcro no artigo 71 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 17 de março de 2026.               
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147/2026, de 02 de Março de 2026.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
FABIO RONDIS DE OLIVEIRA	 ENFERMEIRO	 21113	 2020/2021	
01/03/2026 À 10/03/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 02 de março de 2026
Alto Piquiri, 02 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 129/2026, de 18 de Fevereiro de 2026.
Republicado por incorreção.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
FABIO RONDIS DE OLIVEIRA	 ENFERMEIRO	 513	 2024/2025	
02/03/2026 À 21/03/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Fevereiro de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 330/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
RESOLVE:
No uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 006/2015 do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos;
b)	 Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada 
for igual ou superior a 60 (sessenta);
c)	 Que os efeitos financeiros ocorrem no mês à data de admissão;
Art. 1º Publicar o resultado da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho 
referente aos anos de 2025 e 2026 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de MARÇO de 2026.
Matrícula	 Professor	 Classe Atual	 Classe Progressão
66611	 Gisele Ema Flabio Marangona	 C 9	 C 10
66881	 Maria Lucia Barbosa dos Santos	 C 9	 C 10
67181	 Cirlei Aparecida da Silva Santos	 C 9	 C 10
67501	 Edna Goretti de Souza Pires	 C 9	 C 10
67852	 Marcia Aparecida Santana	C 8	 C 9
68072	 Vandira Rodrigues Pinheiro	 C 9	 C 10
68402	 Matilde Ivete Roble Ribeiro 	 C 9	 C 10
68661	 Vania Mara Ferreira	 C 9	 C 10
68902	 Lucineide Alvares	 C 9	 C 10
69024	 Maria do Carmo Correia	 C 9	 C 10
69122	 Zilda da Silva Robatino	 C 9	 C 10
69202	 Ione Gryczak Moreira	 C 9	 C 10
69392	 Marcia Mesquiari Luiz	 C 9	 C 10
66371	 Adalgiza Aparecida Rigon Paiva	 C 9	 C 10
69551	 Andreia Cristina dos Santos	 C 9	 C 10
70302	 Roseli da Encarnação Mendes Andrade	C 9	 C 10
180916	 Gessica Daiane Santana	 B 5	 B 6
181369	 Aline Danieli Jeronimo da Silva	 C 3	 Não houve progressão de 
acordo com o Art. 90, § 4º (cedência), da Lei Nº 006/2015, permanece no C 3
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 16 de março de 2.026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 331/2026
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor Jhonatan Muryllo Ramalho de Souza, RG Nº 10.XXX.XXX-7/PR e CPF 
Nº 070.XXX.XXX-92 ocupante do cargo Secretário Escolar para responder pela Secretaria de 
Unidade Escolar, como Secretário Escolar na Escola Municipal Nísia Floresta, em jornada de 
40 horas semanais, a contar do dia 16 de março de 2026. Revogando-se a anterior a partir da 
publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 333/2026
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor Kamila da Silva Rodrigues, RG Nº 9.XXX.XXX-6/PR e CPF Nº 063.XXX.
XXX-86 ocupante do cargo Secretário Escolar para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, 
como Secretário Escolar na Escola Municipal Nísia Floresta, em jornada de 40 horas semanais, 
a contar do dia 24 de fevereiro de 2026. Revogando-se a anterior a partir da publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 332/2026
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor Andreia Maria dos Santos Gianotto, RG Nº 8.XXX.XXX-3/PR e CPF Nº 036.
XXX.XXX-61 ocupante do cargo Secretário Escolar para responder pela Secretaria de Unidade 
Escolar, como Secretário Escolar no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Principe, em 
jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 09 de março de 2026. Revogando-se a anterior a 
partir da publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 16 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2026
SÚMULA: Designar os servidores como autoridade sanitária e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
Considerando a legislação municipal, em especial o artigo 129 da Lei Municipal Complementar 
nº 006/2008;
Considerando a necessidade de atendimento à legislação estadual e federal;
Considerando que a lavratura de auto de infração somente pode se dar por autoridade sanitária;
Considerando que os servidores da Vigilância Sanitária possuem poder de polícia administrativa;
DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para atuar como AUTORIDADE SANITÁRIA no Munícipio de Cruzeiro do Oeste, Paraná:
Nome	 CPF	 Cargo
Bruna Beatriz Marinho da Silva	 458.xxx.xxx-07	 Médica Veterinária
Art. 2º - O servidor designado, em razão do poder de polícia administrativa, exercerá todas as 
atividades inerentes à fiscalização sanitária.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 031/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 031/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Março de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARCILENE GONÇALVES DOS PRAZERES, CPF. nº,  020.XXX.XXX-01.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/03/2026, com término em 11/03/2027.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Cívico Militar Tasso da Silveira, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 335/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 10 de Março de 2026, da servidora BRUNA BEATRIZ 
MARINHO DA SILVA, CPF. nº 458.XXX.XXX-07, ocupante do cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, 
da Secretaria Municipal de Agricultura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, para o Setor de 
Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 325/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 03 de Março de 2026, o servidor ROGÉRIO 
APARECIDO DA SILVA, CPF. nº, 071.XXX.XXX-07, ocupante do cargo de VIGIA, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 327/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Março de 2026 a 11 de Março de 2027, a Sra. MARCILENE 
GONÇALVES DOS PRAZERES, CPF. nº, 020.XXX.XXX-01, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL –20H, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto 
nº 20/2024, convocada através do Edital n° 088/2026, do dia 10/03/2026, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 11/03/2026, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 328/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 12 de Março de 2026, da servidora MARCILENE 
GONÇALVES DOS PRAZERES, CPF. nº, 020.XXX.XXX-01, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, na Escola Municipal Cívico Militar Tasso da Silveira, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 329/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Março de 2026, da servidora CAMILA CATTONI 
OLIVEIRA, CPF nº 064.xxx.xxx-10, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 336/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar do dia 10 de Março de 2026, a servidora BRUNA BEATRIZ MARINHO DA 
SILVA, CPF nº 458.xxx.xxx-07, ocupante do cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, para responder 
pela Coordenação da Vigilância Ambiental, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 337/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RENATO RIBEIRO MACHADO, CPF: 403.XXX.XXX-94, ocupante do 
cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/10/2024 a 30/09/2025, a contar do dia 
22/04/2026 a 21/05/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 338/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENVINDO GUERRA DE CARVALHO, CPF. nº 017.xxx.xxx-35, 
ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 09/03/2025 a 08/03/2026, a contar do dia 
01/04/2026 a 30/04/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 339/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora ISABELLA GONÇALVES PICOLI, CPF. nº 094.XXX.XXX-89, ocupante 
do cargo de Enfermeira PSF, da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 05(cinco) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, conforme disposto no artigo 148, da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 09/03/2026 a 13/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 340/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar do dia 17 de Março de 2026, a servidora NADYA CORREA MASSÉ DAS 
NEVES, CPF nº 047.xxx.xxx-07, para responder como Secretária Municipal de Gabinete, junto ao 
Gabinete do Prefeito, sem ônus, permanecendo com a remuneração do cargo de Vice Prefeita, 
por motivo de afastamento doença do servidor EUCLIDES DOS SANTOS, CPF nº 700.xxx.xxx-72.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 341/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar do dia 17 de Março de 2026, o servidor CRISTIAN HENRIQUE ALVES 
SOARES, CPF nº 072.xxx.xxx-60, ocupante do cargo de ASSESSOR TÉCNICO, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para responder pelo Departamento Cultural.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

CONTRATO Nº 021/2026.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 77.356.665/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado, na cidade de Francisco Alves Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 710.227.089-53, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 08.686.037/0001-27, situada à Avenida João Batista Gerotto Filho, nº 88, Parque 
das Laranjeiras, CEP: 87.140-000, cidade de Paiçandu, no Estado do Paraná, neste ato representada 
por sua sócia Administradora: ROGÉRIO FAVARETTO, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, CPF 
sob nº 026.886.189-70, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 022/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica  Nº 003/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.
1. DO OBJETO
1.1.	 O objeto do presente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
forma parcelada de limpeza de bueiros, poços de visitas, galerias de águas pluviais e bocas de lobos, para 
atender às necessidades das Secretarias da Administração Municipal, do município de Francisco Alves, 
Paraná., conforme detalhamento no termo de referênciae de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	 UN	 QTD	
VALOR UN	 VALOR TOTAL
01	 01	 SERVIÇO DE LIMPEZA DE BUEIROS, POÇOS DE
VISITA E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS, Através de aspiração vacal com
sugador de alta potência, de alto vacuo c/ bomba a partir de 14 polegadas. Sistema hidro jacto com bomba 
de pressão minima de 200 BAR, e vazão minima de 265 litros/minuto atraves de mangueira com minimo de 
120 metros de comprimento e espessura de 1 polegada. Tanque com capacidade total de no minimo 20m³ 
sendo mínimo de 15m³ para sucção de detritos e 5m³ para acondicionamento de água, com braço mecanico, 
mangote e tubo de sucção rotativo. A licitante vencedora deverá apresentar os veículos/equipamentos para 
vistoria e demonstração em 7 dias a contar da data solicitada. Não poderá em hipotese alguma, transferir a 
terceiros e/ou realizar subcontratação para execução do objeto contratual.	 HORA	 55	
R$ 990,00	 R$ 54.450,00
VALOR TOTAL	 R$ 54.450,00
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. DO FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA
2.1. O local de prestação do serviço do objeto será no município de Francisco Alves. A prestação do serviço 
será de forma parcelada e efetuada no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da requisição 
de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas 
penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. Havendo rejeição do 
objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los em conformidade com o descrito no presente 
edital, no prazo estabelecido pela Gerência Administrativa, observando as condições estabelecidas para a 
prestação, sob
pena de se submeter as sanções cabíveis sobre os contratos públicos. Os serviços deverão ser executados 
parceladamente, de acordo com a necessidade, nas diversas Secretarias do município de Francisco Alves.
2.2. NÃO HÁ FATURAMENTO MÍNIMO PARA PEDIDOS.
2.3. O prazo máximo da prestação do serviço tem que ser iniciado conforme data do evento, contados da 
solicitação efetuada por Email ou telefone, pela secretaria demandante.
2.4. O item será colocado na praça municipal do município, conforme plano de trabalho do convênio.
2.5. Caso não seja possível a realização da prestação do serviço na data, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência.
3. DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.
4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.
5. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
TOTAL de R$ 54.450,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).
6.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento.
6.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que 
não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.
6.4. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor de 
contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:
6.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
6.4.2. Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei - CRS (FGTS).
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
6.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação;
6.7. O valor constante no item 6.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6.8. As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Débora de Freitas Alves Souza, Auxiliar de Contabilidade, 
no e-mail: contasapagar@franciscoalves.pr.gov.br.
7. REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou outro índice que apresente 
maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a cláusula de reajuste de preços constante no Termo 
de referência do Edital.
8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
8.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 
ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo:
Despesa
Red			   Descrição				  
Espec.	 Fonte
07	 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
07.001	 DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA
07.001.26.782.0016.2032	 Manutenção Seviços Rodoviarios
227	 3.3.90.39.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
00000	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)
226	 3.3.90.39.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
00511	 511	 Taxas - Prestação de Serviços
07.003	 DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS
07.003.15.452.0009.2035	 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos
290	 3.3.90.39.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
00000	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)
9.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
9.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do 
ajuste, as seguintes (art. 92, X, XI e XIV):
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2. São obrigações da CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do 
ajuste, as seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII):
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada;
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;
9.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato;
9.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
10.2. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas neste Contrato e ainda:
10.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
10.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado,
10.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
10.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
10.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações 
e relatórios apresentados pelo fiscal;
10.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato;
10.2.7. Para efeitos, os gestores do contrato serão os Secretário de cada pasta solicitante da despesa, 
contudo cabe a cada Secretaria acompanhar, fiscalizar, receber a execução do objeto no momento oportuno, 
nos moldes do Decreto Municipal n° 030/2023.
10.3. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e 
ainda:
10.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
10.3.2. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência 
à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
10.3.3. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no 
anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
10.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta da 
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato;
10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de 
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para 
a fiscalização.
10.5. Para efeitos, o gestor do contrato será o seguinte servidor: JAIR OSÓRIO, portadora do CPF nº 
710.231.949-53, e o fiscal de contrato será DIRCEU POLETINI, portador do CPF nº 617.013.379-49.
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)meses de antecedência 
desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).
13. DA GARANTIA DO PRODUTO
13.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de 
fabricação.
13.2. Durante o período de garantia do equipamento, a empresa contratada deverá responsabilizar-se pela 
embalagem, retirada, devolução/reinstalação do equipamento se for o caso, bem como encargos relacionados 
ao atendimento em garantia do produto sem qualquer ônus para o Município de Francisco Alves.
13.3. Caso o equipamento instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a empresa contratada 
deverá providenciar a troca do mesmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
13.4. No caso de substituição dos equipamentos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 
originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo.
13.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, serão de inteira 
responsabilidade da contratada.
13.6. Essa cláusula aplica-se apenas a equipamentos e material permanente.
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
15.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Francisco Alves o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
vício insanável.
15.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.
15.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.
15.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
15.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
15.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.
15.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco Alves.
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
17.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e 
expresso consentimento do CONTRATANTE.
17.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.
17.1.3. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direito ou faculdade que lhe assistam 
em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
17.1.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E DA LGPD:
19.1 DO OBJETO E PAPÉIS:
19.1.1 O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a CONTRATADA, na qualidade 
de Operadora, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD).
19.2 DA FINALIDADE DO SIGILO
19.2.1 A CONTRATADA obriga-se a tratar os dados pessoais (incluindo dados sensíveis, se houver) acessados 
em razão deste contrato, única e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual.
§ 1º É vedado à CONTRATADA utilizar os dados para fins diversos, como publicidade, comercialização ou 
cessão a terceiros, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.
§ 2º A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre todos os dados pessoais tratados.
19.3 DA RESPONSABILIDADE E SUBOPERADORES
19.3.1 A CONTRATADA é diretamente responsável pela segurança, sigilo e integridade dos dados pessoais 
que tratar.
§ 1º A responsabilidade da CONTRATADA se estende aos seus sócios, funcionários, prepostos e a eventuais 
subcontratados (suboperadores).
§ 2º A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamento de dados pessoais sem autorização prévia e 
formal do MUNICÍPIO.
19.4. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA
19.4.1. A CONTRATADA declara e garante que adota medidas técnicas e administrativas de segurança da 
informação aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração ou vazamento.
§ 1º As medidas de segurança incluem, no mínimo:
I - Controle de acesso restrito aos dados, por meio de autenticação individual;
II - Registro (logs) de acesso aos sistemas que contenham os dados;
III - Adoção de criptografia para dados sensíveis em trânsito e em repouso (armazenamento);
IV - Política de backups (cópias de segurança) segura e periódica.
19.5. DO DIREITO DE AUDITORIA
19.5.1 O MUNICÍPIO, por meio de sua Unidade de Controle Interno (UCCI) ou do Encarregado de Dados 
(DPO), reserva-se o direito de, a qualquer tempo, auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a 
adoção das medidas de segurança e o cumprimento da LGPD por parte da CONTRATADA.
19.6. DA RESPOSTA A INCIDENTES E DAS SANÇÕES
19.6.1. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, a 
CONTRATADA deverá comunicar o MUNICÍPIO (Controlador) no prazo máximo de [48 (quarenta e oito) 
horas], detalhando o ocorrido e as medidas adotadas.
§ 1º O descumprimento das obrigações de proteção de dados (LGPD) previstas neste Contrato será 
considerado infração contratual grave, sujeitando a CONTRATADA às seguintes sanções, aplicadas 
cumulativamente ou não, garantido o contraditório e a ampla defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato;
III - Rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, com aplicação das penalidades rescisórias 
cabíveis.
19.7 DA DEVOLUÇÃO E ELIMINAÇÃO DOS DADOS
19.7.1. Ao término deste Contrato, a CONTRATADA deverá interromper imediatamente o tratamento dos 
dados pessoais e proceder à devolução (se solicitado) ou à eliminação segura de toda a base de dados 
fornecida pelo MUNICÍPIO, emitindo um Termo de Encerramento de Tratamento.
20. DA SUCESSÃO E DO FORO:
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Francisco Alves - PR, 17 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante               DEDETIZADORA AGROINSETOS LTDA - EPP /Contratada
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                                                           ROGÉRIO FAVARETTO/Representante
JAIR OSÓRIO/Gestor do Contrato                                                                            DIRCEU POLETINI/Fiscal de Contrato
Secretário de Infraestrutura - Portaria nº 336/2025
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                     HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                                    CPF: 094.499.089-40

Prefeitura Municipal de fRANCISCO ALVes
Estado do Paraná

      

      
      

PORTARIA Nº  188/2026, de 17 de Março de 2026.

Dispõe sobre nomeação temporária para atuar no Cadastro Único
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear 18 de março de 2026 até o dia 02 de Abril de 2026, a servidora ALEXANDRA PEDRO MORO,
matrícula nº 577, portadora do CPF: 096.XXX.XXX-84, sem prejuízo de suas funções para ser responsável pelo
Setor de Cadastro Único, na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme atribuições com gratificação
de 100%  do referido cargo CC-04, constantes na Lei Municipal Nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025 e na Lei
Nº 775/2025, de 18 de Março de 2025, em virtude concessão de férias da servidora MARCILENE ALVES
CORREA DE AZEVEDO CAOBELI, matrícula nº 640, sendo que referida gratificação será pago proporcional
aos dias nomeação.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Março de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 021/2026.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2026
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira, 627, Centro, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, Agente Político, 
residente e domiciliado, na cidade de Francisco Alves Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF n.º 710.227.089-53, doravante denominado CONTRATANTE, e, D. CAMP ALIMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado CNPJ 60.496.699/0001-54, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 308, Jardim 
Dona Marcelina II, cidade de Paiçandu, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 60.496.699/0001-54, neste ato 
representada por sua Administradora: MAISA DE CAMPOS NASSER, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.325.240-7 SSP/PR, CPF nº 066.416.599-09, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 023/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica  Nº 004/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. DO OBJETO
O objeto do presente aquisição de chocolates, (Caixas de Bombom sortido), que serão destinados aos alunos da rede 
municipal de Educação e APAE em comemoração à pascoa, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura deste Município de Francisco Alves, Paraná, conforme detalhamento no termo de referênciae de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas:
ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA
01  Caixa de bombons sortidos embalagem 250 g a 300G, Caixa contendo bombons sortidos de chocolate, 
de padrão superior, composta por variedade de sabores e recheios, incluindo, obrigatoriamente, bombons de chocolate 
ao leite, chocolate branco e chocolate com flocos, com diferentes formatos, recheios e texturas. Os bombons deverão 
ser elaborados com chocolate verdadeiro, contendo manteiga de cacau em sua composição, recheios cremosos e/ou 
crocantes, e acabamento compatível com produtos tradicionalmente comercializados no mercado nacional, amplamente 
reconhecidos pela diversidade e qualidade. O produto deverá ser acondicionado em embalagem original de fábrica, tipo 
caixa, íntegra, lacrada, contendo 250 (duzentos e cinquenta) gramas de peso líquido, com identificação do produto, lista de 
ingredientes, informação nutricional, data de fabricação, prazo de validade, número do lote e dados do fabricante, conforme 
legislação vigente. Características obrigatórias: Sortimento mínimo de sabores e tipos de bombons, não sendo aceitas 
caixas com predominância de um único tipo; Presença obrigatória de bombons de chocolate ao leite, chocolate branco e 
chocolate com flocos; Chocolate com textura, sabor e padrão compatíveis com produtos de referência do mercado; Não 
serão aceitos produtos sabor chocolate, cobertura fracionada ou bombons simples de baixa qualidade; condicionados em 
embalagem regular em papelão firme, envolvido em polietileno resistente, íntegra, sem sinais de violação não devendo 
estar amassada, Produto dentro do prazo de validade, com no mínimo 70% do prazo total vigente no momento da entrega, 
com no mínimo 15 bombons de sabores variados em cada caixa. UN 1307
R$ 13,66
   R$ 17.853,62 NESTLÉ
Valor Total dos Itens R$ 17.853,62
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. DO FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA
2.1. A entrega do objeto será por conta da empresa vencedora de acorda com a quantidade necessitada pelo município, 
a entrega deverá ocorrer em no máximo 07 (sete) dias, após a solicitação da Prefeitura. A entrega, ocorrera conforme 
determinação do Secretário Municipal dentro dos limites do município de Francisco Alves. Havendo rejeição do objeto, no 
todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los em conformidade com o descrito no presente edital, no prazo estabelecido 
pela Gerência Administrativa, observando as condições estabelecidas para a prestação, sob pena de se submeter as 
sanções cabíveis sobre os contratos públicos.
2.2. NÃO HÁ FATURAMENTO MÍNIMO PARA PEDIDOS.
2.3. O prazo máximo da prestação do serviço tem que ser iniciado conforme data do evento, contados da solicitação 
efetuada por Email ou telefone, pela secretaria demandante.
2.4. O item será colocado na praça municipal do município, conforme plano de trabalho do convênio.
2.5. Caso não seja possível a realização da prestação do serviço na data, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência.
3. DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento.
4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
5. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de 
R$ 17.853,62 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).
6.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.
6.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que não tenha 
sido expressamente acordada no presente contrato.
6.4. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor de contabilidade, 
acompanhada das seguintes certidões:
6.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
6.4.2. Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei - CRS (FGTS).
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza.
6.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
6.7. O valor constante no item 6.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6.8. As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Débora de Freitas Alves Souza, Auxiliar de Contabilidade, no e-mail: 
contasapagar@franciscoalves.pr.gov.br.
7. REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou outro índice que apresente maior vantajosidade para a 
administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a cláusula de reajuste de preços constante no Termo de referência 
do Edital.
8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
8.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo 
de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo:
Red   Descrição    
Espec. Fonte
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001.12.361.0018.2022 Manutenção Ativ. da Educação
125 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
123 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
124 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
06.001.12.361.0018.2023 Manutenção das Escolas Municipais
142 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
140 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
141 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
06.001.12.361.0018.2026 Manutenção do Salario Educação
178 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00107 107 
Salário Educação
06.001.12.365.0018.2021 Manutenção do Ensino Infantil
193 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00000 1000 
Recursos Ordinários (Livres)
191 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00103 103 
10% Sobre Transf. Constituc. vinculados a Educação
192 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   00104 104 
25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
9.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
9.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do ajuste, as 
seguintes (art. 92, X, XI e XIV):
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato;
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.
9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais.
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2. São obrigações da CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do ajuste, as seguintes 
(art. 92, XIV, XVI e XVII):
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada;
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.
9.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre.

10. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao 
fiscal do contrato o seu exercício.
10.2. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato e ainda:
10.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
10.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado,
10.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
10.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou 
registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
10.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados 
pelo fiscal;
10.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato;
10.2.7. Para efeitos, os gestores do contrato serão os Secretário de cada pasta solicitante da despesa, contudo cabe 
a cada Secretaria acompanhar, fiscalizar, receber a execução do objeto no momento oportuno, nos moldes do Decreto 
Municipal n° 030/2023.
10.3. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando 
ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
10.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
10.3.2. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à 
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
10.3.3. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo I, 
determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
10.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta da CONTRATADA 
e das cláusulas deste contrato;
10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto 
a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
10.5. Para efeitos, o gestor do contrato será o seguinte servidor: ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO, portadora do CPF nº 
710.237.639-15, e o fiscal de contrato será JULIANA SALDEIRA DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 050.652.699-20.
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias;
2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13. DA GARANTIA DO PRODUTO
13.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de fabricação.
13.2. Durante o período de garantia do equipamento, a empresa contratada deverá responsabilizar-se pela embalagem, 
retirada, devolução/reinstalação do equipamento se for o caso, bem como encargos relacionados ao atendimento em 
garantia do produto sem qualquer ônus para o Município de Francisco Alves.
13.3. Caso o equipamento instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a empresa contratada deverá 
providenciar a troca do mesmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
13.4. No caso de substituição dos equipamentos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia originalmente 
dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo.
13.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, serão de inteira responsabilidade da 
contratada.
13.6. Essa cláusula aplica-se apenas a equipamentos e material permanente.
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
15.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Francisco Alves o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
15.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dele dependam.
15.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 
os atos a que ela se estende.
15.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
15.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
15.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.
15.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco Alves.
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
17.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE.
17.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.
17.1.3. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direito ou faculdade que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos 
a qualquer tempo.
17.1.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E DA LGPD:
19.1 DO OBJETO E PAPÉIS:
19.1.1 O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a CONTRATADA, na qualidade de Operadora, 
obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
19.2 DA FINALIDADE DO SIGILO
19.2.1 A CONTRATADA obriga-se a tratar os dados pessoais (incluindo dados sensíveis, se houver) acessados em razão 
deste contrato, única e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual.
§ 1º É vedado à CONTRATADA utilizar os dados para fins diversos, como publicidade, comercialização ou cessão a 
terceiros, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.
§ 2º A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre todos os dados pessoais tratados.
19.3 DA RESPONSABILIDADE E SUBOPERADORES
19.3.1 A CONTRATADA é diretamente responsável pela segurança, sigilo e integridade dos dados pessoais que tratar.
§ 1º A responsabilidade da CONTRATADA se estende aos seus sócios, funcionários, prepostos e a eventuais 
subcontratados (suboperadores).
§ 2º A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamento de dados pessoais sem autorização prévia e formal do 
MUNICÍPIO.
19.4. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA
19.4.1. A CONTRATADA declara e garante que adota medidas técnicas e administrativas de segurança da informação 
aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração ou vazamento.
§ 1º As medidas de segurança incluem, no mínimo:
I - Controle de acesso restrito aos dados, por meio de autenticação individual;
II - Registro (logs) de acesso aos sistemas que contenham os dados;
III - Adoção de criptografia para dados sensíveis em trânsito e em repouso (armazenamento);
IV - Política de backups (cópias de segurança) segura e periódica.
19.5. DO DIREITO DE AUDITORIA
19.5.1 O MUNICÍPIO, por meio de sua Unidade de Controle Interno (UCCI) ou do Encarregado de Dados (DPO), reserva-se 
o direito de, a qualquer tempo, auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a adoção das medidas de segurança e 
o cumprimento da LGPD por parte da CONTRATADA.
19.6. DA RESPOSTA A INCIDENTES E DAS SANÇÕES
19.6.1. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, a CONTRATADA 
deverá comunicar o MUNICÍPIO (Controlador) no prazo máximo de [48 (quarenta e oito) horas], detalhando o ocorrido e 
as medidas adotadas.
§ 1º O descumprimento das obrigações de proteção de dados (LGPD) previstas neste Contrato será considerado infração 
contratual grave, sujeitando a CONTRATADA às seguintes sanções, aplicadas cumulativamente ou não, garantido o 
contraditório e a ampla defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato;
III - Rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, com aplicação das penalidades rescisórias cabíveis.
19.7 DA DEVOLUÇÃO E ELIMINAÇÃO DOS DADOS
19.7.1. Ao término deste Contrato, a CONTRATADA deverá interromper imediatamente o tratamento dos dados pessoais e 
proceder à devolução (se solicitado) ou à eliminação segura de toda a base de dados fornecida pelo MUNICÍPIO, emitindo 
um Termo de Encerramento de Tratamento.
20. DA SUCESSÃO E DO FORO:
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iporã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Francisco Alves - PR, 17 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                D. CAMP ALIMENTOS /Contratada
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                        MAISA DE CAMPOS NASSER /Representante
ANGELA M. DA CRUZ PINTO/Gestor do Contrato                                           JULIANA SALDEIRA/Fiscal de Contrato
Secretário de Ed. e Cultura - Portaria nº 003/2025
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                     HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                                    CPF: 094.499.089-40

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado, na cidade de Francisco Alves Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 710.227.089-53, simplesmente denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado como CONTRATADA, a empresa CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ - ME pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rodovia PCR – 466 KM01, s/nº, Parque Industrial, CEP: 86860-00, no 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.506.134/0001-32, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: PAULO SERGIO MACIEL, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG  nº 5.859.987-5, CPF nº 842.805.499-15, residente e domiciliado na 
cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026, oriundo da 
CONCORRÊNCIA  Nº 002/2026, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Por meio do presente termo aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes 

à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quinta do 
contrato, em que a partir desta data fica alterado o valor global em consequência da diminuição de R$ 
27.571,99 (vinte e sete mil quinhentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos). 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
Em decorrência da atualização dos valores na Cláusula Primeira deste aditivo, em que houve uma 

diminuição de valor, o valor global da Cláusula Quinta do contrato nº 018/2026 passa a ser de R$ 489.928,01 
(quatrocentos e oitenta e nove mil novecentos e vinte e oito reais e um centavo). 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 124 e 125 da Lei 14.133/2021. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

018/2026. 
      5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná. 

 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 17 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________ 
CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ - ME/Contratada 

PAULO SERGIO MACIEL/Representante 
 

Testemunhas: 
________________________________________                                                                 _______________________________ 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                        CPF: 094.499.089-40 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado, na cidade de Francisco Alves Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 710.227.089-53, simplesmente denominado CONTRATANTE e, 
de outro lado como CONTRATADA, a empresa CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ - ME pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rodovia PCR – 466 KM01, s/nº, Parque Industrial, CEP: 86860-00, no 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.506.134/0001-32, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: PAULO SERGIO MACIEL, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG  nº 5.859.987-5, CPF nº 842.805.499-15, residente e domiciliado na 
cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026, oriundo da 
CONCORRÊNCIA  Nº 003/2026, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Por meio do presente termo aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes 

à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quinta do 
contrato, em que a partir desta data fica alterado o valor global em consequência da diminuição de R$ 
7.911,65 (sete mil novecentos e onze reais e sessenta e cinco centavos). 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
Em decorrência da atualização dos valores na Cláusula Primeira deste aditivo, em que houve uma 

diminuição de valor, o valor global da Cláusula Quinta do contrato nº 019/2026 passa a ser de R$ 321.442,73 
(trezentos e vinte e um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos). 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 124 e 125 da Lei 14.133/2021. 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

019/2026. 
      5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná. 

 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 17 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________ 
CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ - ME/Contratada 

PAULO SERGIO MACIEL/Representante 
 

Testemunhas: 
________________________________________                                                                 _______________________________ 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                        CPF: 094.499.089-40 

 

 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 9 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 14/2025, CONTRATO: 
38/2025 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA e-mail: 
posto.cafezal@hotmail.com , REFERENTE AO 
FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO 
DIESEL S10, ÓLEO DIESEL COMUM, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ARLA 32, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 124 e 125 da Lei 14.133/21, contrato firmado em 17 de 
junho de 2025, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados os valores 
acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR REF ANP VALOR 
REAJUSTADO 

1 ÓLEO DIESEL S10 6,15 6,28 6,28 
2 ÓLEO DIESEL COMUM 5,88 6,04 6,04 
3 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 6,21 6,32 6,25 
4 ETANOL 4,52 4,56 4,52 

 
 

Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 
conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 
 

Cafezal do Sul, 10 de março de 2026 
 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   PEDRO MINORU INOUE 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

 
 

 
 
 

 
 
DELIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

INEXIGIBILIDADE nº 26/2023 
 
 
    Em face da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
a Senhora MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA quando a necessidade de 
aditamento do contrato administrativo Nº 179/2023, a necessidade é continuada, 
DEFIRO o pedido e determino o aditamento do contrato administrativo nº 179/2023, 
com prorrogação de 12 meses, cuja necessidade é continuada, conforme art. 65 da 
Lei. 8.666/93. 
 
 
    Confeccionado o aditivo convoque a empresa contratada 
para firmá-lo, já que por Lei é obrigada a fornecer os produtos/serviços nas mesmas 
condições do contrato primitivo. 
 
 
    Cumpra-se! 
 
 
    Cafezal do Sul/PR., 17 de março 2026 
 
 
 
 
 
                                                    PEDRO MINORU INOUE 
          PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto  nº 38/2026 de 17/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  58.000,00 
(cinqüenta  e  oito  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

37.000,0054 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

OBRAS E INSTALAÇÕES 21.000,00266 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Suplementação: 58.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
MATERIAL DE CONSUMO 17.000,0051 - 3.3.90.30.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

20.000,00115 - 3.3.90.40.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.151. Sinalização de Trânsito Vertical e horizontal

OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00270 - 4.4.90.51.00.00 01000

07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00286 - 4.4.90.52.00.00 01000

MUNICIPIO DE DOURADINA
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07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.1.209. REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00288 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Redução: 58.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   17  de  março  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº.36/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e o senhor: JOÃO PAULO RALA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr PEDRO MINORU INOUE  brasileiro, solteiro, 
Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 
038.937.563-33  e a CONTRATADA Sr. JOÃO PAULO RALA, brasileiro, agricultor, 
residente e domiciliado na estrado Ipê, Rodovia Cafezal sitio São José, lote 189, 
inscrita no CPF:  Sob nº 197.128.399-15  RG 1.074.968 denominado simplesmente 
LOCADOR. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se 
nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 34/2022 Dispensa 11/2022. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:  

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA” 

 
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses o respectivo contrato, devido ser um 
depósito de móveis que não estão sendo utilizados, necessitando de um lugar para 
ser guardados. Período de 27 de março de 2026 a 27 de março de 2027. 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR” 
 

O valor do Aluguel mensal é de R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo valor anual de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 

 

 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 17 de março de 2026 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

         ___________________________ 
         JOÃO PAULO RALA 

Testemunhas: 
 
 
 

  
 
_____________________________                               _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 

CPF: 065.367.239-02                                                  CPF: 081.117.989-384         
 

 
 

 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 67/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: MUNDIAL FOGOS 
LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MUNDIAL 
FOGOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 07.203.347/0001-80 com sede à 
Rodovia PR 489- 9987, Km 10, Jd Universitário, Umuarama- PR CEP: 87508-210, 
denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o Sr PAULO GUSTAVO DE 
ASSUNÇÃO TEIXEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.385.148-3 
SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 043.273.849-50. Residente e domiciliado à Rua Ana Lino 
Quirino Coelho, 2761, na cidade de Umuarama – PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 28/2023, Pregão presencial 
nº 09/2023 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –, CLÁUSULA QUINTA – DA 
VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:  
   
 

 
                                             “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”  

 
- Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 18 de 
março de 2026 a 18 de março de 2027. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
                                                MUNDIAL FOGOS LTDA 

PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA 
Testemunhas: 
 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                          JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02     CPF: 081.117.989-38 

 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO N° 14/2024 
DISPENSA N° 1/2024 

 
 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 neste ato representado por seu Prefeito Municipal o 
SR PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua 
Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, Município de cafezal do Sul - PR, portador do RG nº 
6.960.175-8 SESP/PR CPF: 038.937.568-33, doravante denominado LOCATÁRIO, DOMUS 
TELECOM LTDA, CNPJ N° 41.939.928/0001-13 Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Maripá, 1380, Bairro Espigão, na cidade de Marechal Cândido Rondon no Estado do Paraná neste ato 
representada por seu sócio Administrador: SIDNEI PRUINELLI  brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade CNH n.º 00442233195/PR inscrito no CPF/MF sob n.º 558.451.500-00 residente e domiciliado à Rua 
Horizonte,656, Bairro Boa Vista na cidade de Marechal Cândido Rondon – PR, CEP: 85960-000 denominada 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 11/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo, decorrente da DISPENSA n° 1/2024  que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da 
cláusula terceira da vigência, com fundamento no ART. 124 da lei 14133/21., ficando 
prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 21 de março de 2026 a 21 de março 
de 2027. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total 
abaixo descriminado: 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo 
o valor de R$ 50.640,00 (cinquenta mil seiscentos e quarenta reais) 
 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. Valor 
Unt (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 

Serviço de Central PABX IP Virtual com: - capacidade 
mínima de 100 ramais, com 20 Troncos (20 ligações 
simultâneas), URA (Unidade de Resposta Audível), 
Gravação e Backup de Chamadas em Nuvem de 180 
Dias, Serviço de Manutenção, Instalação e 
Configuração do sistema (incluído servidor local para 
atendimento de toda plataforma); - 1 Mesa Operadora 
de PABX IP com serviço de configuração e 
manutenção durante o período do contrato. - 1 Servidor 
com plataforma de gerenciamento do serviço de 
telefonia. - 65 Terminais de Telefone IP ou ATA 
(Adaptador para Telefone Analógico) posicionados no 
paço municipal, nas secretarias e departamentos do 
município. - Servidor e terminais em regime de 
comodato, incluindo a instalação e manutenção dos 
mesmos 

meses 12 4.220,00 50.640,00 

 
 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 

Cafezal do Sul, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

DOMUS TELECOM LTDA 
         SIDNEI PRUINELLI 

 
 
Testemunhas:  
 
 
 

_____________________________                            _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02     CPF: 081.117.989-38 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 2.014/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 004/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais 
por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 
2026 a 2029, no limite de R$ 151.354,76 (Cento e cinquenta e um mil trezentos e cinquenta 
e quatro reais e setenta e seis centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.2.146 APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE
3.3.50.43.00.00 693 SUBVENÇÕES SOCIAIS 151.354,76
FONTE 3931 EMENDA INDIVIDUAL – ORIOVISTO GUIMARÃES – Nº 
202540890006 – APAE – EXERCÍCIOS ANTERIORES 151.354,76
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco 
do exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira do exercício corrente de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
3931 EMENDA INDIVIDUAL – ORIOVISTO GUIMARÃES – Nº 202540890006 – APAE 
– EXERCÍCIOS ANTERIORES 151.354,76
TOTAL 151.354,76
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI N° 2015/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá 
outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 005/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por 
Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos 
anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 
a 2029, no limite de R$ 2.821,98 (dois mil oitocentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.2.146 APOIO A MANUTENÇÃO DA APAE
3.3.50.43.00.00 668 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.821,98
FONTE 931 EMENDA INDIVIDUAL – ORIOVISTO GUIMARÃES – Nº 202540890006 
– APAE  2.821,98
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
343 1.3.2.1.01.10.03 – REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS – ASSISTENCIA 
SOCIAL 2.821,98 931
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/20-26
CONTRATANTE: Município de IPORÃ, Estado do Paraná, com sede à Rua Pedro Alvares 
Cabral nº2677, inscrito no CGC/MF nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ROBERTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.313.053-4  e do CPF/MF nº 916.753.089-34, e
CONTRATADA: ADMETO ENGENHARIA LTDA CNPJ 15.772.705/0001-02.
OBJETO: Reforma da rodoviária municipal de Iporã com serviços de: Serviços preliminares e 
administração da obra, movimento de terra, coberturas, esquadrias, acessórios, vidros e espelhos, 
instalações elétricas, telefonia, sistema de proteção e ventilação, instalações hidrossanitárias, 
incêndio e aparelhos, revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas, pavimento e calcamento, paisagismo e equipamentos externos, limpeza final e 
especificações técnicas constantes no projeto.
VALOR:   R$ 1.506.097,60 (um milhão quinhentos e seis mil e noventa e sete reais e sessenta 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março de 2026.
FORO: Comarca de IPORÃ, Estado do Paraná.
IPORÃ, 17 de Março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 005/2026 
Processo N°         013/2026 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

locação de caçambas estacionárias metálicas, destinadas ao 
acondicionamento, remoção, transporte de resíduos provenientes de 
entulho, restos de construção civil, galhadas e materiais inservíveis, 
visando atender às necessidades operacionais das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma/PR. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES):  
 
ELIANI MIRIAN TINTI DOMINGOS (CNPJ N° 20.789.578/0001-86) com os itens abaixo especificados:  
 

Lote Item Descrição Unidade Marca Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  
        

1 1 

LOCAÇÃO DE CAÇAMBA 
METÁLICA ESTACIONÁRIA 
DE ENTULHO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 
3М³. 

UNIDADE PROPRIA 120 R$ 250,00 R$30.000,00 

VALOR TOTAL LOTE: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
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DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL Prefeitura MuniciPal de icaraiMa

Estado do Paraná
PORTARIA Nº111/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edson dos Santos Souza, por um período de 10 dias, referente ao 
período aquisitivo 2025/2026, de 08/04/26 a 17/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 005/2026 
Processo N°         013/2026 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

locação de caçambas estacionárias metálicas, destinadas ao 
acondicionamento, remoção, transporte de resíduos provenientes de 
entulho, restos de construção civil, galhadas e materiais inservíveis, 
visando atender às necessidades operacionais das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Icaraíma/PR. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES):  
 
ELIANI MIRIAN TINTI DOMINGOS (CNPJ N° 20.789.578/0001-86) com os itens abaixo especificados:  
 

Lote Item Descrição Unidade Marca Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  
        

1 1 

LOCAÇÃO DE CAÇAMBA 
METÁLICA ESTACIONÁRIA 
DE ENTULHO COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 
3М³. 

UNIDADE PROPRIA 120 R$ 250,00 R$30.000,00 

VALOR TOTAL LOTE: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
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DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 017/2025 - PREGÃO 006/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa L ALVES DE OLIVEIRA COMERCIO DE 
BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 30.494.167/0001-17, com sede na Rua José 
Gonçalves de Oliveira, 1866, centro, CEP. 87.528-000 na cidade de Alto Paraiso, Estado 
do Paraná, telefone (44) 99800-6011, e-mail: supermercadomixmax@hotmail.com, neste 
ato representada pelo Sr. LAZARO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.683.520-5, inscrito no CPF/MF sob n.º 058.177.619-47, 
como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e do quantitativo da Ata de 
Registro de Preços n° 017/2025 para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS 
E NÃO PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 017/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 017/2025, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de 19/03/2026 à 
19/06/2026, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 

ITEM PRODUTO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO MARCA 

18 

BACON de qualidade, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade com 
validade de no mínimo 06 meses, contando da 
entrega, de acordo com resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. O produto deverá ter 
registro no ministério da agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

Kg 10  R$    34,99   R$     2.099,40  sulita 

35 

CARNE BOVINA BISTECA de 1º com filé, 
resfriada ou congelada. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidade, parasitas e larvas,  
com embalagem de sacos plásticos 
transparentes. 

Kg 10  R$    41,49   R$   10.372,50  ribeiro 

38 

CARNE BOVINA MOÍDA magra de 1ª , resfriada 
ou congelada. Aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura 
deve ser isenta de cartilagens e de ossos e 
conter no máximo de 3% de aponeuroses, com 
registro no SIF. Embalagem de saco plástico 
transparente. 

Kg 20  R$    27,89   R$    9.064,25  ribeiro 

39 

CARNE BOVINA resfriada ou congelada tipo 
MÚSCULO, sem osso,  excelente qualidade,  
com registro no SIF. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 30  R$    33,49   R$   15.237,95  ribeiro 

40 

CARNE bovina Tipo Bife de 1º  resfriada ou 
congelada, sem osso,  excelente qualidade,  
com registro no SIF. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 30  R$    40,95   R$   11.466,00  ribeiro 

50 

CHUCHU grande selecionado verde, fresco, de 
ótima  qualidade, compacto, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. não serão 
permitidos danos que lhe alterem a conformação 
e a aparência. necessita estar isento de 
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Kg 30  R$     9,94   R$      497,00  galves 

69 

FRANGO tipo Coxa e Sobre coxa,  congelado 
com adição de água de no máximo de 6%. 
Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. ? embalagem de 
plástico transparente, com registro no SIF. 

Kg 4000  R$    10,90   R$    4.905,00  gtfoods 

111 QUEIJO mussarela, fatiado, ingredientes: Leite 
pasteurizado, sal, coalho, acidulante, acido Kg 500  R$    39,91   R$          5.986,50  le 

fontane 
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latico e cloreto de cálcio. Com aspecto de 
massa semi-dura, cor branco creme 
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, 
levemente salgado próprio. Com registro no SIF. 

113 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água 
gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola, 
cafeína, acidulante INS 338, corante caramelo 
IV, aroma natural. Não contém quantidades 
significativas de proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, gorduras trans e fibra 
alimentar".  *% valores diários com base em 
uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo 
constando informações para identificação do 
produto e do fabricante. 

UND 80  R$     9,35   R$      3.740,00  garoto 

VALOR TOTAL: R$ 63.368,60 (sessenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta 
centavos) 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 63.368,60 (sessenta e 
três mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), passando valor total do 
contrato a ser de R$ 126.737,20 (cento e vinte e seis mil, setecentos e trinta e sete reais 
e vinte centavos). 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de março de 2026. 
  

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
________________________________________________ 

L ALVES DE OLIVEIRA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
Contratada 

 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
_______________________________________________________________________________________________ 

4 
 

 
 
 

   Testemunhas 
 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 
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2º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 018/2025 - PREGÃO 006/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 55.863.319/0001-32, com sede na Av. Rio Grande do Sul, 2168, 
Jardim  Belvedere, CEP. 87.505-000 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
telefone (44) 3055-0601/98434-2184, e-mail: limpmeddistribuidora@gmail.com, neste 
ato representada pelo Sr. JONATHAN FRANCHINI, sócio administrador, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 59599099X SESP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 
034.199.149-03, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e atualização do quantitativo 
da Ata de Registro de Preços n° 018/2025 para aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 018/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 018/2025, por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de 19/03/2026 à 
19/06/2026, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 

ITEM PRODUTO  UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO MARCA 

146 BACIA DE PLÁSTICO - 30 litros UND 10  R$        27,99   R$             279,90  ARQPLAST 
147 BACIA EXTRA GIGANTE PLÁSTICO - 80 litros UND 10  R$        52,90   R$             529,00  ARQPLAST 

148 

BANDEJA PLÁSTICA RETANGULAR -  tamanho 
de no mínimo 25 cm x 40 cm x 2 cm, material em 
plástico. UND 20  R$        52,90   R$          1.058,00  ARQPLAST 

166 

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA, 10 litros 
com tampa, material resistente. Produzidas 100% 
em plástico polipropileno.  Cor: Transparente 
Capacidade: 10 litros Medidas externas 
aproximadas: comprimento 33cm, largura 24cm e 
altura 11cm. UND 30  R$        37,00   R$          1.110,00  ARQPLAST 

167 

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA - 19 Litros 
Com Tampa -  São empilháveis. Produzidas 100% 
em plástico polipropileno.  Cor: Transparente 
Capacidade: 19 litros Medidas externas 
aproximadas: comprimento 40cm, largura 23cm e 
altura 28 cm. UND 30  R$        28,00   R$             840,00  ARQPLAST 

168 

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA - 45 Litros 
Com Tampa -  São empilháveis. Produzidas 100% 
em plástico polipropileno.  Cor: Transparente 
Capacidade: 45 litros Medidas externas 
aproximadas: comprimento 64cm, largura 41cm e 
altura 24 cm UND 30  R$        62,00   R$          1.860,00  ARQPLAST 

183 

COPO DESCARTÁVEL de 180ml de plástico (p/ 
água), atendendo as normas da ABNT, 
Composição: poliestireno atóxico. Temperatura 
máxima de uso: 100°C, produto reciclável. 
Embalagem com 100 unidades. UND 4000  R$          3,80   R$        15.200,00  IBRASDE 

184 

COPO DESCARTÁVEL de 50ml de plástico (p/ 
café), atendendo as normas ABNT,  material 
poliestireno atóxico, temperatura máxima de uso: 
100º C, produto reciclável. Embalagem com 100 
unidades. PCT 500  R$          1,49   R$             745,00  HAPPY 

207 

GARRAFA TÉRMICA  de mesa p/ Café, material 
plástico, com isolamento térmico de vidro, 
capacidade para  1,8 litros. Com válvula de 
apertar com bico Anti-Pingo, alça retrátil, com 
conservação de 12 horas para bebidas quentes. UND 80  R$        93,00   R$          7.440,00  INVICTA 

221 
PANO DE PRATO - 100% algodão medindo pelo 
menos 40x66cm, em cores claras. UND 750  R$          3,90   R$          2.925,00  LOMAER 

237 
SACOLA PLASTICA 25 x 35cm branca, 
capacidade para 1kg, pct com 1.000 Unid. 

PCT 
37  R$        23,00   R$             851,00  GIOPACK 

238 
SACOLA PLASTICA 40 x 50cm leitosa, 
capacidade para 5kg, pct com 1.000 Unid. 

PCT 
20  R$        67,00   R$          1.340,00  UMUPLAST 

VALOR TOTAL: R$ 34.177,90 (trinta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e noventa centavos)   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 34.177,90 (trinta e 
quatro mil, cento e setenta e sete reais e noventa centavos), passando valor total do 
contrato a ser de R$ 68.194,80 (sessenta e oito mil, cento e noventa e quatro reais e 
oitenta centavos) 
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A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de março de 2026. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
LIMPMED DISTRIBIDORA LTDA  

Contratada 
 
 
 
 

   Testemunhas 
 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº112/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edvaldo Dalexandro, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2024/2025, de 06/04/26 a 05/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº113/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Irineia Rodrigues da Silva, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2025/2026, de 17/03/26 a 15/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº114/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Jessica Andrade Matos de Lima, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 18/03/26 a 16/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº115/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Joyce da Silva Francisco Vergentino, por um período de 20 
dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 13/04/26 a 02/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº116/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Marcia Aparecida Israel, por um período de 20 dias, referente 
ao período aquisitivo 2025/2026, de 23/03/26 a 11/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº117/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Mirian Carla Mumbach, por um período de 13 dias, referente 
ao período aquisitivo 2022/2023, de 30/03/26 a 11/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº118/2026
DATA – 17/03/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Monica Avelino Mozaquatro, por um período de 90 
dias, referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir de 09/03/26 a 06/06/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 09/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº119/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Rogerio de Oliveira Amaral, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2025/2026, de 24/03/26 a 12/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº120/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Sergio Roberto Moraes, por um período de 15 dias, referente 
ao período aquisitivo 2024/2025, de 14/03/26 a 28/03/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº121/2026
DATA 17/03/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Sidineia Aparecida de Oliveira Viana Ruzzene, por um período 
de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 19/03/26 a 02/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 075/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
GRACIELLE VICENTIN BARBOZA, portador do CPF nº xxx.306.989-xx, matrícula funcional 
63525, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Pinhais-
PR no dia 23/03/2026 e retornando no dia 26/03/2026, com a finalidade de participar do evento 
“Saúde em Movimento”. A diária destina-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 075/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
GRACIELLE VICENTIN BARBOZA, portador do CPF nº xxx.306.989-xx, matrícula funcional 
63525, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Pinhais-
PR no dia 23/03/2026 e retornando no dia 26/03/2026, com a finalidade de participar do evento 
“Saúde em Movimento”. A diária destina-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 073/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
FRANCIELE DOS SANTOS CORTES, portador do CPF nº xxx.113.129-xx, matrícula funcional 
57111, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Pinhais-
PR no dia 23/03/2026 e retornando no dia 26/03/2026, com a finalidade de participar do evento 
“Saúde em Movimento”. A diária destina-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 074/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor LENIR 
APARECIDA DE MOURA, portador do CPF nº xxx. 392.029-xx, matrícula funcional 34251, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Pinhais-PR no dia 
23/03/2026 e retornando no dia 26/03/2026, com a finalidade de participar do evento “Saúde em 
Movimento”. A diária destina-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 072/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor ANDREIA 
CARNIEL DA SILVA, portador do CPF nº xxx. 700.849-xx, matrícula funcional 3291, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Pinhais-PR no dia 23/03/2026 
e retornando no dia 26/03/2026, com a finalidade de participar do evento “Saúde em Movimento”. 
A diária destina-se a cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 071/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 2 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor LUIZ 
CARLOS TOMAIN, portador do CPF nº xxx.998.349-xx, matrícula funcional 10581, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/Pr no dia 23/03/2026 
e retornando no dia 24/03/2026, com a finalidade de levar e trazer paciente. A diária destina-se a 
cobrir despesas relacionadas ao deslocamento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 083/2026
Revoga a PORTARIA 054/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 054/2021, que concedeu Função Gratificada, a servidora publica municipal 
SONIA REGINA FERRIS MARCHI, Matrícula 603301, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir 
de 01 de março de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 084/2026
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal FABIANA GONÇALVES SILVA, 
Matrícula 834601, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 11/03/2026 a 
06/09/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 012, DE 17 DE MARÇO DE 2026
Anula o Pregão Eletrônico nº 003/2026 e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a anulação 
de procedimentos licitatórios quando verificada ilegalidade;
CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, consagrado na Súmula nº 473 do 
Supremo Tribunal Federal, que permite à Administração Pública anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, isonomia, publicidade, competitividade e 
julgamento objetivo;
CONSIDERANDO a ocorrência de falha sistêmica no dia designado para a abertura do 
certame, consistente na indisponibilidade de acesso à internet e/ou à plataforma eletrônica 
de licitações;
CONSIDERANDO que tal falha impossibilitou a regular participação de licitantes, havendo 
relatos de empresas que não conseguiram acessar corretamente o edital vigente, visualizando 
apenas versão anterior já cancelada;
CONSIDERANDO que tais circunstâncias comprometeram a ampla competitividade, a 
transparência e a regularidade do certame, caracterizando vício insanável no procedimento;
RESOLVE:
Art. 1o Fica anulado o Pregão Eletrônico nº 003/2026, referente ao Processo Administrativo 
nº 005/2026.
Art. 2o Determina-se a abertura de novo procedimento licitatório com a devida republicação 
do edital, observando-se integralmente os princípios da publicidade, competitividade e ampla 
participação.
Art. 3o Fica autorizada a designação de nova data para realização do certame, com reabertura 
dos prazos legais.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de março de 2026.
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2025
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis (Oleo Disesel S10).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: SCARDELATO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - EIRELI - EPP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025-.
VALOR REAJUSTADO:
- Diesel S10 – R$ 6,69 (seis reais e sessenta e nove centavos – Litro – Diesel S10)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 14.133/2021, bem como a 
previsão contida na Cláusula Sexta, §2º da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto 
Federal n° 7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 06 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
 
 

DECRETO Nº 2.827 DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providencias; 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.227 de 17 de março de 
2026 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

 
 

Decreta: 
 
 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 

um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), 
por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
 04.003.27.812.0007.1.028. REFORMAS NO ESTÁDIO AZARIAS DINIZ 
 814 - 4.4.90.52.00.00 30160 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE 194.000,00 
 Total Suplementação: 194.000,00 
 

  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado em 31/12/2025. 
Superávit financeiro 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial                        Fonte: 30160                     194.000,00 

     Total:                                                    194.000,00 
 

   
 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de março de 

2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.828 DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providencias; 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.228 de 17 de março de 
2026 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

 
 

Decreta: 
 

 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 3.330.000,00 (três milhões trezentos e 
trinta mil reais), por excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.1.012. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CISA 
 05.001.10.301.0008.1.012. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E AQUISIÇÃO DE  
 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE. 
 457 - 4.4.90.51.00.00 1518 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.350.000,00 
 458 - 4.4.90.52.00.00 1518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.980.000,00 
 Total Suplementação: 3.330.000,00 
 

  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte de recurso: 
Excesso de arrecadação  
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públ. de Saúde – Estadual       Fonte: 1518               3.330.000,00 

                             Total:                        3.330.000,00 
   

 
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de março de 

2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: DS SANTANA MEDICINA E SAUDE LTDA.ME 
CNPJ/CPF: 63.534.169/0001-41 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.000,00  (três mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: ERIK DA SILVA ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 58.193.703/0001-63 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.100,00  (três mil e cem reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 
CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 9.200,00  (nove mil e duzentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
conVÊnio coM a fundaÇÃo nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2026.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ CNPJ: 
04.823.494/0001-65
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 05/2026 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2026.
OBJETO: Formalização de Contrato de Rateio com ao Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
do Paraná para o desenvolvimento atividades de apoio técnico em nível tático e estratégico, em 
proveito e em nome da autarquia, e conforme as diretrizes previamente definidas, realizando 
ações por meio de serviços de regulação, realização de licitações compartilhadas, formulação 
de políticas públicas, capacitações e treinamentos de pessoal do Samae, serviços de análises 
de amostras de água e Esgoto para aferição da qualidade do tratamento realizado, execução de 
campanhas educativas no âmbito ambiental dentro outros serviços necessários que autarquia 
necessita para o seu funcionamento.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.240,00 (Trinta mil duzentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 17/03/2026
TÉRMINO: 17/03/2027
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2026.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº018/2026
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1415 de 17 de dezembro de 2025, publicada em 
20 de dezembro de 2025.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro de 2026, Credito Adicional 
Especial no valor de R$ 788.262,50 (setecentos e oitenta e oito mil duzentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta centavos) destinados à execução do Convênio Nº. 2138/2025 firmado com o 
Governo do Estado através da Secretaria de Estado das Cidades – SECID, visando a aquisição de 
um caminhão coletor compactador de lixo.
05.00Secretaria de Obras, Agricultura e Serviço Públicos
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
154521550.1111Política Municipal de Resíduos Sólidos
433/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 788.262,50
Fonte945 – Caminhão Compactador - SECID
 TOTAL............................................................................788.262,50
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 945 – Caminhão Compactador - SE
CID.................................R$ 788.262,50, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64.
 TOTAL..................................................................................R$ 788.262,50
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
. Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 17 de março de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG Nº 987689 
Número da Compra no Compras Net Nº 90004 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº 016 de 23 de janeiro de 2025 e Portaria nº 210 de 19 de novembro de 2024, sito a Avenida Marília 
1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação e implementação de 
sistemas e equipamentos destinados à Unidade Mista de Saúde, compreendendo os serviços de climatização, 
fornecimento e instalação de grupo motor gerador, implantação de infraestrutura de internet e rede de câmeras 
de segurança, sistema de chamada de enfermagem, bem como instalação de rede de gases medicinais, 
incluindo todos os materiais, equipamentos e serviços necessários ao pleno funcionamento das estruturas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e condições, quantidades, 
especificações determinadas pelos projetos executivos, planilha orçamentária e demais especificações 
constantes em anexo. 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 1.412.704,34 (Um milhão, quatrocentos e doze mil, setecentos e quatro 
reais e trinta e quatro centavos). 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL. 
DATA DE ABERTURA: 02 de abril 2026. 
HORÁRIO: Às 09H00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
TIPO: Maior Desconto – Por lote 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, contados a partir do 10º dia útil, da data de assinatura da ordem 
de serviço. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, mediante análise 
e aprovação da Divisão de Engenharia. Serão pagos em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de nota 
fiscal. 

Mariluz, 17 de março de 2026. 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: LARCEGO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 60.256.941/0001-12 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 7.600,00  (sete mil e seiscentos reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: NB SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 59.574.480/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

2 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.000,00  (três mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

1 R$ 330,00 R$ 330,00 

2 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

45 R$ 210,00 R$ 9.450,00 

4 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

90 R$ 120,00 R$ 10.800,00 

5 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

55 R$ 220,00 R$ 12.100,00 

6 PLANTÃO TÉCNICA EM  ENFERMAGEM NOTURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

38 R$ 125,00 R$ 4.750,00 

7 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a domingo- 
por hora trabalhada 

80 R$ 27,00 R$ 2.160,00 

8 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

3 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

9 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

4 R$ 1.600,00 R$ 6.400,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 50.890,00  (cinquenta mil, oitocentos e noventa reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 13 de março de 2026. 
Fornecedor: T. SPRICIGO CLINICA MEDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 63.526.995/0001-49 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

4 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 14.000,00  (quatorze mil reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 102/2026 de 16 de março de 2026
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. 
CRISTINA GEROTTO RODRIGUES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Exoneração da Servidora Pública Sra. CLEIDE SOARES DOS SANTOS 
MAZZOLA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20:00 HS, Matrícula nº. 
454501, mediante Processo de Concessão de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 
374/2025;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 17 de março de 2026, 
a Sra. CRISTINA GEROTTO RODRIGUES, brasileira, casada, Portadora do CPF Nº ***.184.579-
** SSP/PR, para ocupar temporariamente o Cargo de Professor 20:00 HS, visando atender a 
necessidade de atendimento à demanda de atividades da Administração Pública Municipal, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes – Escola João Batista de Melo; no 
qual a Candidata Contratada desempenhará as atividades inerentes ao Cargo pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual período nos termos da Lei Municipal nº 2.098, 
de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada 
pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
 

LEI Nº 2.227 DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providencias; 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), 
por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
 04.003.27.812.0007.1.028. REFORMAS NO ESTÁDIO AZARIAS DINIZ 
 814 - 4.4.90.52.00.00 30160 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAMENTE 194.000,00 
 Total Suplementação: 194.000,00 
 

  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado em 31/12/2025. 
Superávit financeiro 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial                        Fonte: 30160                     194.000,00 

     Total:                                                    194.000,00 
 
 
 
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam 

alteradas as Leis nº 2.217/2025 de 16 de dezembro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se 
refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2026, e a Lei 
2.216/2025 de 16 de outubro de 2025, (Plano Plurianual), nas Programações e Metas para o exercício de 
2025. 

   
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de março de 

2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

LEI Nº 2.228 DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providencias; 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 3.330.000,00 (três milhões trezentos e trinta mil 
reais), por excesso de arrecadação por fonte de recursos, destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
 Suplementação  
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.1.012. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CISA 
 05.001.10.301.0008.1.012. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E AQUISIÇÃO DE  
 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE. 
 457 - 4.4.90.51.00.00 1518 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.350.000,00 
 458 - 4.4.90.52.00.00 1518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.980.000,00 
 Total Suplementação: 3.330.000,00 
 

  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte de recurso: 
Excesso de arrecadação  
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públ. de Saúde – Estadual       Fonte: 1518               3.330.000,00 

                             Total:                        3.330.000,00 
 
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam 

alteradas as Leis nº 2.217/2025 de 16 de dezembro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se 
refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2026, e a Lei 
2.216/2025 de 16 de outubro de 2025, (Plano Plurianual), nas Programações e Metas para o exercício de 
2025. 

   
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de março de 

2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 
 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 103/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2026
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento para obtenção do benefício do Abono de Permanência apresentado 
pela Servidora Sra. IVANILDA MARIA MORAES, datado de 17 de março de 2026;
CONSIDERANDO a Declaração de Cumprimento de Requisitos apresentada pelo Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV comprovando o direito da 
Servidora à obtenção do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
adquirido em 10/03/2026;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER A PARTIR DE 10 DE MARÇO DE 2026, nos Termos do Art. 114, da Lei 
Municipal nº. 1.005/2005, e Art. 2º, § 5 da Emenda Constitucional nº. 41, de 19/03/2003, ABONO 
DE PERMANÊNCIA no percentual de 14,00% (quatorze inteiros por cento) sobre as verbas que 
incidem  contribuições previdenciárias em favor da Servidora Pública Sra. IVANILDA MARIA MORAES, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.605.133-0 e do CPF nº. ***.570.529-** SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 62001, Lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde – Farmácia Básica; por ter completado no dia 09 de março de 2026 as 
exigências para a obtenção de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, optando 
desde então pela permanência em atividade.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°. 049/2026
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a Exoneração da Servidora Pública Sra. Josefa Maria dos Santos, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 261501, realizada 
mediante a Portaria nº. 94/2026, decorrente do Processo de Concessão de Aposentadoria por 
Idade nº. 382/2026;
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração Antecipada apresentado em 10/02/2026 pela 
Servidora Pública Sra. Rosangela Simonetti Prado da Silva, ocupante do Cargo de Provimento 
Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais sob Matrícula nº. 1120701, realizada mediante Portaria 
nº 91/2026;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência apresentado pela Candidata Marina Borges Medeiros 
em 16/03/2026;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecer no dia 17/03/2026 
(terça-feira) das 7h30min às 11hs30min ou das 13:00 às 17:00 horas, junto ao Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Ordem	 INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 PONTUAÇÃO	 D. NASC.
28	 9118	 SIMONE CARRETERO CURTULO CAMILO	 72	
07/12/1977
2. Caso a Candidata convocada não compareça ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerada desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocada mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 de março de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/ 2026
Dispensa Nº 08/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 
de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no 
presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o 
objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
INSTITUTO DE PSICOLOGIA ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE	 03.669.919/0002-41	 R $        
14.734,91
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/03/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 011/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025), com as seguintes condições:
1.0	  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
inexigibilidade de licitação, qual seja, Item 1 (ÓLEO DIESEL S10) e Item 3 (Etanol), bem como a 
prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 025/2025, em decorrência do aumento dos 
preços de custos relatados pela Contratada e do vencimento do referido contrato.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o valor do contrato passa de R$1.287.490,35 
(um milhão, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) 
para R$1.404.160,15 (um milhão, quatrocentos e quatro mil, cento e sessenta reais e quinze 
centavos), considerando o acréscimo de R$116.669,80 (cento e dezesseis mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais e oitenta centavos), o preço reajustado passará a vigorar a partir do dia 
17/03/2026 conforme a tabela abaixo:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1	 ÓLEO DIESEL S10	 5,94	 7,59
3	 ETANOL	 4,15	 4,49
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025, que findaria em 03 de 
abril de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 03 de abril 2027.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º e Quinta do CONTRATO Nº 025/2025 com base na lei 14.133/2021.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante	 Contratada
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato		 Nome: Thalia Carolina dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR	 R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

MUNICÍPIO DE PÉROLA – PARANÁ 
RESOLUÇÃO Nº 004/2026 

SÚMULA: Defere a inscrição do Centro de 
Integração Empresa-Escola do Paraná – 
CIEE/PR no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS de Pérola/PR. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.502/2010, e em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), alterada pela Lei nº 12.435/2011; 

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções CNAS nº 109/2009 e nº 14/2014; 
CONSIDERANDO a análise da documentação apresentada pela entidade; 
CONSIDERANDO a deliberação favorável do Plenário do CMAS em reunião realizada em 12 

de março de 2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Deferir a inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, 

inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0001-80 (mantenedora) e nº 76.610.591/0021-24 (executora), junto 
ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Pérola/PR. 

Art. 2º A inscrição refere-se à execução do Programa de Socioaprendizagem – modalidade 
ead, com ações de mobilização para o mundo do trabalho, no âmbito da Política de Assistência 
Social, em conformidade com os princípios, diretrizes e normativas do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS. 

Art. 3º A entidade deverá cumprir as normativas da Política de Assistência Social, bem como 
manter atualizadas suas informações junto ao CMAS. 

Art. 4º Fica atribuída à entidade a inscrição nº 001/2026 no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Pérola/PR.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola – PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

MARTA DOS SANTOS 
Presidente do CMAS 

 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS REFORMA DE 
ESTOFADOS, ESTOFADOS DE VEÍCULOS, REFORMA OU CONFECÇÃO DE TOLDOS, 
CONFECÇÃO DE MÓVEIS COM ESTOFADO E COLCHÕES EM COURVIN PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - A. O. 
FERREIRA, inscrita no CNPJ: 11.249.466/0001-41 neste ato Representado pelo Sr(a). ADRIANO 
OLIVIO FERREIRA portador(a) do RG. nº  5327409-9 SSP/ , e do CPF/MF nº 02912375924, 
residente e domiciliado à  , resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa nº 16/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 17/03/2026 e término previsto para 
17/06/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de marco de 2026.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMOADITIVO Nº 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO 
PROVISÓRIA PARA CÃES CRPCÃES,ATENDENDO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - M. 
CAMILLO MAGRINELLI & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 18.538.540/0001-99 neste ato 
Representado pelo Sr(a). MICHELLI CAMILLO MAGRINELLI portador(a) do RG. nº 10.295.083- 
6 SSP/ , e do CPF/MF nº 07781893921, residente e domiciliado à , resolvem firmar o presente 
Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa nº 20/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 17/03/2026 e término previsto para 
17/05/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de marco de 2026.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 54-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: INSTITUTO DE PSICOLOGIA ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE, inscrita no CNPJ nº 
03.669.919/0002-41, com sede à Avenida Brasil, nº  4312, Zona 01 - 87013-000 na cidade de 
Maringá, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo ANA ELISA SALOMÃO BOSQUÊ, 
portador(a) do RG. nº  189109142, e do CPF/MF Nº 086.787.528-31, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 8-2026, Processo n° 32, data da 
homologação da licitação 17/03/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 14.734,91, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 17/03/2026 e término previsto para 17/05/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/03/2026.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/ 2026
Processo Nº 37/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 31/03/2026, às 08:30:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. - PR, R$ R$       152.220,54 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e 
vinte reais e cinquenta e quatro centavos), O REFERIDO PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE 
LOCAL. Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do 
dia 19/03/2026, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de 
Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/03/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.992.446/0001-51, com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025), com as seguintes condições:
1.0	  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
inexigibilidade de licitação, qual seja, Item 1 (ÓLEO DIESEL COMUM), bem como a prorrogação 
do prazo de vigência do CONTRATO Nº 026/2025, em decorrência do aumento dos preços de 
custos relatados pela Contratada e do vencimento do referido contrato.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o valor do contrato passa de R$1.761.386,94 
(um milhão, setecentos e sessenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos) para R$1.811.761,09 (um milhão, oitocentos e onze mil, setecentos e sessenta e um 
reais e nove centavos), considerando o acréscimo de R$50.374,15 (cinquenta mil, trezentos e 
setenta e quatro reais e quinze centavos), o preço reajustado passará a vigorar a partir do dia 
17/03/2026 conforme a tabela abaixo:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1	 ÓLEO DIESEL COMUM	 5,78	 6,88
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025, que findaria em 03 de 
abril de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 03 de abril 2027.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 026/2025 com base na lei 14.133/2021.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante	 Contratada
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato			  Nome: Thalia Carolina dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR	 R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 014/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025), com as seguintes condições:
1.0	 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do item constante desta 
inexigibilidade de licitação, qual seja, Item 1 (ÓLEO DIESEL S-10), bem como a prorrogação do 
prazo de vigência do CONTRATO Nº 028/2025, em decorrência do aumento dos preços de custos 
relatados pela Contratada e do vencimento do referido contrato.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o valor do contrato passa de R$17.828,72 
(dezessete mil, oitocentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos) para R$18.327,62 (dezoito 
mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos), considerando o acréscimo de 
R$498,90 (quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos), o preço reajustado passará a 
vigorar a partir do dia 04/11/2025 conforme a tabela abaixo:
Item	 Produto	 Preço Unitário Anterior (R$/Lt)	 Preço Unitário Atual (R$/Lt)
1	 ÓLEO DIESEL S10	 5,94	 7,59
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025, que findaria em 03 de 
abril de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 03 de abril 2027.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º e Quinta do CONTRATO Nº 028/2025 com base na lei 14.133/2021.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante	 Contratada
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato		 Nome: Thalia Carolina dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR	 R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090/2026
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 17 de março de 2026, para prover cargo público efetivo, sob 
a égide do Regime Jurídico Estatutário, o candidato (a) constante do quadro abaixo, em estrita 
ordem classificatória:
CARGO: COZINHEIRA
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
14º	 ELAINE APARECIDA DE SOUZA	 13/09/1983	 169525
15°	 LUCIA MARIA DA SILA	 20/07/1963	 169971
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 16 de março de 2026, o servidor DIEGO SILVA 
DOS SANTOS, portador do CPF nº 098.***.***-14, ocupante do cargo efetivo de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO SENIOR, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei 
Municipal nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 18 de março de 2026.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 17 de março de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 034/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no  uso de suas atribuições 
legais. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - REVOGAR: A Portaria nº 101/2025 que concedeu licença sem vencimentos à servidora 
ANELISY LIMONI NOBRE, portadora do RG nº 10.831.475-3 e CPF 079.826.309-10, ocupante 
do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Matrícula n° 755-2/1, por no momento ser 
inconveniente ao interesse do serviço, conforme preconiza Art. 140 § 1º do Estatuto dos Servidores 
do Município Lei nº. 509/71, solicitando assim o seu retorno às atividades do cargo a partir de 18 de 
Março de 2026, em caso de dúvida procurar o Recursos Humanos até a data do retorno.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
Município de Xambrê, 12 de Março de 2026
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
XAMBRÊ – PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 01/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê-
PR acerca da incompatibilidade e inaplicabilidade do Decreto Municipal nº 016/2026 no âmbito 
da política pública de assistência social, declara a vedação da utilização de recursos do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS para aquisição de insumos vinculados à política pública de 
saúde e recomenda a revogação do referido decreto.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE XAMBRÊ – CMAS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1.791/2010, pela Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) – Lei Federal nº 8.742/1993, pela NOB-RH/SUAS e pela Resolução CNAS nº 109/2009, 
que aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, considerando plenária 
realizada no dia 13 de março de 2026.
 CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, que estabelece a seguridade 
social como um conjunto integrado de ações nas áreas de saúde, assistência social e previdência 
social, assegurando a organização e autonomia de cada política pública;
CONSIDERANDO os artigos 203 e 204 da Constituição Federal, que estabelecem a assistência 
social como política pública integrante da seguridade social, organizada de forma descentralizada 
e participativa, com gestão democrática e controle social;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 
que define a assistência social como política pública não contributiva destinada à proteção social 
de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.435/2011, que institui e organiza o Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS e estabelece as competências dos entes federados na gestão e execução da 
política pública de assistência social;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109/2009, que institui a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, definindo a natureza e os objetivos dos serviços socioassistenciais 
no âmbito do SUAS;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução 
CNAS nº 33/2012, que estabelece as diretrizes para organização, gestão e funcionamento da 
política pública de assistência social;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/
SUAS, que regulamenta a organização do trabalho e as atribuições dos profissionais que atuam 
no âmbito da assistência social;
CONSIDERANDO as orientações técnicas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome – MDS, que estabelecem a necessidade de preservação das 
competências da política pública de assistência social e vedam a utilização de seus recursos para 
execução de ações pertencentes a outras políticas públicas;
CONSIDERANDO que a política pública de assistência social possui como finalidade a oferta 
de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, não sendo competente para 
execução de ações vinculadas à política pública de saúde;
CONSIDERANDO que o fornecimento de fórmulas infantis, suplementos nutricionais, dietas 
especiais, fraldas descartáveis, medicamentos, materiais hospitalares ou quaisquer insumos 
relacionados ao cuidado em saúde constitui atribuição da política pública de
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentado pela Lei nº 8.080/1990;
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde – SUS é regido pelos princípios da 
universalidade, integralidade e equidade, garantindo acesso às ações e serviços de saúde a todos 
os cidadãos, independentemente de critérios socioeconômicos;
CONSIDERANDO que a vinculação do acesso a insumos de saúde a critérios socioeconômicos 
ou avaliação social próprios da política de assistência social caracteriza incompatibilidade com os 
princípios que regem o Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO que a utilização de recursos financeiros da política pública de assistência social 
para aquisição de insumos vinculados à política pública de saúde configura desvio de finalidade na 
aplicação de recursos públicos, em desacordo com as normativas do SUAS;
CONSIDERANDO que a atribuição de responsabilidades relacionadas à avaliação de necessidade 
de insumos nutricionais ou terapêuticos a profissionais da assistência social caracteriza desvio das 
atribuições profissionais estabelecidas no âmbito do SUAS;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei 
Federal nº 8.742/1993 (LOAS) e lei municipal nº 1.791/2010, deliberar e exercer o controle social 
sobre a organização, funcionamento e aplicação dos recursos da política pública de assistência 
social no âmbito municipal;
CONSIDERANDO a análise técnica realizada por este Conselho acerca do Decreto Municipal 
nº 016/2026, que dispõe sobre o fornecimento de fórmulas infantis pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
CONSIDERANDO que o referido decreto apresenta inconsistências normativas, interferência 
indevida entre políticas públicas e incompatibilidade com as diretrizes do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS;
CONSIDERANDO a necessidade de preservação da organização institucional das políticas 
públicas e da correta aplicação dos recursos destinados à política pública de assistência social;
DELIBERA:
Art. 1º - Declarar incompatível com as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
o Decreto Municipal nº 016/2026.
Art. 2º - Declarar inaplicável no âmbito da política pública de assistência social do Município de 
Xambrê qualquer dispositivo do Decreto Municipal nº 016/2026 que atribua à Secretaria Municipal 
de Assistência Social a responsabilidade pela aquisição, concessão ou distribuição de insumos 
vinculados à política pública de saúde.
Art. 3º - Declarar que o fornecimento de fórmulas infantis, suplementos nutricionais, dietas 
especiais, fraldas descartáveis, medicamentos, materiais hospitalares e quaisquer outros insumos 
relacionados ao cuidado em saúde não constitui atribuição da política pública de assistência social.
Art. 4º - Estabelecer que tais itens constituem responsabilidade da política pública de saúde, 
devendo ser ofertados no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 5º - Declarar vedada a utilização de recursos financeiros vinculados ao Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS para aquisição de insumos pertencentes à política pública de saúde.
Art. 6º - Reafirmar que os profissionais vinculados às equipes do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS devem exercer exclusivamente atribuições relacionadas aos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 7º - Reafirmar que a criação, regulamentação ou implementação de benefícios 
socioassistenciais depende de apreciação e deliberação prévia do Conselho Municipal de 
Assistência Social, conforme estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social.
Art. 8º - Recomendar ao Poder Executivo Municipal a revogação imediata do Decreto Municipal 
nº 016/2026, considerando as inconsistências legais, administrativas e normativas identificadas.
Art. 9º - Determinar o encaminhamento desta Resolução para:
I – Prefeito Municipal de Xambrê;
II – Secretaria Municipal de Assistência Social;
III – Secretaria Municipal de Saúde;
IV – Câmara Municipal de Vereadores;
V – Ministério Público do Estado do Paraná;
VI – órgãos de controle externo competentes, para conhecimento.
Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê – PR, 13 de Março de 2026.
Sirlene Bispo de Lima
Presidente(a) do CMAS – Xambrê/PR

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
ERRATA 001 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026
A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA N° 
001, que se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a contratação 
temporária de 05 (cinco) Professores de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h; 01 (um) Professor 
de Educação Física – 40 h; 05 (cinco) Auxiliares de creche e 01 (um) monitor educacional com 
formação de cadastro de reserva incluem as seguintes alterações:
Art. 1° Com relação aos itens 5.2 e 5.4 onde se lê:
5.2. Recurso do edital: 05/03/2023 a 13/06/2026
5.4. Inscrições e Entrega de títulos e comprovações de tempo de serviço: 17/03/2026 a 18/03/2026.
Leia-se:
5.2. Recurso do edital: 05/03/2026 a 06/03/2026
5.4. Inscrições e Entrega de títulos e comprovações de tempo de serviço: 09/03/2026 a 13/03/2026.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de Março de 2026.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
  

A COOPERATIVA AGRARIA DOS ASSENTADOS DO VALE DO PIQUIRI – 
COOPERAGRA INSCRITA COM CNPJ: 13.731.942/0001-91, ATRAVÉS DE SUA 
PRESIDENTE MARINALVA SOARES DA SILVA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS PELO ESTATUTO SOCIAL, CONVOCA OS SENHORES 
COOPERADOS/AS QUE NESTA DATA SOMAM-SE 57 COOPERADOS EM PLENO 
GOZO DE SEUS DIREITOS SOCIAIS PARA SE REUNIR EM ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA QUE SE REALIZARÁ NO ENDEREÇO SITO À ESTRADADA PORTO 
CINCO, ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, CENTRO COMUNITÁRIO 
SÃO JOÃO S/Nº MARÍLUZ-PR NO DIA  27 DE MARÇO DE 2026.  

Realizar-se-á em primeira convocação às: 13:30 horas, com a presença de 2/3 dos 
cooperados, não havendo quórum de instalação, seguirá para segunda convocação às: 
14:30 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do número total 
de cooperados, persistindo a falta de quórum devido, seguira para terceira convocação às: 
15:30 horas com presença de um terço dos cooperados a fim de deliberarem sobre os 
seguintes assuntos. 
 

ORDEM DO DIA da AGO: 
I – Prestação de Contas do órgão de administração acompanhada do parecer do conselho fiscal 
compreendendo:  

a) Relatório de Gestão; 
b) Balanço; 
c) Demonstração de Sobras apuradas ou das Perdas decorrentes da insuficiência das 

contribuições para cobertura das despesas da cooperativa e o Parecer do Conselho 
Fiscal; 

II - Destinação das Sobras apuradas ou Rateio das Perdas, deduzindo-se no primeiro caso, as 
parcelas para os fundos obrigatórios; 
III – Eleição dos componentes para o órgão de administração e Fiscalização; 
IV – Quaisquer Outros Assuntos de interesse social excluídos os enumerados no artigo 27 
do estatuto. 

a. Planejamento de Trabalho para o ano de 2026 para apreciação e aprovação; 
b. Atualização do quadro societário (inclusão e baixa de cadastro). 

 
                                                                                          

Mariluz-PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 

   

Marinalva Soares da Silva 
Diretora Presidente 

COOPERAGRA 
 

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 068/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  WAGNER FERNANDES JR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de março 
de 2027.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 97 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 98 – F:303
Cláusula Quarta: Retira-se o fiscal o Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/03/2026
Umuarama, 17 de março de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PUBLICAÇÕES LEGAISB20
conselHo MuniciPal de assistÊncia social – cMas

XAMBRÊ – PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 02/2026
SÚMULA:  Dispõe sobre a delimitação das atribuições da Política Pública de Assistência Social 
no município de Xambrê/PR no que se refere às demandas por materiais de construção, reformas 
estruturais e melhorias habitacionais, estabelecendo diretrizes de encaminhamento às secretarias 
municipais competentes e reconhecendo a competência normativa do Conselho Municipal da 
Cidade para definição de critérios de acesso a tais demandas.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE XAMBRÊ – CMAS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1.791/2010, pela Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) – Lei Federal nº 8.742/1993, pela NOB-RH/SUAS e pela Resolução CNAS nº 109/2009, 
que aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, considerando plenária 
realizada no dia 13 de março de 2026.
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que institui 
a Assistência Social como política pública de seguridade social não contributiva, destinada à 
proteção social e à garantia de direitos;
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004, que estabelece as 
diretrizes e a organização da Assistência Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB-SUAS, que regulamenta a 
gestão, organização e funcionamento da política de assistência social;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/
SUAS, que estabelece parâmetros para atuação profissional e delimitação de atribuições das 
equipes socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e define as finalidades e objetivos 
dos serviços ofertados no âmbito do SUAS;
CONSIDERANDO que a política pública de assistência social possui caráter protetivo, preventivo 
e promotor de direitos, voltado à proteção social de indivíduos e famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social;
CONSIDERANDO que as ações do SUAS estão estruturadas em Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial, voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à 
prevenção de situações de risco e à garantia de acesso a direitos sociais;
CONSIDERANDO que a concessão de Benefícios Eventuais constitui provisão suplementar e 
temporária destinada a enfrentar situações emergenciais e específicas decorrentes de nascimento, 
morte, vulnerabilidade temporária ou calamidade pública;
CONSIDERANDO que demandas relacionadas à execução de obras, reformas estruturais, 
ampliação de moradias, construção de cômodos ou fornecimento contínuo de materiais de 
construção possuem natureza distinta da política de assistência social e se inserem no campo das 
políticas públicas de habitação, infraestrutura urbana, obras públicas e serviços urbanos;
CONSIDERANDO a necessidade de preservar a finalidade da Política Pública de Assistência 
Social, evitando o desvio de suas atribuições institucionais e garantindo o correto funcionamento 
do Sistema Único de Assistência Social;
CONSIDERANDO a importância da organização intersetorial das políticas públicas municipais, 
respeitando as competências administrativas de cada secretaria e fortalecendo o controle social 
exercido pelos conselhos municipais;
DELIBERA:
Art. 1º- Fica estabelecido que a Política Pública de Assistência Social, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, não possui competência institucional, administrativa ou operacional 
para executar obras, reformas estruturais, construção de cômodos ou fornecimento permanente 
de materiais de construção destinados à melhoria habitacional.
Art. 2º- As demandas relacionadas a:
I – fornecimento de telhas, madeira, cimento, areia, tijolos ou demais materiais de construção;
II – reformas estruturais em moradias;
III – ampliação ou construção de cômodos;
IV – melhorias estruturais de residências;
V – intervenções físicas permanentes em imóveis residenciais;
integram o campo das políticas públicas de infraestrutura urbana, habitação e serviços públicos 
municipais.
Art. 3º- A responsabilidade pela análise técnica, coordenação, planejamento e eventual execução 
de ações relacionadas às melhorias habitacionais compete à Secretaria Municipal de Viação e 
Serviços Públicos e à Secretaria Municipal de Obras, no âmbito de suas atribuições administrativas 
e operacionais.
Art. 4º- Compete à Política Pública de Assistência Social:
I – realizar acolhida e escuta qualificada das famílias;
II – identificar situações de vulnerabilidade e risco social;
III – promover orientação social e acesso a direitos;
IV – realizar encaminhamentos intersetoriais às políticas públicas competentes;
V – acompanhar famílias por meio dos serviços socioassistenciais quando necessário.
Art. 5º- O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, ofertado no âmbito da 
Proteção Social Básica, possui como finalidade:
I – fortalecer a função protetiva das famílias;
II – prevenir a ruptura de vínculos familiares e comunitários;
III – promover o acesso das famílias a direitos e políticas públicas;
IV – contribuir para a melhoria da qualidade de vida das famílias por meio de ações socioeducativas, 
acompanhamento familiar e articulação com a rede de proteção social.
Parágrafo único. O PAIF não se caracteriza como serviço de provisão material permanente ou 
execução de obras, não cabendo às equipes socioassistenciais a gestão ou fornecimento de 
materiais de construção ou melhorias estruturais em moradias.
Art. 6º- A Proteção Social Especial, nos níveis de média e alta complexidade, destina-se ao 
atendimento de indivíduos e famílias em situação de violação de direitos ou risco pessoal e social, 
não sendo responsável pela execução de melhorias estruturais em moradias.
Art. 7º- Os Benefícios Eventuais previstos na legislação socioassistencial são provisões 
suplementares e temporárias destinadas ao enfrentamento de situações emergenciais e 
excepcionais, não se caracterizando como instrumento de concessão permanente de bens 
patrimoniais ou materiais de construção para reformas ou ampliações de residências.
Art. 8º- Nos casos em que famílias atendidas pelos serviços socioassistenciais apresentarem 
demandas relacionadas a melhorias habitacionais ou materiais de construção, as equipes da 
Política Pública de Assistência Social deverão:
I – orientar as famílias quanto às políticas públicas competentes e informar às Secretarias 
Municipais responsáveis;
II – registrar a orientação nos instrumentos de acompanhamento socioassistencial.
Art. 9º- A definição de critérios, procedimentos administrativos, fluxos de atendimento, análise 
técnica e eventual concessão de materiais ou serviços relacionados a melhorias habitacionais no 
município deverá observar as normativas, diretrizes e deliberações estabelecidas pelo Conselho 
Municipal da Cidade de Xambrê – PR, órgão responsável pelo controle social das políticas 
públicas urbanas, habitacionais e de infraestrutura municipal.
§1º- Compete ao Conselho Municipal da Cidade deliberar sobre os critérios de elegibilidade, 
priorização e acesso das famílias às ações ou programas relacionados às melhorias habitacionais.
§2º- As Secretarias Municipais de Viação e Serviços Públicos e de Obras deverão observar 
as deliberações e normativas estabelecidas pelo Conselho Municipal da Cidade, garantindo 
transparência e critérios técnicos no atendimento dessas demandas.
§3º- A Política Pública de Assistência Social poderá, quando necessário, contribuir apenas com 
informações socioeconômicas provenientes de seu registro administrativo da Folha Resumo do 
Cadastro Único, respeitando os princípios do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e sem 
assumir responsabilidade pela análise técnica ou execução das intervenções.
Art. 10- A presente deliberação tem como finalidade:
I – preservar a finalidade institucional da Política Pública de Assistência Social;
II – evitar o desvio de função das equipes socioassistenciais;
III – organizar as competências entre as políticas públicas municipais;
IV – fortalecer o controle social das políticas urbanas e habitacionais;
V – garantir segurança jurídica aos servidores públicos e gestores municipais.
Art. 11- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê – PR, 13 de Março de 2026.
Sirlene Bispo de Lima
Presidente(a) do CMAS – Xambrê/PR
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REP. POR INCORREÇÃO 
2° TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2023 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de MUNICÍPIO e a Organização da Sociedade Civil ABRIGO SÃO 
FRANSCISCO DE ASSIS, Organização da Sociedade Civil, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua Edvino Koterba, nº 374, Centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.291.081/0001-65, com telefone de contato (44) 3676-
1142, neste ato representada por seu Presidente, Antonio Mário Piffer, portador da CI/RG sob o 
nº 1598621-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 280.345.709-15, doravante designada 
simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 003/2023, oriundo do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
016/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Colaboração supra, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 078/2023), considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
2.1 Altera-se a CLÁUSULA OITAVA do Termo de Colaboração pactuado com a ENTIDADE, 
acrescentando-se 12 (doze) meses de vigência a contar de 24/11/2025 até 24/11/2026, 
considerando o disposto no item 6 do Edital do Chamamento Público nº 005/2024, bem como 
no art. 55 da Lei nº 13.019/2014 e art. 1º da Resolução nº 007/2025 do CMDCA de Tuneiras do 
Oeste. 
 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
Considerando a aprovação do Plano de Trabalho aprovado pela Resolução nº 007/2025 do 
CMDPI de Tuneiras do Oeste, através do presente, e durante a vigência estipulada na 
CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, altera-se o valor descrito na CLÁUSULA NONA do 
Termo de Colaboração pactuado com a ENTIDADE. Sendo assim com a alteração nas 
quantidades inicialmente contratadas, o valor do Termo de Colaboração passa de 
R$355.162,50 (trezentos e cinquenta e cinco mil cento e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos) para R$ 565.162,50 (quinhentos e sessenta e cinco mil cento e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$210.000,00 
(duzentos e dez mil reais) referente ao aditivo de até 12 meses dos itens, considerando a 
alteração do valor atual para R$ 17.500,00 considerando o aumento de despesas conforme o 
plano de trabalho encaminhado pela entidade, conforme tabela abaixo: 
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Adit. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Adit. 

 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DA 
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DE ASSIS, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
DO TIPO "ABRIGO" 

MENSAL 
 

12  17.500,00 210.000,00  
 
 
 

 
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
55 e 57, da Lei nº 13.019/14, justificativa assinada pelo Secretário da pasta, da Entidade e 
Cláusula Décima Quarta do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2023. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RETROATIVIDADE: 
5.1 O presente Termo Aditivo produzirá seus efeitos de forma retroativa a partir de 24 de 
novembro de 2025, convalidando-se todos os atos praticados desde então, desde que 
compatíveis com o objeto e as disposições do Termo de Colaboração nº 003/2023. 
 
6.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
6.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Termo de 
Colaboração nº 003/2023. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

ABRIGO SÃO FRANSCISCO DE ASSIS 
Antonio Mário Piffer 

Presidente 
Município Entidade 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  :  13.326.406-0 SSP/PR 

 

  

Av. Roque Gonzales, 480 –

administracao@xambre.pr.gov.br     gabinte@xambre.pr.gov.br

PREFEITURA  

ERRATA 003 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, no uso de 

N° 003, que se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a 

contratação temporária de 05 (cinco) Professores de Ensino Infantil e Fundamental 

(um) Professor de Educação Física 

educacional com formação de cadastro de reserva

Art. 1° Com relação ao Decreto da Comissão Avaliadora 

DECRETO n.º 029/2026 

Leia-se: 

DECRETO n.º 030/2026 

 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 

  

– CEP: 87.535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 36321306 

administracao@xambre.pr.gov.br     gabinte@xambre.pr.gov.br     www.xambre.pr.gov.br    CNPJ: 76.247.360/0001

REFEITURA  MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA 

, que se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a 

contratação temporária de 05 (cinco) Professores de Ensino Infantil e Fundamental 

Física – 40 h; 05 (cinco) Auxiliares de creche e 01 (um) monitor 

educacional com formação de cadastro de reserva incluem as seguintes alterações:

Com relação ao Decreto da Comissão Avaliadora onde se lê: 

Prefeitura Municipal de Xambrê, 17

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

            

Fones (44) 36321306 – 36321557 

www.xambre.pr.gov.br    CNPJ: 76.247.360/0001-54 

UNICIPAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê, por meio da 

s, torna pública a ERRATA 

, que se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a 

contratação temporária de 05 (cinco) Professores de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h; 01 

40 h; 05 (cinco) Auxiliares de creche e 01 (um) monitor 

as seguintes alterações:

17 de Março de 2026. 

DECIO 
JARDIM:2092
2094934

Assinado de forma 
digital por DECIO 
JARDIM:20922094934 
Dados: 2026.03.17 
10:08:12 -03'00'

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90010/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS,  em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item 
DATA DA ABERTURA: 01 de abril de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de mobiliário esportivo, 
compreendendo piso modular indoor para o Ginásio de esportes Álvaro Dias e assentos ergonômicos para a 
arquibancada do Estádio Municipal Azarias Diniz, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  
Mariluz, 17 de março de 2026. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900 
Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 – SAÚDE 

VALIDADE: 01 (UM) ANO 
 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de pessoa jurídica, para aquisição de Testes 
Psicológicos destinados as avaliações dos usuários do Serviço de Atendimento Psicológico (SAP) da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama (SMS)., conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

item Descrição QNT UNID Marca V. Unit. (R$) Valor total (R$) Empresa 

1 

BDEFS - Escala de Avaliação de 
Disfunções Executivas de Barkley – Bloco 
de aplicação (Versão longa) com 10 
unidades. 

6 UNID HOGREFE R$ 105,51 633,06 CONCEITO 
PSI LTDA 

2 

 
BENTON - Teste de Retenção Visual de 
Benton - Kit completo (Manual, Livro de 
Estímulos, Caderno de Aplicação 
(Descartável), Bloco de avaliação, Crivo de 
correção). 

1 UNID VETOR R$ 1.047,03 1.047,03 CONCEITO 
PSI LTDA 

3 BENTON - Teste de Retenção Visual de 
Benton - Protocolo (10 folhas). 17 UNID VETOR R$ 262,55 4.463,35 CONCEITO 

PSI LTDA 

4 BFP – Bateria Fatorial de Personalidade - 
Bloco de resposta (25 folhas). 1 UNID PEARSON R$ 58,97 58,97 CONCEITO 

PSI LTDA 

5 
BPA-2 - Bateria Psicológica Para Avaliação 
de Atenção 2 - Kit com 3 livros de aplicação 
(1 AA, 1 AC e 1 AD com 25 folhas cada). 

8 UNID VETOR R$ 93,00 744,00 CONCEITO 
PSI LTDA 

6 
EBADEP-IJ Escala Baptista de Depressão 
(Versão Infantojuvenil) - 
Bloco de Aplicação (25 folhas). 

6 UNID VETOR R$ 81,13 486,78 CONCEITO 
PSI LTDA 

7 

EMA-EF - Escala de Avaliação da 
Motivação para Aprender de Alunos do 
Ensino Fundamental - Bloco de Aplicação 
(25 folhas). 

5 UNID VETOR R$ 54,20 271,00 CONCEITO 
PSI LTDA 

8 
EPQ-J - Questionário de Personalidade 
para Crianças e Adolescentes - Bloco de 
aplicação (25 folhas). 

5 UNID VETOR R$ 154,63 773,15 CONCEITO 
PSI LTDA 

9 
Escalas Beck - BAI - Inventário de 
Ansiedade de Beck - Folhas de Resposta 
(10 unidades). 

4 UNID HOGREFE R$ 149,17 596,68 CONCEITO 
PSI LTDA 

10 
Escalas Beck - BHS - Escala de 
Desesperança de Beck - Folhas de 
Resposta (10 unidades). 

5 UNID HOGREFE R$ 145,82 729,10 CONCEITO 
PSI LTDA 

11 
Escalas Beck - BSS - Escala de Ideação 
Suicida de Beck - Folhas de Resposta (10 
unidades). 

4 UNID HOGREFE R$ 154,42 617,68 CONCEITO 
PSI LTDA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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12 
ETDAH-AD - Escala de Transtorno do 
Déficit de Atenção/Hiperatividade (Adulto) - 
Bloco de aplicação (Vol.2) (25 folhas). 

2 UNID VETOR R$ 117,83 235,66 CONCEITO 
PSI LTDA 

13 

ETDAH-AD - Escala de Transtorno do 
Déficit de Atenção/Hiperatividade (Adulto) - 
Livro de avaliação (Vol.3) - Bloco com 25 
folhas. 

4 UNID VETOR R$ 80,73 322,92 CONCEITO 
PSI LTDA 

14 FDT – Teste dos cinco dígitos – Bloco de 
aplicação (25 folhas). 8 UNID HOGREFE R$ 75,00 600,00 CONCEITO 

PSI LTDA 

15 
IDADI - Inventário Dimensional de Avaliação 
do Desenvolvimento Infantil - Livro de 
Aplicação 36 a 72 -  Bloco com 5 folhas. 

5 UNID VETOR R$ 87,42 437,10 CONCEITO 
PSI LTDA 

16 IHS II - Inventário de Habilidades Sociais 2 - 
Bloco de aplicação (25 folhas). 1 UNID PEARSON R$ 63,78 63,78 CONCEITO 

PSI LTDA 

17 
Iphexa – Inventário de Personalidade 
Hexadimensional - Livro de Aplicação (25 
Folhas). 

2 UNID VETOR R$ 57,34 114,68 CONCEITO 
PSI LTDA 

18 
Kit de Aplicação SSRS (Formulário de 
Aplicação para Pais / Professores / Criança 
( com 25 folhas cada). 

5 UNID PEARSON R$ 326,60 1.633,00 CONCEITO 
PSI LTDA 

19 
NEO PI - R / NEO FFI - R – Inventário de 
Personalidade – Bloco de Aplicação NEO PI 
(25 Folhas). 

2 UNID VETOR R$ 58,48 116,96 CONCEITO 
PSI LTDA 

20 Perfil Sensorial 2 – Caderno 
Acompanhamento Escolar (unitário). 202 UNID PEARSON R$ 18,04 3.644,08 CONCEITO 

PSI LTDA 

21 Perfil Sensorial 2 - Caderno Criança 
(unitário). 196 UNID PEARSON R$ 18,16 3.559,36 CONCEITO 

PSI LTDA 

22 PROLEC - Provas de Avaliação dos 
Processos de Leitura – Protocolo (unitário). 85 UNID PEARSON R$ 20,10 1.708,50 CONCEITO 

PSI LTDA 

23 

PROLEC-SE-R - Provas de Avaliação dos 
Processos de Leitura – Ensino Fundamental 
II e Médio - Folhas de Respostas e 
Anotações (15 Folhas). 

7 UNID HOGREFE R$ 156,17 1.093,19 CONCEITO 
PSI LTDA 

24 
RAVLT - Teste de Aprendizagem Auditivo-
Verbal de Rey - Bloco de aplicação e 
avaliação (25 Folhas). 

8 UNID VETOR R$ 43,81 350,48 CONCEITO 
PSI LTDA 

25 
SON-R 2 1/2 - 7 [A] Teste Não Verbal para 
Avaliação da Inteligência Geral - Caderno 
Subteste – Padroes (unitário). 

62 UNID HOGREFE R$ 14,57 903,34 CONCEITO 
PSI LTDA 

26 
SON-R 2 1/2 - 7 [A] Teste Não Verbal para 
Avaliação da Inteligência Geral - Folha de 
resposta (unitário). 

52 UNID HOGREFE R$ 2,16 112,32 CONCEITO 
PSI LTDA 
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27 
SON-R 6-40 - Teste não-verbal de 
inteligência - Caderno subtestes padrões 
(Unitário). 

228 UNID HOGREFE R$ 20,62 4.701,36 CONCEITO 
PSI LTDA 

28 
SON-R 6-40 - Teste não-verbal de 
inteligência - Formulário de Registro 
(Unitário). 

229 UNID HOGREFE R$ 4,55 1.041,95 CONCEITO 
PSI LTDA 

29 SRS-2 - Escala de Responsividade Social - 
Protocolo Adulto Autorrelato (10 folhas). 6 UNID HOGREFE R$ 132,28 793,68 CONCEITO 

PSI LTDA 

30 SRS-2 - Escala de Responsividade Social - 
Protocolo Adulto Heterorrelato  (10 folhas). 21 UNID HOGREFE R$ 133,10 2.795,10 CONCEITO 

PSI LTDA 

31 SRS-2 - Escala de Responsividade Social - 
Protocolo Escolar (10 folhas). 72 UNID HOGREFE R$ 134,20 9.662,40 CONCEITO 

PSI LTDA 

32 SRS-2 - Escala de Responsividade Social - 
Protocolo Pré Escolar  (10 folhas). 1 UNID HOGREFE R$ 133,10 133,10 CONCEITO 

PSI LTDA 

33 
TCF-AA - Teste de Criatividade Figural - 
Versão Adolescentes e Adultos - Kit 
Completo. 

1 UNID VETOR R$ 269,04 269,04 CONCEITO 
PSI LTDA 

34 
TCF-AA - Teste de Criatividade Figural - 
Versão Adolescentes e Adultos - Livro de 
Exercícios (Vol.2) (5 folhas). 

19 UNID VETOR R$ 59,04 1.121,76 CONCEITO 
PSI LTDA 

35 
TCF-AA - Teste de Criatividade Figural - 
Versão Adolescentes e Adultos - Livro de 
Avaliação (Vol.3) (25 folhas). 

4 UNID VETOR R$ 59,04 236,16 CONCEITO 
PSI LTDA 

36 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 03 Bloco de aplicação subteste escrita 
1o ao 9o ano (25 folhas). 

4 UNID VETOR R$ 52,42 209,68 CONCEITO 
PSI LTDA 

37 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 04 Bloco de avaliação subteste escrita 
1o ao 4o ano (25 folhas). 

1 UNID VETOR R$ 53,16 53,16 CONCEITO 
PSI LTDA 

38 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 06 Bloco de aplicação subteste 
aritmética 1o ao 5o ano (5 folhas). 

11 UNID VETOR R$ 18,88 207,68 CONCEITO 
PSI LTDA 

39 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 07 Bloco de avaliação subteste 
aritmética 1o ao 5o ano (25 folhas). 

2 UNID VETOR R$ 52,90 105,80 CONCEITO 
PSI LTDA 

40 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 08 Bloco de avaliação subteste leitura 
1o ao 4o ano (25 folhas). 

1 UNID VETOR R$ 53,80 53,80 CONCEITO 
PSI LTDA 
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41 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 09 Bloco de avaliação subteste escrita 
5o ao 9o ano  (25 folhas). 

2 UNID VETOR R$ 52,72 105,44 CONCEITO 
PSI LTDA 

42 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 11 Bloco de aplicação subteste 
aritmética 6o ao 9o ano  (5 folhas). 

1 UNID VETOR R$ 19,35 19,35 CONCEITO 
PSI LTDA 

43 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 12 Bloco de avaliação subteste 
aritmética 6o ao 9o ano  (25 folhas). 

1 UNID VETOR R$ 53,80 53,80 CONCEITO 
PSI LTDA 

44 
TDE II - Teste de Desempenho Escolar - 
Vol. 13 Bloco de avaliação subteste leitura 
5o ao 9o ano  (25 folhas). 

2 UNID VETOR 
 R$ 54,17 108,34 CONCEITO 

PSI LTDA 

45 TEACO 2 - Teste de Atenção Concentrada 
2 - Bloco de Aplicação  (25 folhas). 1 UNID VETOR R$ 34,83 34,83 CONCEITO 

PSI LTDA 

46 
TEADI-TEALT 2 - Teste de Atenção 
Dividida/Alternada 2 - Bloco TEADI- 2  (25 
folhas). 

1 UNID VETOR R$ 35,33 35,33 CONCEITO 
PSI LTDA 

47 
TEADI-TEALT 2 - Teste de Atenção 
Dividida/Alternada 2 – Bloco TEALT-2  (25 
folhas). 

1 UNID VETOR R$ 35,00 35,00 CONCEITO 
PSI LTDA 

48 TENA - Teste de Nomeação Automática - 
Bloco de aplicação  (25 folhas). 4 UNID HOGREFE R$ 171,27 685,08 CONCEITO 

PSI LTDA 

49 THCP - Livro de Exercício I  (25 folhas). 2 UNID VETOR R$ 192,00 384,00 CONCEITO 
PSI LTDA 

50 THCP - Livro Protocolo de Registro para 
Respostas  (25 folhas). 2 UNID VETOR R$ 55,98 111,96 CONCEITO 

PSI LTDA 

51 TIME-R - Teste Infantil de Memória – Forma 
reduzida - Bloco de aplicação  (25 folhas). 1 UNID HOGREFE R$ 134,67 134,67 CONCEITO 

PSI LTDA 

52 Víneland - 3 - Formulário de entrevista 
extensivo (unitário). 20 UNID PEARSON R$ 24,15 483,00 CONCEITO 

PSI LTDA 

53 Víneland - 3 – Formulário pais/cuidadores 
extensivo (unitário) 67 UNID PEARSON R$ 24,15 1.618,05 CONCEITO 

PSI LTDA 

54 Víneland - 3 - Formulário professores 
Extensivo (unitário). 69 UNID PEARSON R$ 24,15 1.666,35 CONCEITO 

PSI LTDA 

55 
WAIS III - Escala de Inteligência Wechsler 
para Adultos - Protocolo de registro geral 
(unitário). 

53 UNID PEARSON R$ 26,10 1.383,30 CONCEITO 
PSI LTDA 
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56 
WAIS III - Escala de Inteligência Wechsler 
para Adultos – Protocolo procurar símbolos 
(unitário). 

53 UNID PEARSON R$ 19,64 1.040,92 CONCEITO 
PSI LTDA 

57 WCST – Teste Wisconsin de Classificação 
de Cartas - Bloco de avaliação  (25 folhas). 7 UNID HOGREFE R$ 101,74 712,18 CONCEITO 

PSI LTDA 

58 
WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência 
para Crianças – Protocolo cancelamento 
(Resposta 2) (unitário). 

82 UNID PEARSON R$ 32,67 2.678,94 CONCEITO 
PSI LTDA 

59 
WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência 
para Crianças – Protocolo de registro geral 
(unitário). 

193 UNID PEARSON R$ 50,37 9.721,41 CONCEITO 
PSI LTDA 

60 
WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência 
para Crianças – Protocolo procurar 
símbolos (Resposta 1) (unitário). 

193 UNID PEARSON R$ 32,73 6.316,89 CONCEITO 
PSI LTDA 

VALOR TOTAL R$ 74.029,68  
 
CONDIÇÕES: 
 
1. A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, conforme a necessidade da gestão, após 

recebimento da Nota de Empenho/Assinatura do Contrato. 
2. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 20 (vinte) dias, pela Comissão de Recebimento responsável e poderá ser 

acompanhada pelo Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade, com a consequente aceitação mediante termo detalhado, devidamente assinado pelas partes. 

5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

7. Caso a comissão de recebimento ou fiscal de contrato, entenderem não ser necessário o recebimento provisório do bem, entender-se-á 
como definitivo. 

8. Os itens serão entregues no seguinte local: SAP - Serviço de Atendimento Psicológico, localizado na Rua Desembargador Lauro Lopes, 
s/nº, ao lado do Hemonúcleo, Zona 1, Umuarama – Paraná. Cep: 87.501-210. A/C Psicóloga Elaine Florian. 
. 

 
Umuarama, 12 de março de 2026. 

 
 

 LISBETH PITITTO SCANAVACA  
 Secretária Municipal de Saúde  

 
 
 

ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE  
Conceito PSI Ltda  

 

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 20/2026
Exonera, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Evandro Aparecido Carlos, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.326.069-6-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor da Mesa Diretora e dos 
Presidentes das Comissões – símbolo CC-02, lotado no Departamento de Assuntos Técnicos e 
Jurídicos, a partir do dia 17 de março de 2026.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de março de 2026.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/02/99.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.495.350,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil 
e trezentos e cinqüenta reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, para contratação direta, por Dispensa de 
Licitação, da pessoa jurídica: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA 
- COOPERU, INSCRITA NO CNPJ Nº 11.705.745/0001-72, para o fornecimento de alimentos 
oriundos da Agricultura Familiar Rural que irão compor cardápios ofertados para todos dos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas em períodos parciais e integrais, Centro de 
Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos no ano de 2026, conforme Edital de Chamada 
Pública nº 003/2025 – PMU, através da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a Lei nº 
11.947/2009, Lei Municipal nº 4.157/2016 e em cumprimento do estabelecido pela Resolução nº 6, 
de 08/05/2020 do Ministério da Educação, e na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2026/02/99, de 13 de 
fevereiro de 2026, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 16 de março de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

licenÇa PrÉVia de aMPliaÇÃo
O Município de Umuarama, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, torna público que irá 
solicitar ao Instituto Água e Terra (IAT) a Licença Prévia de Ampliação – LPA para a ampliação do 
sistema de esgotamento sanitário, neste Município.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 057/2026
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a lei Municipal n.°4.081, de 25 de maio de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 242, de 05 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 339, de 26 de novembro de 2025;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 01/2026 expedido pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, 
em 09 de março de 2026;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 13/2026, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos, em 10 de março de 2026;
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica nomeado, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
restante do biênio 2025/2027, RAFAEL MAGAN CAVALARI, inscrito no CPF n.º 089.***.***-50, 
representante governamental da Secretaria Indústria, Comércio e Turismo, como suplente, e em 
substituição à Nelson Vitor de Souza Oliveira, nomeado nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea “f”, 
do Decreto Municipal n.º 242, de 05 de setembro de 2025.
Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições dos Decretos Municipais n.º 242/2025 e 
n.º 339/2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 358/2026
Transferir o servidor LAZARO PEREIRA CATO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor LAZARO PEREIRA CATO DE LIMA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.791.420-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 032.864.639-30, nomeado em 05 de março de 2024, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
da Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a contar 
de 01 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de março de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Xambrê

Estado do Paraná
Homologação das Inscrições PSS N° 001/2026
A Prefeitura Municipal de Xambrê, representado pelo Prefeito Municipal Décio Jardim, com CNPJ: 76.247.360/0001-54, Avenida Roque Gonzales N° 480, diante da necessidade da contratação temporária 
de novos servidores do Processo Seletivo Simplificado temporário N° 001/2026 dos cargos Professor de Educação Infantil e Professor do Ensino Fundamental; Pro-fessor de Educação Física; Auxiliar de 
Creche; Monitor Educacional.
RESOLVE:
Art. 1 – Torna público o resultado da homologação das inscrições dos candidatos para a contratação e formação de cadastros reservas do PSS N° 002/2024.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 16 de março de 2026.
Décio Jardim
Prefeito Municipal

LISTA DE INSCRITOS NO PSS Nº 002/2024
INSCRI-ÇÃO:	 NOME:	 CARGO:	 SITUA-ÇÃO:
234/2026	 Kathleen Adriely Astori de Sousa	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
236/2026	 Bruna Caroline Barea Moreli	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
241/2026	 Dalila Caroline dos Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
243/2026	 Jieniffer Thaís dos Santos Paulo de Lima	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
244/2026	 Jieniffer Thaís dos Santos Paulo de Lima	 Auxiliar de Creche	 Homologada
245/2026	 Gislaine da Silva Borghi Ro-drigues	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
246/2026	 Katia Jonck dos Santos	 Auxiliar de Creche	 Homologada
247/2026	 Katia Jonck dos Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
248/2026	 Luciane de Oliveira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
250/2026	 Dulcino dos Santos Silva	 Professor de Educação Física	 Homologada
251/2026	 Iraci Rocha Aguiar Ferreira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
252/2026	 Rafaela Alves de Carvalho	 Auxiliar de Creche	 Homologada
258/2026	 Maria Eduarda Rocha Pires	 Auxiliar de Creche	 Homologada
259/2026	 Graziela da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
260/2026	 Ilsa da Silva Esgló	 Auxiliar de Creche	 Homologada
261/2026	 Rozilda Jose Pereira Bertolli	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
262/2026	 Juliana Genili Claus Galassi	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
263/2026	 Rigiane Cristina de Souza Castanho	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
* 267/2026	 Maria de Fátima da Silva Hryczyna	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
268/2026	 Mariany da Silva Hryczyna Pontes	 Auxiliar de Creche	 Homologada
269/2026	 Mariany da Silva Hryczyna Pontes	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
270/2026	 Jordana de Freitas de Oliveira	 Auxiliar de Creche	 Homologada
272/2026	 Ana Paula do Prado Silva Bi-calho	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
273/2026	 Keila Mara Rodrigues da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
276/2026	 Karoline Menegheti Angelotti	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
278/2026	 Evilyn Oliveira de Andrade	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
280/2026	 Maria Eduarda Alves Carbo	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
281/2026	 Evilyn Oliveira de Andrade	 Auxiliar de Creche	 Homologada
283/2023	 Yago Zarza Silva	 Monitor Educacional	 Homologada
284/2026	 Márcia Cristina da Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
285/2026	 Márcia Cristina da Silva	 Monitor Educacional	 Homologada
286/2026	 Caio Reizer Texeira Himmel-reich Ayala	 Auxiliar de Creche	 Homologada
287/2026	 Gabriela Felix Gonçalves Li-ma	 Auxiliar de Creche	 Homologada
288/2026	 Marcos Davi de Lima	 Professor de Educação Física	 Homologada
289/2026	 Claudia Maris da Silva de Souza	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
290/2026	 Regiani Gessner Biasoto	 Auxiliar de Creche	 Homologada
291/2026	 Vitoria Nicolau Ferreira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
292/2026	 Evelin Carolaine Aguiar de Oliveira	 Auxiliar de Creche	 Homologada
293/2026	 Nilzete Rocha Aguiar	 Auxiliar de Creche	 Homologada
295/2026	 Taís Tristão Camargo	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
297/2026	 Rosangela da Silva Bicudo	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
298/2026	 Claudete dos Reis Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
299/2026	 Rosangela da Silva Bicudo	 Auxiliar de Creche	 Homologada
300/2026	 Claudete dos Reis Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
301/2026	 Natalia Eduarda Santos Duar-te	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
302/2026	 Natalia Eduarda Santos Duar-te	 Auxiliar de Creche	 Homologada
303/2026	 Kelly Felix Pascoin	 Auxiliar de Creche	 Homologada
304/2026	 Maria Clara Pascoin Fornari	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
305/2026	 Camilla Simões dos Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
306/2026	 Juliana de Oliveira Barbosa	 Auxiliar de creche	 Homologada
307/2026	 Priscila Baleeiro Nobre	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
308/2026	 Juliana de Oliveira Barbosa	 Monitor Educacional	 Homologada
309/2026	 Juliana de Oliveira Barbosa	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
310/2026	 Almerina Dias Santiago da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
311/2026	 Giovana Maria de Souza Neri	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
312/2026	 Lucimara Aparecida Gonçal-ves da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
314/2026	 Gabriela Angelotto Barbosa	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
315/2026	 Ana Eloiza de Lima Freire	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
316/2026	 Alice Oliveira Espelho	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
317/2026	 Gabriela Angelotto Barbosa	 Auxiliar de Creche	 Homologada
318/2026	 Ana Eloiza de Lima Freire	 Auxiliar de Creche	 Homologada
319/2026	 Alice Oliveira Espelho	 Auxiliar de Creche	 Homologada
320/2026	 Erica Pereira da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
321/2026	 Erica Pereira da Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
322/2026	 Monica Cantelli	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
323/2026	 Bruna de Aguiar Domingues Machado	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
324/2026	 Luciane Soares dos Santos Thomaz	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
327/2026	 Karina Souza Mello	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
329/2026	 Cristiane Galassi Bimbato Aguiar	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
330/2026	 Thais Bispo de Oliveira Quei-roz	 Auxiliar de Creche	 Homologada
331/2026	 Luana da Silva Freitas	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
332/2026	 Marcos Campanholi Junior	 Monitor Educacional	 Homologada
334/2026	 Tauane Pereira da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
335/2026	 Graciele Aparecida dos Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
336/2026	 Graciele Aparecida dos Santos	 Auxiliar de Creche	 Homologada
337/2026	 Marli Almeida da Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
338/2026	 Raquel Julião de Almeida Rodrigues	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
339/2026	 Raquel Julião de Almeida Rodrigues	 Auxiliar de Creche	 Indeferida
340/2026	 Lucineia Leoncio Ramos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
341/2026	 Tania Mara de Paiva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
342/2026	 Jucelha Rosa de Oliveira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
344/2026	 Mayara Cristina Silva de Oli-veira	 Auxiliar de Creche	 Homologada
345/2026	 Julia Cioni Pontes Barros	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
346/2026	 Dalveli Cassia Viana Remde	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
348/2026	 Luana Pereira da Silva	 Professor de Educação Física	 Homologada
347/2026	 Andressa Souza Rodrigues	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
349/2026	 Andressa Souza Rodrigues	 Auxiliar de Creche	 Homologada
350/2026	 Rosimeire Aparecida Ferreira Botelho	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
351/2026	 Rosimeire Aparecida Ferreira Botelho	 Professor de Educação Física	 Homologada
352/2026	 Eliane Taborda de Bomfim Silveira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
353/2026	 Vera Lucia do Amaral Cor-deiro Dezen	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
355/2026	 Pamela Aparecida de Jesus Talaride	 Auxiliar de Creche	 Homologada
356/2026	 Pamela Aparecida de Jesus Talaride	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
357/2026	 Bruna Leopoldino Ribeiro Ferrareze	 Auxiliar de Creche	 Homologada
358/2026	 Thaylana Mara Veturi	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
359/2026	 Caroline Teixeira Gabriel	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
360/2026	 Caroline Teixeira Gabriel	 Auxiliar de Creche	 Homologada
361/2026	 Alessandra Costa Santos Stell	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
362/2026	 Luana de Souza Gomes	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
363/2026	 Maria Regina Sampaio Pessoa	 Auxiliar de Creche	 Homologada
364/2026	 Ana Laura de Toledo Banos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
366/2026	 Patricia de Lima Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
367/2026	 Andreina Aparecida de Oli-veira Teodoro	 Auxiliar de Creche	 Homologada
368/2026	 Patricia Rodrigues Nobre	 Auxiliar de Creche	 Homologada
369/2026	 Patricia Rodrigues Nobre	 Monitor Educacional	 Homologada
371/2026	 Márcia Angelotto	 Auxiliar de Creche	 Homologada
372/2026	 Márcia Angelotto	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
373/2026	 Mirelle Rodrigues Bazana	 Auxiliar de Creche	 Homologada
374/2026	 Ana Luiza Pires Stell	 Auxiliar de Creche	 Homologada
375/2026	 Valeria Mirele da Costa Stochi	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
376/2026	 Adeliza Gonçalves da silva Correa	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
377/2026	 Ana Paula Alves Chaves	 Monitor Educacional	 Homologada
378/2026	 Ana Paula Alves Chaves	 Auxiliar de Creche	 Homologada
379/2026	 Denise de Lima Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
380/2026	 Thaimylly Putorak da Silva Teixeira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
381/2026	 Thaimylly Putorak da Silva Teixeira	 Professor de Educação Fí-sica	 Indeferida
382/2026	 Paula Juliana Gonçalves	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
384/2026	 Karina dos Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
385/2026	 Jessica Nayara Rodrigues	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
386/2026	 Tatiani Souza Ferrareze	 Auxiliar de Creche	 Homologada
387/2026	 Lucas de Paula Augustinho	 Monitor Educacional	 Homologada
389/2026	 Roseli Aparecida dos Santos Ribeiro	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
390/2026	 Eloiza da Silva Buzato	 Auxiliar de Creche	 Homologada
391/2026	 Gabrila Machado da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
392/2026	 Gabrila Machado da Silva	 Auxiliar de Creche	 Indeferida
393/2026	 Roseli de Oliveira Silva Espe-lho	 Auxiliar de Creche	 Homologada
394/2026	 Cleide Aparecida de Oliveira	 Auxiliar de Creche	 Homologada
395/206	 Maria Eduarda Pas	 Auxiliar de Creche	 Homologada
397/2026	 Rosana Delfino Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
398/2026	 Rosana Delfino Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
399/2026	 Neusa Aparecida de Oliveira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
400/2026	 Leila Guedes Rodrigues	 Auxiliar de Creche	 Indeferida
401/2026	 Jeniffer Milly da Silva Martins	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
402/2026	 Letícia Bordinhão Concencio	 Auxiliar de Creche	 Homologada
403/2026	 Cayo Augusto Servelhere Ri-beiro	 Professor de Educação Física	 Homologada
404/2026	 Maiara Garcia Botari	 Auxiliar de Creche	 Homologada
405/2026	 Tania Piron da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
406/2026	 Camila Chequim Ragazi	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
407/2026	 Rita de Cassia Pedrosa	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
408/2026	 Claudenice de Lima	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
409/2026	 Adriele Marquezine da Silva Oliveira	 Auxiliar de Creche	 Homologada
410/2026	 Camila Aires Balbino de Bar-ros	 Auxiliar de Creche	 Homologada
411/2026	 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
412/2026	 Madalisa Porretti	 Monitor Educacional	 Homologada
413/2026	 Darlene Silva Feitosa	 Auxiliar de Creche	 Homologada
414/2026	 Kauani dos Santos Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
415/2026	 Érica Aparecida dos Santos	 Auxiliar de Creche	 Homologada
416/2026	 Érica Aparecida dos Santos	 Monitor Educacional	 Homologada
418/2026	 Luana Neri Gonçalves	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
419/2026	 Beatriz da Silva	 Auxiliar de Creche	 Homologada
420/2026	 Isabel Cristina Rodrigues	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
421/2026	 Kailany Bnascimento Souza Sebastão	 Auxiliar de Creche	 Homologada
422/2006	 Kailany nascimento Souza Sebastão	 Monitor Educacional	 Homologada
423/2026	 Jully Karoliny de M. Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
424/2026	 Barbara D. Paula Mulato Ro-drigues Gomes	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
425/2026	 Rosemeire Teixeira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
426/2026	 Debora Regina dos Santos	 Professor de Educação Física	 Homologada
427/2026	 Helen Maria dos Santos	 Auxiliar de Creche	 Indeferida
428/2026	 Helen Maria dos Santos	 Monitor Educacional	 Indeferida
429/2026	 Wanderleia Gomes de Morais Costa	 Monitor Educacional	 Homologada
430/2026	 Lucas Freitas Piron	 Professor de Educação Física	 Homologada
431/2026	 Itainá Durval de Jesus Ferreira	 Professor de Educação Física	 Homologada
432/2026	 Heloysa Ferreira Olsen	 Auxiliar de Creche	 Homologada
433/2026	 Edilane  Kauane Barboza Si-bert Gonçalves	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
434/2026	 Maryeny Nogueira Amoroso	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
435/2026	 Giovana Pereira Rigole	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
436/2026	 Ronivon Floreste	 Monitor Educacional	 Homologada
437/2026	 Solange Medeiros de Oliveira Beraldo	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
438/2026	 Nathieli Camilli Iembo	 Auxiliar de Creche	 Homologada
439/2026	 Luiza Silva Malaquias	 Auxiliar de Creche	 Homologada
440/2026	 Maria Madalena O. Presidio	 Monitor Educacional	 Homologada
442/2026	 Kauana dos Santos Francisco	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
443/2026	 Lorana Kellen Vicente da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Indeferida
444/2026	 Geovana dos Santos Francisco	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
446/2026	 Vanessa de Lima Pereira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
447/2026	 Vanessa de Lima Pereira	 Auxiliar de Creche	 Homologada
448/2026	 Raquel Gomes Sobreira Mo-reira	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
449/2026	 Wanessa Aparecida de Souza	 Auxiliar de Creche	 Homologada
450/2026	 Lucilene Dourado	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
451/2026	 Solange Medeiros de Oliveira Beraldo	 Auxiliar de Creche	 Homologada
452/2026	 Ana beatriz Ferreira de Carva-lho	 Auxiliar de Creche	 Homologada
454/2026	 Ariovaldo Camargo Trento	 Professor de Educação Física	 Homologada
455/2026	 Larissa dos Santos Closs	 Monitor Educacional	 Homologada
456/2026	 Larissa dos Santos Closs	 Auxiliar de Creche	 Homologada
457/2026	 Viviane R. da Silva Batista	 Auxiliar de Creche	 Homologada
458/2026	 Larissa dos Santos Closs	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
459/2026	 Matielhy Soares da Silva	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
460/2026	 Marta Medeiros dos Santos Neri	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
461/2026	 Evilin Antunes Nascimento Balbo	 Auxiliar de Creche	 Homologada
462/2026	 Evilin Antunes Nascimento Balbo	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
463/2026	 Gabriely Chaves Martinelli	 Auxiliar de Creche	 Homologada
464/2026	 Rafaela Julião de Almeida	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
465/2026	 Delma Moreira dos Santos	 Monitor Educacional	 Homologada
466/2026	 Jessica Caroline Klinkoski de Araujo	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada
467/2026	 Laryssa de Castro Oliveira Santos	 Auxiliar de Creche	 Homologada
468/2026	 Maiara Texeira dos Santos	 Professor de Ed. Infantil e Fundamental	 Homologada

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: S.A.U. – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA
Profissional Credenciado: MILTON JOSÉ BELLEZE 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde para a prestação de serviços de ANESTESIA HOSPITALAR 
(CIRURGIAS ELETIVAS), ANESTESIA REGIONAL (AMBULATORIAL) E ANESTESISTA 
(AVALIAÇÃO PRÉ-OPERATÓRIA DE CIRURGIA ELETIVA), com complemento desta Secretaria 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 3.673.466,84 (três milhões e seiscentos e setenta e três mil e quatrocentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos).
Vigência: 06/03/2026 a 06/03/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/12/1048, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 051/2026, autorizado em 02 de 
março de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de março de 2026, edição nº 
13.550, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 084/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA
Profissional Credenciado: EDUARDO FREDERICO PARENTE ZUKOVSKI 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde para a prestação de serviços de ANGIORESSONANCIA DE CAROTIDAS 
CERVICAIS, ANGIOTOMOGRAFIA ABDOMINAL FASE ARTERIAL, ANGIOTOMOGRAFIA 
ABDOMINAL FASE VENOSA, ANGIOTOMOGRAFIA DE ABDOMEN E PELVE COM 
CONTRASTE, ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL, ANGIOTOMOGRAFIA 
DE CRANIO FASE ARTERIAL, ANGIOTOMOGRAFIA DE CRANIO FASE VENOSA, 
ANGIOTOMOGRAFIA DE TORAX, ANGIOTOMORAGIA CEREBRAL DE 4 VASOS, CONTRASTE 
PRIMOVIST, ENTERO RESSONANCIA, ESPECTROSCOPIA POR RESSONANCIA, FLUXO 
LICOLICO (COMPLEMENTO RESSONANCIA), HIDRO RESSONANCIA, JANELA OSSEA 
POR TOMOGRAFIA, PERFUSÃO CEREBRAL POR RESSONANCIA, RECONSTRUÇÃO 
TRIDIMENSIONAL EM ANGIOTOMOGRAFIA OU RESSONANCIA, RESSONANCIA 
CARDIACA, RESSONANCIA DE HIPOFISE, RESSONANCIA DE ORBITA, RESSONANCIA 
MULTIPARAMETRICA DA PROSTATA, RESSONANCIA SACRO-ILIACA, TOMOGRAFIA DE 
ESCORE DE CALCIO, TOMOGRAFIA DE ORBITA, URO RESSONANCIA E UROTOMOGRAFIA 
ABDOMINAL, com complemento desta Secretaria em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais).
Vigência: 16/03/2026 a 16/03/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2026/01/114, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 048/2026, autorizado em 02 de 
março de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de março de 2026, edição nº 
13.550, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº 083/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CONCEITO PSI LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de Testes Psicológicos destinados as 
avaliações dos usuários do Serviço de Atendimento Psicológico (SAP) da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama (SMS).
Valor: R$ 74.029,68 (setenta e quatro mil vinte e nove reais e sessenta e oito centavos);
Vigência: 12/03/2026 a 12/03/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/12/1083 no Pregão Eletrônico n° 003/2026 - SAÚDE, homologado pela portaria n° 
012/2026 – FMS em 10 de março de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 12 
de março de 2026, edição nº 13.557, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 17 de março de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
Ata 01/2026. Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
seis, às 08h00 horas, na sala da Coordenação Técnica da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer de Umuarama, sito à Avenida Parigot de Souza, 2880, Jardim 
Social, Município de Umuarama, Estado do Paraná, reuniu-se a Comissão Especial 
de Credenciamento nomeada pela Portaria nº 311/2026. A sessão foi presidida pela 
Sra. Karina Francyelle Moraes e secretariada pela Sra. Fernanda Oliver Martim, 
contando com a presença dos membros Srs. Gentil Soares de Lima, Itamar Inácio 
da Silva Junior e Sra. Mariana Aparecida Soares de Souza. A Presidente deu início 
à sessão informando que a ordem do dia consistia na abertura dos envelopes de 
habilitação protocolados pelos candidatos interessados no Edital de Chamamento 
Público nº 003/2026. Os membros da Comissão atestaram que todos os envelopes 
se encontravam devidamente lacrados no momento da abertura. Durante a sessão, a 
Comissão procedeu à conferência individual de cada documento físico apresentado, 
realizando simultaneamente o lançamento das informações e a verificação de 
conformidade por meio de formulário eletrônico vinculado à planilha oficial de 
controle. Após o exame minucioso dos requisitos de habilitação técnica, jurídica, 
fiscal e trabalhista, e verificada a comprovação de experiência mínima e regularidade 
profissional conforme exigido em edital, a Comissão deliberou pela HABILITAÇÃO 
dos candidatos: Giliane Márcia dos Santos (Técnico desportivo modalidade ginástica 
rítmica), Thais Cristina Carvalho dos Santos (Técnico desportivo modalidade 
handebol), Danilo César Pereira (Técnico desportivo apoio operacional eventos), Luiz 
Antonio Sá  dos Santos (Técnico desportivo apoio operacional lazer e recreação), 
Jefferson Alexandre (Técnico desportivo modalidade tênis de campo), Alan Patrick 
de Oliveira Ribeiro (Técnico desportivo modalidade futsal), Ana Clara Felix Saturnino 
(Técnico desportivo modalidade esporte generalista/atividades físicas para a saúde 
para terceira idade), Amanda Fiaux Hernandes (Técnico desportivo modalidade 
esporte generalista/atividades físicas para a saúde para terceira idade), Marcelo 
Augusto Nogueira Nunho (Técnico desportivo modalidade voleibol), Alessandro 
Dias Alvarenga (Técnico desportivo modalidade voleibol), Jefferson de Souza 
Oliveira (Técnico desportivo modalidade handebol) e Vitor Fazolli Camara (Técnico 
desportivo modalidade futebol de campo). Finalizada a conferência de todos os 
envelopes, a Comissão determinou a publicação do resultado preliminar para fins 
de abertura de prazo recursal, e a lavratura deste documento, que foi redigido por 
mim, Fernanda Oliver Martim, secretária da Comissão. Nada mais havendo a tratar, 
a reunião foi encerrada, e esta ata, após lida e aprovada, segue assinada pelos 
membros da Comissão.
KARINA FRANCYELLE MORAES
Presidente da Comissão
FERNANDA OLIVER MARTIM
Secretária da Comissão
GENTIL SOARES DE LIMA
Membro
ITAMAR INACIO DA SILVA JUNIOR
Membro
MARIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA
Membro
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PUBLICAÇÕES LEGAISB22
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

              MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
              ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR – 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 
 
 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público n.º 003/2026, que 
instituiu o Credenciamento de Pessoa Física para as funções de Técnicos Desportivos 
e/ou Coordenadores de Projetos; 

 
CONSIDERANDO a Portaria Municipal n.º 311/2026, que nomeia os 

membros da Comissão Especial de Credenciamento; 
 
CONSIDERANDO a análise documental e técnica realizada pela Comissão, 

registrada em Ata Circunstanciada no dia 17/03/2026; 
 
O Secretário Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE: RATIFICAR o 

resultado do julgamento e TORNAR PÚBLICO: 
 

1. O resultado preliminar da habilitação/inabilitação dos candidatos inscritos 
no Edital de Chamamento Público n.º 003/2026, conforme ANEXO I deste 
edital. 

 
2. O candidato que teve sua inscrição inabilitada poderá interpor recurso 

administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
publicação deste documento, dirigido à Comissão Especial de 
Credenciamento, devendo ser protocolado na sede da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer. 

 

3. Não havendo recursos interpostos, o sorteio será realizado no dia 
24/03/2026, às 14h30, das dependências da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, sito à Avenida Parigot de Souza, 2880, Jardim Social, e será 
transmitido ao vivo pelo facebook da Prefeitura Municipal de Umuarama. 
 
 

Umuarama-PR, 17 de março de 2026. 
 

 
 

GENTIL SOARES DE LIMA 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.334.939-72  
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

              MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
              ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I – RELAÇÃO PRELIMINAR DE HABILITADOS E INABILITADOS 
 

CANDIDATO CARGO INSCRIÇÃO 

Alan Patrick de Oliveira Ribeiro Técnico Desportivo – Futebol 
de salão (futsal) HABILITADO 

Alessandro Dias Alvarenga Técnico Desportivo – Voleibol HABILITADO 

Amanda Fiaux Hernandes 

Técnico Desportivo – Esporte 
Generalista/Atividades Físicas 
para a Saúde para Terceira 
Idade. 

HABILITADO 

Ana Clara Felix Saturnino 

Técnico Desportivo – Esporte 
Generalista/Atividades Físicas 
para a Saúde para Terceira 
Idade 

HABILITADO 

Danilo César Pereira Técnico Desportivo – Apoio 
Operacional Eventos HABILITADO 

Giliane Márcia dos Santos Técnico Desportivo – Ginástica 
rítmica HABILITADO 

Jefferson Alexandre Técnico Desportivo – Tênis de 
campo HABILITADO 

Jefferson de Souza Oliveira Técnico Desportivo – Handebol HABILITADO 

Marcelo Augusto Nogueira Nunho Técnico Desportivo – Voleibol HABILITADO 

Thais Cristina Carvalho dos Santos Técnico Desportivo – Handebol HABILITADO 

Vitor Fazolli Camara Técnico Desportivo – Futebol 
de campo HABILITADO 

Luiz Antônio Sá dos Santos Técnico Desportivo – Apoio 
Operacional Lazer e Recreação HABILITADO 

 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 12/13-C  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - Nº 12/13-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 12/13, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES N°s 12 E 13

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2648 / 2026 

SEQUENCIA: 36

SAMYA DAYENE CARBONERA CPF/CNPJ:  03411077948
CADASTRO: 4481330 QUADRA:  0007 LOTE:  12/13-C

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO: Nº 12/13-C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

12/13, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°s 12 E 13

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 17 de março de 2026

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  36  / 2648 / 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SAMYA DAYENE CARBONERA   CPF/CNPJ: 03411077948

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA, Nº 1668 , RESIDENCIAL PORTAL DAS ÁGUAS, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504-740

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 9 e artigo 71 da Lei Complementar 

nº439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, RETIRE TODOS OS GALHOS, FOLHAGENS, 

ENTULHOS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE RESÍDUO DA CALÇADA e efetue a DESTINAÇÃO AO 

ATERRO SANITÁRIO. Quadra: 0002, Lote: 0002  - JARDIM IMPERIAL I - N.º: 1948  - 

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

§ 3º É proibido fazer a varredura do interior dos prédios, dos terrenos e dos veículos para via pública, bem 

como despejar ou atirar lixo e detritos sobre o leito de logradouros públicos.

Art.71 É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas 

ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, exceto para efeito de obras públicas ou quando 

exigências policiais o determinarem.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da notificação, além do auto de infração o Município poderá 

executar o serviço de recolhimento com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2648 / 2026 

SEQUENCIA: 2

SOLANGE APARECIDA GEREVINI DE FREITAS CPF/CNPJ:  57146985920
CADASTRO: 3447500 QUADRA:  0002 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV OLINDA,  1948 CEP:  87505080

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 17 de março de 2026

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  2  / 2648 / 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI DE FREITAS   CPF/CNPJ: 57146985920

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 4527 , ZONA-01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 12/13-A  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - Nº 12/13-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 12/13, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES N°s 12 E 13

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2648 / 2026 

SEQUENCIA: 34

SAMYA DAYENE CARBONERA CPF/CNPJ:  03411077948
CADASTRO: 4481310 QUADRA:  0007 LOTE:  12/13-A

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO: Nº 12/13-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

12/13, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°s 12 E 13

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 17 de março de 2026

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  34  / 2648 / 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SAMYA DAYENE CARBONERA   CPF/CNPJ: 03411077948

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA, Nº 1668 , RESIDENCIAL PORTAL DAS ÁGUAS, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504-740

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 060/2026
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o artigo 5º da Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 14, de 25 de janeiro de 2025; o Decreto nº 090, de 11 
de abril de 2025; o Decreto nº 151, de 25 de junho de 2025; o Decreto nº 301, de 28 de outubro 
de 2025; e o Decreto nº48 de 05 de março de 2026, que promoveram alterações na composição 
do referido Conselho;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 229/2026, da Secretaria de Assistência Social, de 
25 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO o ofício nº 053/2026 – EMU, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
em 03 de março de 2026;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 15/2026, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos, em 11 de março de 2026
D E C R E T A :
Art. 1º Fica nomeada, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, no 
restante do biênio 2025/2027, Patrícia Barbosa Gemani, portadora do CPF nº 061.XXX.XXX-05, 
na condição de suplente, representante da Secretaria de Assistência Social, em substituição a 
Anne Tatila Borges, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 
14, de 25 de janeiro de 2025;
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Decreto Municipal nº 14, de 
25 de janeiro de 2025, e suas alterações posteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de março de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 367/2026
Exonera a pedido THAYLLA GRESSY FERREIRA ORRIOLE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido THAYLLA GRESSY FERREIRA ORRIOLE, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 14.392.100-0 SSP-PR, inscrito (a) no CPF nº 11920374990, nomeado (a) em 10 
de Julho de 2025 , ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-9, lotado (a) na 
Fundo Municipal de Saúde, a partir de 11/03/2025,  ficando revogada a portaria nº 1.795/2025 de 
08 de julho de 2025
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 372/2026
Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a Cooperativa 
dos Produtores Rurais do Município de Umuarama - COOPERU, nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014 e do Decreto Municipal n° 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal 
nº 108/2017.
R E S O L V E :
Art. 1º Ficam designados os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria 
firmada entre o Município de Umuarama e a Cooperativa dos Produtores Rurais do Município 
de Umuarama – COOPERU, no âmbito da execução do Programa “Lixo que Vale”, conforme 
relacionados abaixo:
I – Vanessa Diovana Biassi Soares, inscrito no CPF sob o nº 091.XXX.XXX-92;
II – Myrella Raynara de Souza Soares, inscrito no CPF sob o nº 086.XXX.XXX-70;
III – Dayane Serão Lopes, inscrito no CPF sob o nº 123.XXX.XXX-03;
Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias, sem prejuízo de outras 
atribuições previstas em lei, exercer as seguintes funções:
I - Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as organizações da Sociedade Civil;
II - Realizar visitas in loco as entidades para subsidiar o monitoramento da parceria, emitindo 
Relatório de Técnica in loco quando essencial para verificação do cumprimento do objeto da 
parceria e do alcance das metas;
III - Realizar, quando solicitado pelo gestor, pesquisa de satisfação beneficiários dos planos de 
trabalhos das parcerias;
IV - Avaliar e homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação elaborados pelo Gestor da 
Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral e anual;
V - Reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca do processamento da parceria 
constante da plataforma eletrônica; consultas às movimentações da conta bancária específica; 
análise e manifestação sobre denúncias;
VI - Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização de objetos, custos e 
indicadores
I – Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas entre as Organizações da Sociedade Civil e a 
Cooperativa dos Produtores Rurais;
Art. 3° As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso 
consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4° Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria poderá, 
mediante expressa autorização do Gestor da parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.
Art. 5° Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que 
durar a parceria.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal da Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 12/13-B  - JARDIM 

AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - Nº 12/13-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 12/13, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES N°s 12 E 13

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2648 / 2026 

SEQUENCIA: 35

SAMYA DAYENE CARBONERA CPF/CNPJ:  03411077948
CADASTRO: 4481320 QUADRA:  0007 LOTE:  12/13-B

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO: Nº 12/13-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 

12/13, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°s 12 E 13

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 17 de março de 2026

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  35  / 2648 / 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SAMYA DAYENE CARBONERA   CPF/CNPJ: 03411077948

ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA, Nº 1668 , RESIDENCIAL PORTAL DAS ÁGUAS, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504-740


